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EDITAL DE LICITAÇÃO CONVITE N" 012/2020

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA

coN!.ITf, N" 012/2020

A Presidente da Comissão Especial de Licitação do Consêlho Regional de Educâçâo da Subsecretaria
Metropolitana, doravante denominada apenas Comissão, designada pela portaria a" 1612020, de
ll/0812020, toma público aos interessados, que estaú reunida às Ehl5 do dia oll09l2o2o. na
coordenaçào Regional de Educação de Goiânia-cRE, localizada na Rua R-17, N" 53, Sala 04, Setor
oeste, Goiâniâ, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e propostas das Empresas que
pretendam participar do Convite n'ol2l202o, processo n': 2019ü)006069735, em epígrafe, do tipo
Menor preço, regime-de execução empreitada por preço grobal, esclarecendo que a presente licitação
será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n. 9.666, de 2l de junho de I 99j, Lei
Complementar n" 123, de l4 dezembro de 2006. com as alterações contidas na Lei Complementar n"
147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação. automaticamente.
transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e Iocal, salvo por motivo de força
maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1.1 Contratação de empresa de engenhari
Estadual Damiana da Cunha, situado na Av.
CEP: 74.550-050, conforme Projetos. planilhas
Físico-Financeiro, que integram este edital, indepe

I 2.A avença se efetivará por meio-de contrato, com vigência de 06 (seis) meses a contar da data daassinatura do contrato, ficando a eficácia condicionadaã pubricação do extrato no Diário oficial doEstado DOE.

I ?.2 ' e vigéncia do contrato por d isc ric ionariedade poderá ser alterada pela Comissào Especial deLicitaçào de acordo com o vulto da obra. descrita no',Ciorogruru Fisico_Financeiro,,.

2 DAS CONDTÇOEs cnnals

2 l Somente poderão p'rticipar do presente convite pessoa Jurídica, especializadas no ramo, regarmenteconstituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Eàital.

2.2 A presente Iicitação ficará a cargo da ComissãoEspecial de Licitação, a qual competirá

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÂO DA SUBSECRETARIÂ METOPOLITANA
Comissão Especial de Lioitaçâo
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3,1.1 Somente poderão participgiÀpresente licitação Pessoa Jurídica qE co!qpryIgm-9,!!9.I
na data dêêp resentação da proposta, ca social ou Patrimônio uido correspondente

a l07o (!g4por cento) do r otal estimado no r meio de balan Patrimonial do

último rclcl atualizado trado na Junta Co rcial. As sociedad recém constituídas

pgglgglqparticipelg rg4g4gp resentando o ntábil de abe

3.2 A participação na licitação impoÍa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisic4 ainda que credenciada por procuração legal, podeú representar mais de um

licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAçÃO:

3.4.1 Pessoa Jurídica concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar

com a Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer

uma das fases desta licitâção.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública

Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

circunstância que sujeitará o responsável. caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97.

parágrafo único, da Lei n" 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa fisica ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja.

Pessoa Jurídica que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da

qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrânte da equipe técnica,

conforme disposto no artigo 9o incisos I e II da Lei 8.666193.

3.4.5 Pessoa Jurídica. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de ticitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da

SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração

do Estado de Goiás - SEAD;

3.4.7 Pessoa Juúdica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa'

3.4.8 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Editâl'

3.4.9 Pessoa Juídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal

n'8.666193;

3.4.10 Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestâdo serviços para a Secretaria da Educaçào,

não demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei'

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAçÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANÂ
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ANEXO I - a) Projeto Básico
t1 Planilha orçamentária;
c) CronogÍama Físico-Financeiro;
d) Memorial descritivo/especifi cações técnicas;
e) Detalhamento de encargos social e do BDI;
f) Projetos Executivos;
g1 Parcela de maior relevância
h) ART's

2.2.2 Examinar adocumentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências
do edital e leis pertinentes ao certame;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "critério de Julgamento",
constantes do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões
que vierem a ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2ó Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente
do Conselho Escolar.

2.2..7 .Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da comissão de Licitação, nâ Prefeitura" no Fórum, por publicação no e-mail
institucional da unidade Escolar a todos os participantes, e, Dirírio oficial do Estàdo - DoE, conforme
o caso.

2.3 Poderâo, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem
em prejuízos pâra o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contem os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integranles e inseparáveis
deste edital paÍa todos os efeitos legais:

ANEXO II -
ANEXO III -
ANEXO IV -
ANEXO V -
ANEXO VI -
ANEXO VII -
ANEXO VIII .
ANEXO IX -

2 5 o Editat e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis na
coordenação Regional de Educação de Goiânia, situada na Rua R-17, No 53, Setor oeste Goiânia-Go,
junto à Comissão Especial de Licitação/Coordenação Regional.

3 DA PARTICIPAÇÃO

3'l Somente poderão participar do presente Convite as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as
eyiqê.nc-ias., inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiu". ,,o ,", .u1no d"
atividade, inserido no Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade
para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)
Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)

Carta Apresentação Proposta (Modelo)
Declaração de Vistoria (Modelo)
Declaração de Parentesco (Modelo)
Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)
Minuta Contratual
Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIÂ METOPOLITANA
Comissão Especial de Licitação
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3 5 Nenhuma pessoa fisica oujurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do
presente convite não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante do item
05 - Da Documentagão/Habilitação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar atas, o representante legal da pessoa Jurídica, comproradamente
constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se
expressamente auÍorizad.a pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser
comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste
edital, deverá ser referente à filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matrizy.

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa,
não sendo aceito nenhum documento referente à filial.

3 10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horiirio e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
"DOCUMENTAÇÃo" e o segundo com o subtítulo "pRoposrA', contendo em suas paÍtes extemas
além d,a razào social da Pessoa Jurídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

"Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana de Educação

COMISSÃO ESPECIAL Df LICITAÇÁO

CONYITE N'012/2020".

3.1 I A Comissão Especial de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que
não forem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3. l2 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4 - DAS INT'ORMÀÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔf,S

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados
pelo e-mail do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana
prestacaodecontas.sumeí.2§9d!ç.gg4ptlbl ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão de

Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria M€tropolitanâ, situada na Rua R-
17, N" 53, Setor Oeste, nestâ Câpital, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da

sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes

da data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele
que, tendo-o aceito sem objegão, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicagão não terá efeito de recurso.

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAçÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
Comissão Especial de Licitação
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4.4Acolhidaaimpugnaçãocontraoatoconvocatório,serádefinidaepublicadanovadata-para
realização do certu.",'." fo. o 

"^o. 
Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma

qr" "i-a", o texto original, ."utrinào-.e o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

i'nqr"riionur"t-"nte, a alte-ragão não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2l da

Lei n' 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no

edital, estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educaçào

da Subsecretaria Metropolitana,não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem

descoúecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE IIABILITAÇÃO

"Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

colwrrE N'.012/2020
ENVELOPE N".01 _

DOCUMENTAÇAO

5.1 A "Documentagão" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo
os dizeres mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencialmente, em papel timbrado, 01 (uma)

via de cada documento, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-

mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas

rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, e conterá,

obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, os documentos abaixo relacionados.

5.1.1 Para fins de habilitação, os Licitantes CONVIDADOS p1!g$9 apresenÍar, devidamente
homologado e atualizado, cadastro no CADFOR e as Pessoas Jurídicas INTERESSADAS deverdo
obriggl!91!gm941!e apresentar o CADFOR da SUPRILOG da Secletaria de Estado da Administraçào
do Estado de Goiás - SEÁD, siÍa à Av. República do Líbano, n" 1.945, l" ondar, Setor Oeste CEP:
71.125-125 - Goiânia - GO Telefone: (62)3201-6515/6516. A Licitante regalarmente cadastradt,
que apresentar o CRC - CerliJicado de Registro Cadastral, devidamente atudizudo, Jka_de§p.bliqada
de apresenlar os docamenlos relativos à httbilitação jurídica (item 5.2 exceÍo 5.2.1), regularidade

liscal e trabalhista (ilem 5.3) e qualificaçdo econômico-financeira (item 5.4), desde que os referidos
documenlos integtantes do Certificado eslejam atualizados e em vigência, sendo assegwado o direito
de apresenlu a documenlação que estivü vencida no CRC, atualixada e regularizada dentro do
envelope n'01 - DOCUMENTAÇÃO.

5.2 RtrLATIVAMENTE À REGULARIDADE JURÍDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da
Pessoa Jurídica licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem
seguinte. (A cédula da identidade poderá ser autenticada pela comissão de licitação, com a apresentaçào
do original).

5.2.2 Mandato Procuratório com Firma Reconhq!!4 em caÍório, acompanhada de cópia da cédula
de identidade do outorgado, caso o responsável pela proponente seja procurador legalmente constituído

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
Comissão Especial de Licitação
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e em caso de substabelecimento também deverá estar qualificado e identificado e com firma reconhecida
em cadório. O âtendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice_versa;

5.2.3 AÍo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de
seus adm in istradores;

5.2.4 Decreto de autorizagão, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de regisho ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura
ou nomeação da diretoria em exercício, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual.

5.3 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida
pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretâria da Receita Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da
Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuúrios federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fâzenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tem sua sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários)' por meio de

Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua

sede-

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de ceÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n'
t2.4401201]l .

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
Comissão Especial de Licitação
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5.3.10 caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto

licitado seja poi filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.11 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de

certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno poúe deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovagão de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estâ apresente alguma

restrição.

5.3.13 Para de comprygção da condigg-Í!.9-!4!§,I9e!qpl9§e-q-C§-E4presa de Pequeno

Porte, ou quando houver alteraç4.s94I4!CêIq@I9-S§-Í!&.Cê-C!qpresa,3!g§9M!@§I9§q'
catesoria. quadro societário,glieto comercial e capI4!'-A§J§i!g4!9C-d§yeÉo apresentar Certidão

Sim mitida Junta Comerc do Estado onde for a sede da Lic itante. dentro dos

últimos 06 (seis) meses. constando no referido documento a sigla Mf, ou EPP.

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3,12 for proveniente de microempresa ou

de empresa de pequeno poÍe e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhist4
serJhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, para regularização dâ documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao
julgamento das propostas, aguardando se os prízos de regularizagão fiscal para a abertura da fase
recursal.

5.3.14.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratagão, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINAIICf,IRA

5.4.1 Certidão emitida pelo CARTÓruO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou
via internet, que comprove inexistir distribuição de agões de falência e recuperação judicial, em
quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60
(sessenta) dias da data da dos enve

5.4.1.1 Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperaçào
judicial deverá ser da filial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício sociat, já exigíveis na forma da
lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou
balangos provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado
no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que
o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeraçào
do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste
exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Juridica proponente, será comprovada com
base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentaãa em papel
timbrado da empresa de engenhari4 assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidáde
e pelo diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida
mediante índices e formulas abaixo especificadas:

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
Comissão Especial dc l.icitação
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EducaçãorLG = (AC+RLP) /(PC+ELP)> r

ILC=(AC)/(PC)>r
lsc = AT(PC+ELP) >l

Onde:
ILG = índice de liquidez geral

ILC : índice de liquidez corrente
ISC : índice de solvência geral

AT = ativo total
AC - ativo circulante
RLP = realiável a longo prazo

PC = passivo circulante
ELP:
exigível a
longo
prazo PL

patrimôni
o líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no

subitem anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido

correspondente a loo/o (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s), através de balanço

patrimonial integralizado, do último exercício exigido na forma da Lei.

5.5 RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos

no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão

regional por ocasião da assinatura do contÍato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro pemanente, na data de abertura desta

lrcitação, no minimo 0l (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro

devidamente reconhecido(s) peli entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de

atestado(s) de responsabilidades técnicas ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de

obras/seüços de càracterísticas semelhantes ao solicitado neste edital, timitados as parcelas de maior

relevância, conforme Anexo I - Projeto Básico

5.5.3 Comprovaçâo da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos

por pessoalurídióa de direito púbtico ou privàdo, em nome do profissional responsável técnico pela

Pessoa Jurídica ame da respecti Tecnico

(CAT) emitido das e/ou CAU. ào' Pelo

profissional ind de elhantes e lógica e

operacional equ ores or relevânc ficativo'

conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados'

5.5.4.1 Para facilitar a análise da comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas

reieridas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovaÍ e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 DeveÉ (ão) ser âprBentado (s)' obrigatoriamente, comprovante (s) de víncuto (s) entre o (s)

profissional (is) e a Pessoa Juridica licitantei essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:

4CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
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5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteía (s) de Tr:rbalho (s) e Previdência Social - CTPS (das
seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro
(s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia
Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja
registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele
em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) cxigida(s). ou:

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que
tenham registro no CREA e/ou CAU.
Integrante (s) do quadro societiírio da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato social,
que sejam profissionais detentores de ART devidamente regishados no cREA eiou cAU, nas condições
pertinentes ao subitem 5.5.1;

5.9 Os documentos relâtivos à Habilitação (Envelope n" 1) e às Propostas (Envelope n. 2) serão
apresentâdos em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente ou por servidor da Comissão f,special de Licitação da Unidade Escolar
interessada. Somente serão atendidos pedidos de AUTENTICAÇÃ0 anê gL@49 dia úril, anlgglg
data marcada para abeÉura da licitaç de da-fei sextâ- das 9 t2h l{h
às l7h.

5.6 DAS DECLARÁÇOES

5.6.1 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações,
conforme modelo Anexo ll deste Edital.

5.6.2 Declaração de Termos de sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste edital.

5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Anexo vl, para todos os fins de direito e sob as
penas da lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral. até o terceiro grau, ou por afinidade, até
o segundo grau. com dirigentes ou servidores delentores de cargo em comissào ou funçâo de confiança
que atuem diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

5-6.4 DECLARAÇÃO DE SEGT]RÁNÇA E SAÚDE DO I'RABALHO, CONfOTMC MOdCIO ANCXO
VII, que te s Nornas Regulamentad 3.21417g doMTE,aplicáveis e contrato, e, que tem con as documentaçõessolicitadas a n" 007/2017-GAB/SEG conforme Anexo I
- Projeto Básico.

5.7 Não serão aceitos protocoros de €ntrega ou soricitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus Anexos.

5 8 Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da
intemet, desde que constante do enverope documentação, facurtado à comissão, aferi. u u".u"iàuã" ao,
mesmos.

5' l0 As certidões que não possuirem prazo de val idade, somente serão aceitas com data de emissão nãosuperior a 30 (trinta) dias contados dà data da emissão do documento, exceto a ceÍidão Negativa deFalência.e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (essental
dias da data de apresentação da proposta.

CONSELHO REGIONAI, DE EDUCÁÇÁO DA SUBSECRETARIÁ METOPOLITANÁ
Comjssão Especial dc Licilação
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5.1 I Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a
apÍesentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope
de documentação.

5.12 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser

solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal
ocorrência.

5.13 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do
ramo de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5. [4 Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressâmente do direito de

recorrer das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo
âs propostâs dos licitântes seráo abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os

envelopes dos licitantes inabiliúados, procedendo-se registro em Ata.

6. DAPROPOSTADEPREÇOS

"Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana
COMISSÃO ESPf,CIAL DE LICITAÇÃO

coNlalTf, N'. 01212020

ENVELOPf, N". 02 _PROPOSTAS

6.l O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideragão os preços estimados orçados
pela SEDUC (conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo I), para contratação dos serviços.

objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os

dizeres mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papeI timbrado, encademada, contendo

o números do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa,

elaborando a cotação de acordo com as

especificações constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas,

condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo

suas páginas serem numeradas sequencialmente. com todas as páginas rubricadas, sendo a última página.

datada e assinada pelo representante legal, constituída dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional,

admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminando os preços expressamente,

obedecendo ài especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em

algarismo arábico (unitario e total por item), por extenso global, estando inclusas todas as despesas

neiessárias, ou seja, mão de obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas

previdenciririas, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, Seguros, transportes, etc., bem como a

ôompetente remuneração da empresa de engenharia, e outras despesas, se houver'

6.2. I O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou

assinatura do contrato, o nome compláto de seu representante legal, bem como o número de sua carteira

de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente

apresentado pela Adm inistração.

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado'

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA

Comissão EsPecial de Licitação
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6.3 Para efeitos de elaboração da proposta. o licitante devera utilizar o software .N4S Excel, de forma que
o total do serviço seja calculado através da iõr:nula "IRUNC-AR", conforme exemplo.
F,xetnpk»:

TRI-NCAR (Qudnt * (P.MÁT + PM.Olrra) : 2 )

Onde:Quant. Quantidade
P.Mat - Preço uniíário do material;
P.M.Obra -

Preço unitario da mão
de Obra; 2-
Número de casas

decimais desejadas.

6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos
conforme Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente corrfigurados na Proposta Comercial das
empresas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no
caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os
quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço total
dos serviços, nos termos deste edital;

63.4 Apresentar Cronog'ama Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste
edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia
licitante, com poderes devidamente comprovado paia tal investidura, contendo informãções e
declaragões conforme modelo Anexo IV deste edital

6.3.6 O licitante podeú realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário
obter, para sua própria utílizaçáo e por sua dade, toda
à elaboração da proposta. Contudo, deve ÇÃO DE
modelo Anexo V deste edital, assinada pel àa pessoa

Jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à
proposta de preços.

CONSELHO REGIONAL DE IiDUCAÇÀO DA SI]BSECRETARIA METOPOLITANA
('omtssão Especjal Je [_iciràção
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7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste editâI, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE

frCrraçeó receberá em 
"rrãlop.. 

distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para

habilitação e propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos

trabalhos lic"itatórios, a comissão de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor

,Ã" l"ri..a" representativa das demais licitaÀtes, auxiliando a Comissão Especial de Licitaçâo na

verificação e rubrica da documentação e proposta'

7.3 Serão ilicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à

ional às ParticiPantes'

(btÁs
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6.3.6.1 A vistoria deverá ser agendada em horário comercial, junto a Comissão Especial de
Licitação, sendo a data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de

comunicação, e, a data de encerramento de 01 (um) dia útil anterior, a data fixada para abertura
da sessão pública.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do vâlor total do contrato, a subcontratação parcial

poderá ser possível com anuência da titular desta Pastâ, devendo apresentâr o limite máximo e os

serviços passíveis parâ a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente
deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista' e' o contÉto lirmâdo
entre a adjudicatária e a empresa subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo

gerenciamento centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitadà a 30oÁ (trinta por cento) do total do contrâto.

6.4.2.1 Os serviços padsivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Teneno;
b) Estrutura Metálical
c) Subestação;

d) Estruturâ Lajes (Pré Moldadas);
c; Marcenaria;

D Central de Gás:

g1 SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Meálicas, e;

i) Transporte de Entulho

6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) .objeto(s)
especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as

especificações mínimas solicitadas, salvo quândo apresentar omissões simples e irrelevantes para

entendimento da proposta.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais

licitantes.
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7.4 Ocorrendo a hipótese previstâ no ite:l anterior. os envelope-. ccntendo as propostas permanecerào,
devidamente lacrados num único involrrcro, sendo rubricado-. pela Cornissão e licitantes presentes,
ficando em poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura dos envelopcs conterido as prop.rstas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenln hal'ido renúncia expressa do prazo recursal
das licitantes habilitadas e inabilitadas ou âF(is o julgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os eÍivelopes propostâs das licitarrtes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recrrsal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n 8.666193, e
serão devolvidos, no estado em que foran: enÍregues à Cornissão.

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de rlocurnentação e proposta. serão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão lodas gs ocoriêrrcias que intcressarem ao julgamento da
Licitagão, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Cornissão e presentes.

CONSELHO REGIONAI, DE EDUCAçÃO DA SIID5ECFETARIA ME'TOPOLITANA
Cornissâo Especial nÍ: [_icitaÇào

S.lOjulgamentoseárealizadopelaComissàoEspecialdeLicitação,deacordocomoquedispõeoart.
45 da lei 8.666193, observando os seguintes fatores:

8. L I o julgamento será realizado com base no menor preço. regime de execução empreitada por
preço global;

S.l.l.l.Ojulgamentoserárealizadocom base no art.4E,inciso Il, § 1", letra b. da Lei Federal 8.666193.
ou seja, "b" (valor orgado pela administração):

8.1 .2 seú declarada vencedora a proposta que apresentâr menor preço, reginre de execução empreitada
por preço global, desde que atenda as mínimas exigências estabelecidas neste instrumento;

81.3 Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá laler-se de auxílio de técnicos da área
referente ao objeto desta ticitação para realização dojuigamento:

8 l'4 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas
de pequeno porte.

8' l 4 l Entende-se por empate aquelas siruações em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e.empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dei por."nrol superiores à proposta *uÀ b",
classificada.

8.1 .5 Para efeito do disposto no subitem E. 1.4, oco,endo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

l^' j-]^11::y*t."sa ou empresa_ de peoueno poÍe mais bem classificada poderá apresentar proposra
de preço Inrerlor àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seufavor o objeto licitado;

815'2 Não ocorrendo à contrataçào da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma dosubitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura sé enquad.em na hipótese dosubitem 8. I .4. l, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8 1.5.3 No caso de equivalência dos valores 
.apresentados peras rnicroempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8. I .4.1, será realizado sorteio entre elas,para que se identifique àquela que primeiro. poderá apresentar melhor oferta.
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8. 1.5.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1 .4. e 8.1 .5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8. t.5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8. L4. e E.l .5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1 .6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão

realizará o sorteio sem a sua presençâ.

8.2 O não cumprimento de umâ ou mais exigências constântes deste instrumento, ensejará a inabilitação
da proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.3 A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do

§ 3', do art. 43 da Lei n" 8.666/93.

8.4 O julgamento das habilitações e propostas ocorIerá dando-se conhecimento do resultado, em sessâo

pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso

contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de Julgamento de resultado

enviada (via E-mail instiocional) a todos os paÍicipantes.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes

recursos orçamentários:

Dotação Orçamentária:

Naturez: 4.4.90.51.19

Fonte: 100 TE

Valor Previsto: R$ 329.999'90 (trezentos e

vinte e nove mil, noyecentos e noYenta e nove

Reais e noventa centâvos)

IO. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decididos os recuÍsos eventualmente interpostos, o processo

licitatório será submetido à apreciação da PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA, para homologação da licitação e

adjudicação à(s) licitante(s) vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para

assinatura do contrato.

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAçÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município onde os serviços serão prestados;

b) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não euitados
de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6., inc. I. da Lei Estadual n" ,1g.154117.

c; CeÍidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, nos termos do § 4", art. 5", do Decreto Estadual n. 7 .42512011 .

13.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido
pela Superintendência de Infraestrutura ou pelo presidente do Conselho Escolar.

13.3 1 Poderá o CONTRATANTE, a seu criterio exigir o refazimento de qualquer parte da obra
tealizada pela contratada, sem qualquer ônus para o Ãesmo. caso essa tenha siào executada com
imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas. especificações ou com as determinações
pré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos ao edital, além do recomendado pela
fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei 8666193 e as normas da Lei n. g.07gl90.

1332 Fica a coNTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das
obrigações trabalhistas e previdenciárias. referente aos trabalhadores que exàcutaràm a obrà, bem como
as fiscais e parafiscais.

1I DA CONCII-IÂÇAO E DÂ NlEDIAÇAO

11.1. As controvérsias eventualmente surgirlas quanto a formâlizaçâo. execução ou encerramento do
ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da
Câmara de Conciliação, Mediação e Ar bitragem da Adnrinistração Estadual (CCMA), na forma da Lei
n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complemeutar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018.

12 DA CLÁUSULA COMPROMISSóR]A

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso nào
puderem ser equacionados de forma amigável. serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis,
submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de 23 cie sercmbro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILhÇÃO, MEDTAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela
do Poder Judiciário parajulgamento desscs cc,nÍIitos, consoanre Anexo I do Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO

l3.l Os serviços deverão ser executados conforme o menrorial descritivo/especificações tecnicas.
planilha orçamentári4 cronograma fisico financeiro, projetos e demais normas constantes deste
instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da
licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando
com a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo. de acordo com o que estabelece o aÍi.64,
caput e § I 

o, Lei n" I .666/93 .

13.2.r Quando da tura do con Contratâda a resentar:
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13 3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável
pelo seguro de responsabilidade civil edanos contra terceiros.

13..4 A contratada fica obrigada a açeitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões nos serviços contratados nos limites estabelecidos no s l" do Art. 65 da Lei n". g.666193-

l3 4 I 
- - Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa

manifesta expressamente pela Superintendência de Infraestrutura da Secretaria da Educaçãõ.

13.42,. , A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomeciâos pela
Secretaria de Estado de Educação, através da Superintendência de Infraestrutura e às modificações
pÍopostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DÀ FISCALTZAÇÃO

14.1 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações
Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a paÍir da emissão do autorizo formal, pela
Superintendência de Infraestrutura ou Conselho Regional da Unidade solicitante.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os seliços dentro do prazo e nas condições
preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades
deste Edital e legislação pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado de Educação.

I 4.3.1 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada
dererá reconer ao Diário de Obra. sempre que surgirem quaisquer improvisaçÕes. alterações técnicas
ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no liwo, como formalidade

de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

I4.4.I PELA CONTRATADA:

14.4.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As fathas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

14.4. I .J As consultas à fiscalizaçào:

14.4.1 .4 As datas de conclusão de etapas caracterizâdas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1 .5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

14.4.1 .6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4.1.7 A eventual escassez r1e material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4.1.8 Outros fatos que, aojuízo da contratada, devem ser objeto de registro.

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
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14.4.2 PELA FISCALTZAÇÁO:

14.4.2. i Atestado da veracidade dos registros previstos nos sul>itens anteriores;

14.4.2.2 Jttizo formado sobre o aldamenlo da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, pÍazo e

cronograma;

14.4.2.3 Observações cabiveis a propósito tlos lançamentos da oorttratada no Diário de Oconências;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou fonnuladas pela coutratada, com correspondência simultânea

para a autoridade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andantento dos trabalhos ou do desempenho

da contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será Í'eito pela CON1'RATANTE, ao término das obras, após

verificação da sua perfeita execugão, da scguinte forma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da

contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do ohjeto aos termos contratuais, observado o
disposto no ar1. 69 da Lei n' 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou dellnitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela
qualidade dos serviços executados.

15 DA ExECrrÇÃO »«rS SIRVrÇOS

I 5.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educacão, por meic' da Superintendência de Infraestrutura, a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer à contratada.
os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

15.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execugão (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), com seu devido recolhimento perante o Conseiho Regional de
Arquitetur4 Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Geréncia
de Engenharia e Acompanhamento de Obras da Superintendênc ia de lnfraestrutura;

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

15.4 Durante a execução do contrato, a CONIiRATADA devcrá apresentar:

CONSELHO REGIONÁL L'd EDUCAçÃO DA SUESECRETARIA METOPOLITANA
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15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do.FGTS e Informações à Previdência Social
(GFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será
r inculada ao CNPJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados deverão estar devidamente identíficados com crachá e fazendo uso de todos
os equipamentos de segurança necessários para o exercício das tarefas.

15.6 Por se tratar de contratação em regime de exeeução empreitâda por preço global, não há
possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo
nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alteragões qualitativas, que não
configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da
CONTRATADA do local onde o§ serviços serão realizados, nos termos do §3'do art. 65 da Lei
n'8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referido artigo.

J5.7 Qualquer alteração, modificaçâo, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do
projeto da obra deverá serjustificada! sempre.por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria
de Educação, autorizada pelo titular da Pastà e.foimalizada por meio de termo aditivo ao Contrato
Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do
trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a
partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta
se referir.

15.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra

16 DOS RECfIRSOS ADMINISTRATTVOS

16. I Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do
pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, da Lei no 8.666193 e

legislação vigente.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas
determinados pelo art. 109 da Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores.

I6.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação
do ato ou lavratura da ata publicada, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação
da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão

impugná-lo ou não por meio das contrarrazões, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 É de responsabilidade da Comissão Especial de Licitação julgar os recursos e as

contrarrazões.

16.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado de
julgamento da Comissão,no prazo de 02 (do_is) dias úteis, contados do recebimento dojulgamento,
proveniente da COMISSAO DE LICITAÇAO.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

CONSELHO REGIONÁL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
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17 DO I'AGA]}JEN'IO

17.1 O pagamento será via Transferência Rancária orr poi' cheque da Caixa Econômica

Federal, para efeito dos serviços presta.dos na fonna. cle tr,erliçto. realizada pelo Fiscal da

Superintendênc ia de lnfraestrutura. desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela COIITRÂTU^L, §E ATESTADA PELA
FISCALIZAÇÁO. A comprovação do pagahento se riará por erníssão de Nota Fiscal, que será
preenchida com destaque do valor de retenção de I 10á do velor da mão-de-obra para a Previdência

Social nas planilhas ONERADAS. ou. retençâo de 3.5% para planilhas DESONERADAS,
seguindo o que determina o Art. 7', §6', da I ei 12.546i2A11.

11.2.1 A identificação da planilha de crccuçào da obrr (Orrerada,/Desonerada ) poderá ser
averiguada no Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota
Fiscal ou faturas deverão ser apresentadas com os segointes docrrmentos ane;€dos:

17.3.1 Termo de Vistoria emiti<lo pela fiscalizaçào;

17.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tiibutos Municipais, expedida pela
Prefeitura do Município no qual a empresa se iocaliza, g-rl_o_!ocalg- qt 

" os_§erufçg§_§gIeq
prestâdos.

17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndilidual - da obrajunto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o núrnero do CEI da obra, devidamente
preenchida, sendo que o valor será retido peio Conseiho Escoiar. que efetuará a devida quitação
da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recothimento do FGTS e lnt'onnaç(ies à Previdência Social.

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronog_-ra,ma Íisico-financeiro ou através de
medigão, devidamente atestada, por quern de direito, accmuanhada dos documentos mencionados
nos subitens 15.3.1 a 15.3.5, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigésinro) dia epós a data, devidarnente atestâda
por quem de direito, acompaúada dos doçumentos mencicnados nos subitens 17.3.1 a 17 .3.6
deste edital. caso a fatura apresentada não esteja integralmenle rnstruída, o prazo de 30 (trinta)
dias para pagamento será reiniciado a partir de sua apreserttaÇão.

17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma
fisico-financeiro da proposta será de I (um) ano, contado a partir da data da apresentação do
orÇamento a que propost-a se referir.

17 .,7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo
Indice Nacional do Custo da Construção OtsRAS CMS obedecerrdo à seguinte fórmulai

M=V(I/Io)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - lndice referente ao mês que completa a periodicidade <ie um ano em relação à data do
orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.
Io - Indice referente ao mês da data do orçarnento/estimativa de preços a que a proposta se referir.
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18. I O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos

1 8.1 .1 Por mútuo interesse e acordo das partes;

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má
qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da
licitante vencedora;

I 8.1 .4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contrahlais, e§peciflcações, projetos ou prazos.

18.1.5 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prâzos.

18.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de
Infraestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

18. 1.7 O atraso injustificado no início da obra.

1 8.1 .8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18. 1.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

1 8.1 . I 0 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada
no Diário de Obra.

I 8. l. I I A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

18.1.12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que

prejudique a execução do contrato.

18.1.13 Os casos de rescisão previstos nos itens 1E.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acarretarão as

consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações, sem
prejuízo das sanções previstas neste contrato.

18.1.14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da

garantia, se houver; os pagâmentos devidos pela execução do contrato aÍé a daÍa da rescisão; o

pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta,
nos seguintes casos:

18.1.14.1 Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de Infraestrutura da SEDUC,

suprimir os serviços além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,

I 8.1 . 14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato,

pot prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo

prazo, sàndo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimenlo das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situação.

18. I . 14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE

decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbagão da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do c,lmprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação'

I 8. I . 14.4 A não liberação, por parte da cONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução

de obra, servigo ou fá.neôi,oánto. nos prazos confatuais, bem como das fontes de materiais

naturais especificadas no projeto.
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18.1.14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e anigrlo conhecimeltto, juslificados e

determinados pela máxima autoridade da esfeta admiristraiiva a gue esá subordinado o
Contratante e exaradas no processo administrativo a que sc reÍere o contrato.

18.1.14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularr:rente comprovada, impeditiva
da execução do conhato.

18.1-14.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido. por mútuo acordo, atendida a
conveniência da Secretaria de Educação. mediante autorização expressa do Secretário, tendo a
contratada direito de receber o valor dos serviços executa-dLrs constante de medição rescisória.

19 DAS S.A,NÇÔES ADMINISTJI.ÀTIVAS

l9.l A recusa injustificada do adjudicatário e,r assinar o contÍaío. aceital ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido nela Àdministração. úarâcteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmeute estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçào, sem prej uízo das demais

sanções regulamentares previstas, o contrataclo estará srrjeilo à aplicação de multa de mora,

obedecendo os seguintes limites máximos:

- l0Vo (dez por cento) sobre o valor dd nota de empenlro ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato,
ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da c..rução- dentÍo de l0 (dez) dias contados
da data de sua convocação;
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- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimenÍo ou serviço não realizado ou sobre a parte Ja etaDa do cronograma físico de obras
não cumprido;

- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado
ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao
trigésimo.

19.2.1 A multa a que se refere este aúigo não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sangões previstas nesta Lei.

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nola Fiscal, no momento do pagamento
ou de créditos existentes na secretaria de Estado da Educação em relação à contratadâ, na forma
da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, rnotivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário da Educação devidameute justificado.

Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado,
a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do
art. 87 da Lei n'8.666193.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cADFoR, e no caso de suspensão de licitar
a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multa; previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

19',7
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19.8 As sanções previstas nos incisos l, lli e íY do art. 87 da Lei no 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com inciso II do mesmo aniBo, facultada a delesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úreis.

19.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8.6ó6193 e de competência exclusiva do
Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do inreressado no respectivo processo, no
prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos
de sua aplicação.

19.10 Em qualquer hipótese de aplicação ce sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

20 D.A.S OBRIGAÇÕES

20.1 Além de outras responsabilidadcs Jcfinidas na Minuta Conrrarual, a contratada obriga-se:

20.1.1 Apresentar na assinatura do ccrlnato documento cr-.rnprohatório de inexistência de débito
relativo às contribuições sociais. na forurc da Lei E)12 de 2.1.07 9ll (CND e FGTS) e cópia da
propo$a.

20.1.2 A contratada deverá manler plJpc:,to, com compeién.il técnica e jurídica e aceito pela
Secretaria de Estado da Educação, no lc,ca.l da obra ou ser',iço, para represenlá-lo na execução do
contrato.

20.1.3 Regularizar perante o Conseik; l(egional de Engenhalia, Arquitetura e Agronomia -
CREA-GO e outros órgãos, o contralo dec.-rr'rcnte da preseníe licitação, conforme determina a Lei
n" 5. I 94, de 24 de dezembro de 1966 e ÍL,'r,oiução n" 307 dc 28 ie fevereiro de 1986, do CONFEA.
20.1.4 Manter "Equipe de Higicne e S'gurança do Tieb:lho'' de acordo com a legislação
pertinente e aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

20. I .5 Manter disponibilidade de efet,r u denrro dos padrões Jesejados, para reposição imediata
dos profissionais, nos casos de faltas, rrrprdimentos, bcm como, impedir que empregado que
cometer falta disciplinar ou c,.rja suhsiirui;ãc tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja
mantido ou retome a atividade nos imi.'v,:is tlesta.

20 DA S IJITFI )SIÇÕI]S F IN/I IS

21.1 Após a apresentação da proposta. nio será admitida retiÍicação quanto à cotação, ficando a
proponente sujeita às condições! prazo dc Ê,1í ega, garantia, marca do material e preço proposto
para cumprimento do contrato,

21.2 Havendo interesse do poder público, o 6,rcscnte instnrmsltto poderá ser transferido, revogado
total ou parcial, ter reduzida ou auntt:nu.ii. a sua quarrtidaoc (respeitados os limites estabelecidos
no art. 65 da Lei no 8-666193\, se,rr quc o.:it.la aos propírnrrlrcs qudlquer direito à indenização ou
reclamaçâo. nos terrnos da Lei peí;n,,':lç.

21.3 À licitante vencedora é ledado tri,ls;l:iir, total ou parciilmeute o objcto deste Edital, ficando
obrigada, perante o Conselho Escrrlar. 1,.:i: c^ato cumprirnr:.itU das obrigações decorrentes desta
licitação.

co*sELH0 R!:íjl;iN,ii, r,,,j FÍ)trcÁçÃo DA sÍ ÍBllicR?:TARtA MdTopot.tTANA
i.rr':i.r:;ao Esrrecial de Lrciti.rçi.r /
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21.4 Em observação à Resolução CODEFAT-224/99, obedecidas às exigências legais;
recomendamos que as contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam
intermediadas pelo SINE/GO.

21.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei no 8.666/93 e na
omissão desta, pelas demais legislações vigentes e pela Comissão de Licitação do Conselho
Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana.

21.6 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
Proposta;

21.7 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório
caso apresente no Envelope 0l(documentação), documento procuratório e identidade do
representante ou preposto, com recoúecimento de firma e autenticado respectivamente.

21.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se a presente Convite, que terá sua cópia
afixada no quadro próprio de avisos da Coordenação Regional de Educação de Goiânia,
Prefeitura. Fórum e publicaçâo no Site da SEDUC, estando a Comissão Especial de Licitação
à disposição dos interessados no horario de th às l2h e das l4h às l7h em dias úteis pelo e-
mail prestacaodecontas.sume@seduc. go. gov.br.

21.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes
interessadas. implica na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram
consideradas suficientes.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria
Metropolitana de Educação, em Goiânia-GO, aos l1 dias do mês de agosto 2020.

s€<í€tarlà dê
Ertedo dã
Edu.ãção

l\rlu""
Marcia Aparecid$ Gontijo de Deus

Presidente da Comissão de Licitação

k Zuu1' Membro: Ana Paula Bastos Araúa Reis

2o Membro: Adriana Carvalho Teles Oliveira
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'J
3o Membro:Marcelo Femandes Santos (DiretoÍ do C. E' Damiana da Cuúa)

0rl,^rrr/,, Arn O,a-rlI .) J

4oMembro: Alessandra Samanta dos Santos (Servidor C. E. Damiana da Cunha)
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ANEXO II. CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:

Convite n.'012l2020

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria
Metropolitana

Prezados Senhores,

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/MF n." , sediada _(endereço completo)_, tendo
examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação para execução dos serviços nele
referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação pâra este edital, será oResponsável Técnico/Legal que acompanhará a execuçâo da

obra conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições previstas nesta licitação.

a) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica,
tomando ciência das dificuldades porventura existentes do local objeto de execução dos serviços.

b) Que concorda com a retenção pelo Conselho Regional de Educação da Subsecretaria
Metropolitana do valor conespondente ao percentual pertinente a prestação de serviços, frente ao
disposto na Resolução n" 071 do INSS.

cl) O valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas

planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5oÁ para planilhas DESONERADAS, seguindo o

que determina o AÍ. 7", §6", da Lei 12.5461201L c2) A identificação da planilha de execução

da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento.
Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50oá do valor da fatura emitida
pela CONTRATADA.

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedâde de declarar ocorrências
posteriores;

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de l8 (dezoito anos) em horário
notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo aind4 qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parti; de 14
(quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às
constantes do termo de sujeição do Edital, conforme Anexo III.

A documentação paÍa esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas
as condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da pessoa Jurídica com poderes para tal
investidura

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
Comissão Especial de Licitaçâo
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ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A (nome da Pessoa Juridica esta de acordo com o Edital n'
Ol2/2020 Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana, DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edita[, das disposições técnicas, da minuta contrâtual, bem
como de sujeição às condições fixadas pelo Conselho Regional;
02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações
constântes da documentâção e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e
documentâções complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as
informações fomecidas são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo
previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela
Secretaria de Estado da Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico
especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle
adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e
moradores vizinhos:

05 - Apresentará mensalmente à fiscalizagão relatório consubstanciado, com dados
essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços
executados em suas diversas àses;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e

relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de
utilização;

01 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de
equipamento compativel com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação do
Conselho Escolar, sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo
compatível com a necessidade que motivou a solicitaçãoi

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível
com o cronograma fisico-financeiro a partir da datâdo recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0- Que Autoriza o Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana proceder
quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quaiso

licitante mantem transações comerc iais.

I I - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DÀ SUBSECRETARIA METOPOLITANA
Comissào Especial dc Licitação
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

Datâ:

LrcrrAÇÃoN"or212020

A COMISSÃOESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO RECIONAL DE EDUCAÇÀO
DA SUBSECRETAzuA METROPOLITANA

Prezados Senhores.

_(nome da Pessoa Jurídica) , CNPJ/MF n." , sediada 

-(endereço 

completo)-, tendo
examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial pâra execução na íntegra dos

serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa
proposta, cujo preço global é de R$_

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra,
transportes, encargos sociais, femamentas. seguro. todos os tributos incidentes e demais encargos.
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços
discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a

planilha orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates
do edital;

Declaramos que o pri\zo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessetrtâ) dias consecutivos, a

contar da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l" qualidade. e ainda que a

variação de quantidades será de nossa inteira responsabilidade e que a garântia dos serviços será
de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma
fisico-financeiro constante deste edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responúvel Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal
investidura.

coNsELHo REGIoNAL DE EDUcAÇÃo DA SUBSEcRETARIA METopoLTTANA
Comissào Especial de l_icitação

d
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Con!ite n":0 /2020 Data Aberturai
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h

Nomc da Pessoa Juridica: Razão Social

ndcrcÇo da Pessoa Ju.idica: J no:

'l-ele[one

ome do Responsável Legal

l{(; Órgão Exp. End. Residencial

ll^N( o
1",.

clclirnc: ax

e-ma,l

cooÍdenàsão
RêEionrldê Educaçào

do Goiâni.

Sêcrst Íiã de
Estado da
Educação

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAçÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA

Comissão Especial de Licitação
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ANEXO Y- DECLARAÇAO Df, VISTORIA DO LOCAL DA OBRÂ

Data:

LrcrrAÇÃo N'012/2020

À covrrssÃo ESPECTAL DE LrcrrAÇÃo Do coNSELHo REGIONAL DE EDUCAÇÀO
DA SUBSECRETARTA METROPOLITANA

Declaro para os devidos fins, que
portado(â) da Cédula de Identidade n"

CPF no representante legal da Pessoa

tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão
executados os serviços, referente ao Convite n'008/2020, Processo n" 201900006069735.

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A felta de alguma das informaçggs deslg_e4exo e§gjârá na DESCLASSIFICAÇÃO
@Pessoa Jurídica.

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
Comissào Especial de Licitação

§e.retiÍla de
Estado de
Eduçação

Jurídica , inscrita no CNPJ sob no
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ANEXO vI _ DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Data:

LrctTAÇÃO N" 012/2020

A COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA

(Npllle da Pessoa Jurídica pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ,MF sob o no

através de representante legal, (nome
portador da RG

5ê§retõrià d§
Êstadô da
rdl,€açâs

(qualificar)
t'to

inscrito no CPF/MF sob o n"
DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei. que não

possul em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companhelros ou
parentes em Iinha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grâu com
os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado
de Educação/Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana, que atuem
diretamente na realização do ceÍame e/ou na posterior fomalização contratual

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falúa de alsuma das informaçq!!§!e.-e!!§I9_9!!§eiârá nâ INABILITAÇÃO dâ
Pessoa Jurídica.

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DÁ SUBSECRETARIA METOPOL1TANA

Comissão Especiat de Licitação
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Data:

LrcrrAÇÃo N" ol2i2o20

À coNarssÃo sspECIAL DE LTCITAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÀO

DA SUBSECRETARTA METROPOLITANA"

(Nome da Pessoa Jurídica ) , pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o n"

através de representante legal, (nome),

(qualificar) inscrito no CPF,MF sob o n' portador da RG

no DECLARA, sob as penas da lei, quê âtenderá as Normas

§serstaaiêde
Éstede de
Ed§{a(ã6

Regulamentadoras da Portaria n"
contrato, e, que tem condigões de

Normativa n" 007/2017-GAB/SEGP

3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste

apresentar as documentações solicitadas na Instrução
LAN, de Z5l0El17 , conforme Anexo I - Projeto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal

investidura.

Obs.: A falta de ma das info ões deste anexo enseiará na DE o

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
Comissão Especial de LicitaÇão

q

ANEXO VII - DECLARAÇÁO Df, SEGT]RANÇA E SAÚDE DO TRÀBALHO

laPessoa Juídica.
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12020 que celebram o Conselho Regional de Educação da Subsecretaria
para os fins que especifica, sob as condições a

Sê<íêtõria d§
E§tâdô dâ
Educrção

Contrato n.o

Metropolitana e A EMPRESA
seguir descritas:

A Coordenação Regional de Educação de Goiânia, por intermé

Educação da Subsecretaria Metropolitâ' CNPJ N.' 05.919.32

direito público interno, representado neste ato pela Presidente

dio do Conselho Regional de
1/0001-08, pessoa jurídica de

....brasileira.

constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em na "" " " '

inscrita no CNiJ/MF sob o no ... . Inscrição Estadual no " "' doravante

denomiuada apenas cONTRÂTADA, tem entre sijusto e avençado, e celebram, de conformidade

com a Lei ," ô.OOO, de 2l dejunho de 1993 e sua alterações posteriores, o Contrato n"... 12020,

conforme Edital Convite n.' 09/2020 do Conselho Regional de Educação da subsecretaria

úeiiopotitana, processo n.o ,.sob o regime de execução empreitada

po, p..ço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas

estado civil. residente e domiciliada em Setor inscrita no RG

sob o no e no CPF sob o no doravante

denominada CONTRATANTE e a Empresa

.......... pessoajurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome)'

portador da RG n. ---:---- e CPF N. ---- com seus atos

I CLÁUSULA PRIME TRA-DO OBJETO

ERVIÇOS PRELIMINARES

RANSPORTES

ERVÍÇO Etl TERRA

UNDAÇOES E SONDAGENS

STRUTURA

NST. ELET./TELEFÔNICA/CAB. ESTRUTURA

NSTALAÇÕES HTDRO-SANITÁRIAS

TALAÇÔES ESPECIAIS

VENARIA E DIVISÓRIAS

l. Constitui objeto do presente ajuste a REFORMA E AMPLIAÇÃO Colégio Estadual

Senador Teoiônio Vilela, situaão na Av. Senador Canedo s/n" Conj'Vera Cruz I'
Goiânia,/Goiás, cf,P: 74.493-160, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e

relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição'

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAçÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA

Comissào Especial de ['icitação
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MPERMEABTLTZÁÇÃO

OBERTURAS

SQUADRIAS METÁLICAS

EVESTIN1ENTO DE PAREDES

RROS

EVESTIMENTO PISO

ARCENARIA

DMINISTRAÇÂO - MENSALISTAS

INTURA

ÍvERSOS

2l l compete à Unidade Escolar, por intermédio do conselho Regional de Educação da
Subsecretaria Metropolitana:

2.1 .l . I Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis ineguraridades
ao setor competente;

2. I .l .2 Fiscalizar a quaridade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregadosjuntamente com Fiscal da SEDUC.

2. I .l .3 Proporcionar todas as faciridades para que a contratada possa desempenhar seus trabarhosdentro das normas do contrato.

3,1".1;1"1 ^:O^flYlAl.,TF. 
quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, ostrroutos a que esteJa obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimlento das parcelas retidàinos prazos legais.

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANT.E, a sgu critério, exigir a demolição para reconstrução de
!lllL::l pane da obra, sem qualquer ônus para u CôNfú rnNTE caso essa tenha sidoexecuraoa com tmpericia técnica comprovada, ou em desacordo com o projeto. N";;;-;Especificações, e ainda, em desacordo cóm as deiermin"ç0".àu i,r.uti_çã", ,.râ_r;;;; 

"ú;69, da Lei n" E.666193.

2.l.1.6 ReteÍ o último pagamento em até 5vo do varor grobar da obra até sanadas todas asirregularidades constaladas e cumpridas todas as rormarid"'Jãi r"grit p."uirt r-no.*t."rãlrã
entrega da obra aos beneficiários.

I A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades
a serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela homologado nestá liciiação.

2 CLAUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAÇÔES

2.I DA CONTRÁT ANTf,

2.2 DA CONTRATADA

2 2 1 Além de outras responsabiridades definidas neste contrato, no Editar, no projeto Básico edemais Anexos. a CONTRATADA obriga-se à:
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2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho

do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser

rejeitado pelo fiscal do contrato, quândo não atender satisfatoriamente;

2.2.1.2 A, CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais

de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem

fomecidos pela CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela

CONTRATANTE durante a execução dos sewiços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributiírias e sociais

admitidas na execução do presente instrumento;

2.2.1 .4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de

terceiros qui venhi a sofrer o pâtrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de

prepostos da CONTRATADA, ou de qqem em seu nome aglr.

2.2,1.5 É expressamente vedada à subcontratação do vâlor totâl do contrato' a

subcontratação parcial poderá ser possivel com anuência da titular destâ Pasta, devendo

apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para â subcontratação parcial em relação

ao yalor total da obra. Adicionalmente deve §er apresentada a documentação de

regularidade fiscal e trabalhistâ, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empresa

subcontrâtâda.

2.2.1.5.1 A contratadâ se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo

gerenciamento centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a30% (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Meuílica;
c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;
r) CentÍal de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

;1 Transporte de Entulho

5e(rêtariàdê
Ertado dà
Educâçào

2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela GONTRATANTE e independente de justificação por

pu.t" a".tu, qualqrer oüjeto que rãla.lulgaao insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço

público;

2.2.1'TACONTRATADAdeverámanterpreposto,comcompetênciatécnicaejurídicaeaceito
p"f" ôOXT-úTANTE, no local daobra ou serviço, para represenú-lo na execução do contrato'

2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação

pertinente e aprovação da CONTRÂTANTE

dos padrões desejados. para reposição

Pedimentos, bem como, imPedir que o

,",Tli':::i;:i:ii;d; 
sor icitada ne ta

2.2. I . I0 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera â CONTRATADA de suas

responsabilidades contÍatuais.
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2.2. I . I I Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no do
Convite, Contrato e do Convênio Federal a que se referem, sob penâ das mesmas não serem
atestadas.

Secretariade
Estado da
Edu€ção

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projelos e respectivos detalhes,
bem como a estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da
CONTRATANTE que serão considerados conro parte integrante do presente contrâto.

2.4 A CONTRÂTADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas â
obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitarlo na execução de serviços de
modalidade elétrica, quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deveráo ser
executados de acordo com as atribuições constantes do Decreto Federal n.23.569/33: Decreto
Federal n.
90.922i85, Resoluçío n.2'18173 e Resolução n. 1010/2005.

2.5.1 Em atendimento a Instrução Normativâ n" 00712017-4'AB/SEGPLA}I, a qual dispõe
sobre os procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos contratos de teiceirização
dos serviços realizados pela Administração pública Estaduâ1, relacionado ,o orInp.ir*nto
das Normrs Regulamentadoras de segurança e Saúde no Trabarho, a pessoa Jurídica
Contratâda deverá fornecer ao órgão Contratante:

t - cópia atualizadâ do Programa de controle Médico de saúde ocupacional (pcMSo) da pessoa
Jurídica Contratada;

rr - Cópias atualizadas dos Atesta_dos de Saúde oc*pacional (ASo) de todos os empregados da
CONTRATADA, que irão trabalhar nasdependênciás da uniclade eicolar

III - cópia atualizada do Programa de prevenção de fuscos Ambientais (ppRA) da pessoa Jurídica
contratadai

IV- cópia das ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica. trabalho em altura e espaço
confinado, quando for o caso) de todos osempiegados da corrtratada que irao trabarhar'nls
dependências da unidade escolar:

u 
ção dos treinamentos de segurança
para os trabalhadores que

e (NR _ l0 Básico), máquinas e

vr- cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de proteção Individuat - Eplfornecidos aos empregados que irão trabalhar naunidádé escolar:

I - Formar sua comissão Intema de prevenção de Acidentes (crpA) ou Designado de crpAconforme determinações da NR-5 da portariá
3.214/78l-

lt - Fomecer os Equipamentos de proteção [n
estado de conservação e funcionamento. b
conservação e registro/controle de entrega
empregados em áreas/ atividades de risco d
do MTE;

. . - RegistraÍ a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualqueracidente com seus empregados nas dependências o, ur"*iço'Ju uniaade e,s"ota. é;r-i;"-Àl;,bem como nos ocorridos nos tra etos:

w

llr
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tv - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do
conrrato, para os quais os trabalhadores ainda não foramtreinados, antes do início da execugão das

respectivas atividades, quânto âos riscôs.inerentes à função e quanto às medidas de controle
existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

v - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se

necessário. solicitar o auxílio da contrâtante
(verificar isto juridicamentê)l '

REAJUSTAMEN

3.1 DO PAGAMENTO

3.1.1 Os serviços custarão à CONTRATANTE RS

sccístariâde
Estado dà
Edurâção

vl - Providenciar as atualizações, anualmenle ou sempre que necessárias, dos programas

PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratadosl

v1 - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de

alto risco. tais como: trabalho em altura (NR 3 5 ),eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando

aplicável) máquinas e equipamentos (NR l2) e outros, con forme as Normas Regulamentadoras

do
MTE:

2.5.3 A Coordenadora Regional de Educação.da Coordenação Regional de Educação de Goiânia

contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar â Pessoa Jurídica contratada, quanto ao

cumprimento das cláusútas contrâtuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no

trabalho;

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à

saúde e segurança no
em caso de reincidên
com as exigências de

do MTE, cãm adoção das penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de trabalho.

2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2'5 1 devem ser fomecidos' no âto da

assinatura contratual, ao(a) i)iretoda) contratante. que os encaminhará imediatamente ao:

*sESMT Púbtico (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver

(Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis) para validâção êm 5 dias;

*Ou, onde nâo houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao Diretor(a) dâ

unidade escolar, que serão apresentados ao FISCAL da obra, indicado pela Superintendência de

Infraestrutura da S'EDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das

Normas Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego'

co-financeiro, contados a Paíir da

d,d" d" c8*ifil'ificoncluído 
o processo

3.1.2 O preço dos serviços, constante desta clausula' permanecerá inalterado até sua conclusão'

3.1.3 O Contratan le pagarí;à Contratada, o valor dos serviços executados' baseado em medições

;;;i"ir, ;";;qr" á. i"tuiu, a"u"tàÀ '"i 
tpt"t ntadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3. I .3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por TemPo de Serviço (FGTS);
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3.1.3.3 Ceíidão de Regularidade de Débitos en relação a T'itutos Mrrnicipais, expedida pela
Prefeitura do Município no qual a Pessoa Juiídica se loÇaliza.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - Cf,I - Cadastro Específico Individ'.ral - da obra junto ao II\SS;

3.1 .3.5 Declaração Contábil - Afirmairdo que a Pessoa JLl.ídlca está em situação regular e que
os serviços referentes à fatura apresentada eJtão contabilizaclos.

3.1 .3.6 cópia do GFIP - Gúa de recolhirnento do FGTS e.lnfsrmações à previdência social.

3.2 o pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor
de retenção de I loÁ do valor da mão-de-otrra para a previdência social nas planilhas oNERADAS,
ou, retenção de 3,5%o para planilhas DESOI.JER {D,\S, scp,uildo o que determina o Aft. 70, §6..
da Lei no 12.54612011 .

3.2.1 A .identificação da planilha de erecução da obra (oncratla,/Desonerada) podeá ser
averiguada no Projeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir benefit:ios de leis específicas para o recolhimento.
Para efeito da retenção, o valor da mão-deobra não será inii.r'ior.t 5b% do valor da fatura emitida
pela CONTRATADA.

3.3 Para o pagamento da l" medição, a CONTRATAITA tleverá, além dos documenros
enumerados no item 3.lJ e seus subitens, âpresenmr cópia dss Anotações a" n"rpooruúitiauã"
Técnica (ARTs) referenles aos serviços r:,rnriatat os.

3.4 DO Rf,AJU STAMENTO

3'4'l Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0r (rrnr) ano, conlâdo a paÍir da data
de..apresentação do orçamento a que a proposta se referir. couforme iefinido no it".n i+.g ã.Ediral.

3-4'2 Após o período de 0r (um) ano. as paceras remânescexres serão reâjustadas pero indiceNacional do Custo da Construção - OBRAS
CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v( l/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - Indice referente ao mês que^completa a.periodicidade de um ano em relação data doorçamento a que a proposta se referir. lo _ Índice referenre ao mês da data do oró;àã;;
a proposta se referir.

4 CLÁUSULÂ QUARTA _ DOS Rf,CURSOS T.-INANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

4.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

-Dotação Orçamentária: ** * *

-Classificação Funcional. *****

-Natureza: ffi

-Fonte:100

ffi
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-Valor

total:RS??(

por

extenso) -

Data:

5 CLAUSLTLA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

5.1 O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contaÍ da data da assinatura. ficando a

eficácia condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado - DOE

5.2 A CONTRAT4)A manterá, durante ioda a execuçâo do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

s.3EB44

5.3.1 o prazo concedido para conclusão tôtal dos serviços será conforme estabelecido pela

Porlaria e Cronograma Físico-Financeiro.

5.4 PRORROGA ÇAO

5.4-l O presente instrumento poderá ser pronogado, por meio de termo aditivo' de acordo com a

necessidade da contratante, a Lei Federal n'
8.666193 e a legislação pertinente.

6 CLAUSUL A SEXTA -DA FISCALIZA ÇAO

5e(retàÍie de
Estado da
EduEação

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela

Superintendência de Infraestrutura da SEDUC'

6.2 Caberír à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA

Pa que' a sua manutenção'

ira a qual deverá entregar'

de

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre-a

."rriruçao ao. uàbalúos da c6NTiIATADA, deverão ser anorados e assinados pela Fiscalização

no Diário de Obra, e, aquela se obrigu a dur ciênciu dessas anotações no próprio Livro' através de

assinatura de seu Engenheiro RT.

s sobre os serviços em andamento e os programados' a

ao Diário de ôbra, sempre que surgirem quaisquer

serviços imprevistos deconentes de âcidentes' ou condições

especiais.

6.4.1 Neste caso. tambem é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro' como

ià.*"iloãà" áe sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado'

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Proietos, as ART s do respon:l*l 
?:l1 glii:^"":i:::,i."

obradeverãoperÍnanecernocanteiro.oDiáriodeobraédestinadoareglstraÍasocorrenclas.
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naturais ou não. relevantes para o andamerrtc dos serviços, r:njas anotações deverâo ser realizadas
diariamente.

6.5 Serão obrigatoriamente registraCos no'Iliáric dc Ob:a"

6.5.I PELA CONTRATÀDA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, nâo stúeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1 .4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acorclo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos:

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalizaçãer;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em rlific.ricti,,<.les para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, aojuízo da contratada. devem ser <ibjeto de registro.

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registrcs previstos nos sub_itens anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviç.- tendo em vista as especificações,
prilzo e cronograma;

6.5.2.3 observações cabíveis a propósi1o dos rançamentos da contratada no Diário de
Ocorrências;

6-5.2.4 Soluções às consultas rançadas ou formuladas pera contratadq com correspondência
simultânea para a autoridade superior:

6.5.2.5 Restrições que Ihe pareçam cahíveis a respeiro do andamento dos trabalhos ou dooesempenho da contratada:

6 5 2.6 outros fâtos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabarho de fiscalização.

7 
Çs§

7 l' o recebimento dos serviços será feito pela cONTRA'Í'ANTE, ao término das obras, apósverificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

7-2 Provisoriamente'. pero responsável por seu acompanhamento e tiscarização, mediante termo
c rrcunstarciado. assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias da comunià#;;;i;;;
contratada;

7.3 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias c
autoridade competente. med iante termo circunst
prazo de observação, ou vistoria que comp
observado o disposto no art.69 da Lei nà
previstas no art. 69, será contado novo prazo, ap

sâ<Íêt riâ dê
Estedo da
Educ.ção
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8 CLAUSULA OITAVA _ DA EXECUÇ40

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao

setor competente da SEDUC;

8.2 A contratada só poderá executar os serviçôs se tiver uma autorização prévia por escrito da

SL,DUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de

Abertura.

8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à

contratada em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder

ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a

especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o'

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma

realizada pela contratadâ, Sem qualquer ônus Para o mesmo, caso essa tenha sido executada com

imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as noÍTnas, especificações ou com as

deierminações pre-estábelecidas no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do

recomendádo péla fiscalização, nos termôs do art.69 da Lei 8666/93 e âs noínas da Lei n"

8.078/90.

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações

Técnicas e ó.onog.un-,u Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

9, CLÁUSULANONA-DASALTERÂÇOf,S

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execuçào empreitada por preço global' não há

p"*iUifiã"J" áe formalizaiao de teãro aditivovisando eventuais acréscimos de serviços,

salvo nos casos excepclonats e devidamente justificados, oriundos de alterações

;;J;;;.. tue não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto. ou

áes"onh""imento por parte dã CONTRATADA ão loial onde os serviços serão realizados,

;;;;;"t do §3" do'art. 65 da Lei n' 8 666/93, e nos limites fixados no §2'do referido

artigo.

IO, CLÁUSULA DÉCIMA ' DA RESCISÀO

l0 | O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

102 l0.l.l Por mútuo interesse e acordo das partes;

10.2.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão' com as consequências

contratuais e as previstas em lei ou regulamento'

t02.1 Unilateralmente pelo ( de qualquer indenização
'"-- 

i"álp.ra."temente de in os serviços revelarem má

lruriaua", má conduta ou e dos serviços;

10-2.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e

'"- il;;;d";te de 
'interpe;ção judicial ouextraiudiãiut' '" 

for decretada concordata ou

fatência da ticitante vencedora;

l0'2.5Nãocumprirquaisquerdascláusulasc()ntratuais,especificações,projetosouprazos.

CONSELHO REGIONAI, DE EDUCAÇÃO DÂ SUBSECRETARIA METOPOLITANA

Comissào Espccial de l'icitdçào
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10.2.6 Cumprir inegularmente as clárrsulas contrâtuais, especifir:ações, projetos e prazos.

10.2.7 A lentidão do seu cumprimento, le\ando a Equipe técnica da Superintendência de
Infraestrutura a comprovar a impossibilidade deconclusão da obra no prazo estipulado.

I0.2.E O atraso injustificado no início da obra.

10.2.9 A paralisação da obra, sem justa causa e pr'évia conrurricação à Superintendência de
InfraestÍutura - SUPINFRA.

D

l0 2.10O desatendimento às determinações requlares dos En?erlheiros Fiscais.

10.2 I I o cometimento reiterado de faltas na e-<ecução desre contrato, devidamente consignada no
Diário de Obra.

10.2.12A decretação de falência da contratada, ou dissolução drr Sociedade.

r0.2 l3A alteração Social ou modificação cla finalidade ou da estrutura da contratada, que
prejudique a execução do contrato.

r0.2.l4os casos de rescisão previstos nos ítens 10.1.2 ç' i0.!.--r desta cláusula acarretarão as
consequências previstas no Artigo 78 a 80. da LeiFecleral n" g.666/93 e suas alterações. sem
prejuizo das sanções previstas neste ccntrato

102l5o contrato poderá também ser .escindido, sendo rle'irio à conhatada a devolução da
garantia, se houver; os pagamentos devidos peiaexecução do contmto até a data da reicisão;
o pagamento do custo de desmobiliz-agão, e o ressarcinrento dos prejuízos regurarmenté
comprovados que houver sofrido. desde que não tenha concorridà corn curpã direta ou
indireta, nos seguintes casos:

l0 2 15.r Quando o conselho Escolar via Srrperintendência de lnfraestrutura suprimir os servigos
além do limite de 2596 (vinte e cinco porcento) do valor inicial do contrato.

t0.2.t5.2 Quando o Conselho Escolar, mediante
por prazo superior a 120 (cento e \.intc)
perturbação da ordem intema ou guerra,
mesmo prazo, sendo facultado à contra
obrigações assumidas até que seja normal

l0 2.15.1 O atraso superior a 90 (noventa) dias d65 p6gxmgn,.os devidos pela CONI.RATANTE
decorrentes de obras, serviços ou fornecimerrto,sãlvo ern caso d - 

;;;;perturbação da ordem intema ou guerra. assegurado ao contra r pela
suspensão do cumprimento de suas obrigaçõeJaté que seja nor

'o'''Íl"ill3l SliH]ltr?,,*ff3JT#:::.",:ilJ.1:ffi1ffi
naturais

'o'''.]j-"::j^1:^,1i",T.:", público, de alta r ecimento, justificados euererrntnaoos pela maxtma autoridade d
contratante e óxaradas no processo admin 

quenestáosubordinado o

r0 2 r5 6 A oconência de caso fortuito ou de força maior, regurarmente comprovada, impeditiva daexecuçâo do contrato.

102r5.7o presente 
.co-ntrato poderá ainda, ser resclndido. por mútuo acordo. atendida aconveniência da Secreraria de Educaçào mediant.ru,n";rrfao 

"*prà-ri" 
ãá s..*àrrãlilioÍ

:"::l:Tf" 
direito de receber o valor dos seruiç<.,, executad'or, 

".r.,un" a-"'ãLà-iiãã

5e<r€tôÍia de
Eitedo da
Educação

C TtÁ _D AN ESAÇ TRÁ IVA
]l US
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11.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nestâ Lei'

I1.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos' a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pelaSecretaria de Estado de Educação'

tl.4OsvaloresdasmultasdemorapoderãoserdescontadasdaNotaFiscal'nomomentodo
fugurn"nto ou de créditos existàntes na Secretariade Estado da Educação em relação à

õà'ntrutua", na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

ll5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas' motivadâmente e-por

.onr"niàn.iu ua.inirt utirá, -Lai-te ato doconsetho Escolar, devidamente justificado.

tt.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação' a depender da gravidade do ato

pruticaao, a Ádministração poderá optai pelaaplicação da pena de Advertência' nos termos

do inciso I do art. 87 da Lei n'8 666193 '

? As penalidades serão obrigatoriamente registradas.no CADFOR' e no caso de suspensão de

licitar a licitante a"u".a ?"i J"r","denci-ada porigual período. sem prejuízo das multas

prerista. neste Edital e das demais cominações legais'

ll.8 As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do aÍ 87 da Lei n'8666/93 poderão ser

anlicadas iuntamente ""In 
l"""lr"'ri dà mesmo artigo,fâcultada a defesa prévia do

;il;t;;' ;t;spectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis'

ll.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8'666i93 é de competência

exclusiva do secrerário iá'Ért"i" a" Edu"cação,facultada a defesa do interessado no

resoectivo proces,o, no pãoãtO (àez) dias áu ub"ttutu de vista' podendo a reabilitação

ser'requeriàa após 2 (dois) anos de sua aplicação'

I Ll0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a amPla defesa'

12. CLÁ SU DÉ SEG -D CO ÇÃO E MEDIAÇÃO

12.1 As controvérsias even lização' execuçâo ou encerramento

do aiuste decorrentes desta procedimento congênere' serão

:;bH".iiil;;;.n-tJ;Jã; da câmara de conciriação'

CONSELHO REGIONAL DI] EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA

Comis§ào Especial de t'icrtaçào

r

I I . I A recusa injustificada do adjudicatário qm assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo e§tabelecido pela Administração, clracteÍiza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

I I .2 Pelo atraso injustificado na execução do ójeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o confratada estaná sujeito à aplicação de multa de mora,

obedecendo os seguintes limites máximos:

1 - l}o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrâto, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no derecusa do adjudicatário em firmT 9
contrató, ou ainda na hipót€se de negar-se a efetuaÍ o reforço da caução, dentro de l0 (dez)

dias contados da data de sua convocação:

tt 0,3% (três décimos por cento) ao dia..até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do iornecimento ou sérviço não realizado ousobre a parte da etapa do cronograma fisico de

obras nào cumPrido:

lll O,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor ôa parte do fomecimento ou serviço não

,"ui;rrdà ou sobre a paÍe da etâpa do cronogramáfisicô de obras não cumprida' por dia

subsequente ao trigésimo.
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Mediação e Arbitragem da Administraçào Estâduâl (CCl.'lA), r,a tbrma da Lei n" 9.307, de 2l de
setembro de 1996edaLei Conrplernentar Estadual no l44,cle24 tlejulhode20l8.

t3 CLAUSULÂ D TERCEIRA _ I)A CI,ÁT]SUI-A COMPROMISSÓRIA

l3.l Os conflitos que possam surgir relativarnente ao ajuste decorrente desta licitação.
chamamento público ou procedimento congênere. acaso lráo puderem ser equacionados de forma
amigável, serão, no tocante aos direitos paúimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na
forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da I-ei Complementar Estadual n 144, de 24
de julho de 2018, elegendo-

50(.etaria de
Estado d.
Edueaçàa

]5. CLÁUSULA DECIMA aUINTz\ - DA SPON ILIDADE CIVI

l6 US D SE A_D P(,-I]I,ICAÇfu1

I8 CLÁUSULA DECIMA oITAVA -DO FORO

I 4 I o. contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo corn o que detennina a Lei n" 5. 194,
de l4/112166 e resoluçào 425, àe l8/t2lio98.rro
CONFEA.

l5' l A C,NTRATADA garantirá a soridez e a segura,ça do trabarho realizado, bem como os
materiais utilizados_ na obra pelo período de 5 (circã) anos. a paíir do ,".;b;;;;ã; ;;';"iJ
Setor Competente desta Pasta.

16. I O presente instrumento deverá ser prrblicado. por extrato. na imprensa oficial, dentro doprazo descrito no artigo 6l , parágrafo único. da Lei n. g.ó6619j, a contar da data da suaasslnâturâ.

l8.l - o foro para dirimir quaisquer questôes oriundas da execução do presente contrato é o da('omarca de Goiânia do Estado de Goiás. excluin.jo úú;;;;;;;.

omissos, regular_se_á pelas cláusulas
hes. supletivamente, oi princioios da
tlo. na lorma do aíigo 54 e 55. inciso

CONSELHO REGIONAI, J!, E'JUCAçÁO DA SUBSI](]RlTARIA ME OPOLITANA
Cr)mr{sâo Especial dc t_,c.1ircilJ
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*_ 991d" 
já para o seu julgamenro a C.À;ra,qna DE CoNatLtAÇÃo, veonçÃo e

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀ.O ESTADUA Í- (Ct.MA), outorgando a
esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expresr.arnente àjurisdição e tutela do poder
Judiciário para julgamento desses conflitcs. consoante instrumeuto em Anexo I.

l 4. cl,Áusrrl,A pÉcrMA auARIA:XLBEGrsrBg

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SETIM,{ _ DA YtrTICUI,AÇÃO

I7 1 Este conhato guarda conformidade com o Editar de convite n" 0gr2020,vincurando-se aoProcesso n" e proposta da Contratada.
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E, por estarem justas e contrâtadas, as partes firmam o prêsente lnstrumento, em 02 (duas) vias
de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitâna, em Goiânia-GO.. aos

dias do mês de de 2020.

NOME

Presidente do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n. o:

CPF n. ":

Nome:

RCno:

CPF n. ':

CONSELHO REGtONAI, DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA

Comissão Especial de l-icitação
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ANEXO T DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇ.A.O I,:, ÂRBII'RAGEM DA
ADMtNrsr RAÇÃ«l esrant'aL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretaÇão ou execução r.leste ajuste, ou de qualquer
forma oriunda ou associada a ele, notocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja
dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou
mediação), devení ser resolvida de forma definitiva por arbitraÊem, nos termos das normas de
regência da CÂMARA DE coN('tltAÇÀo.'MEI)tAç'Áo E enstrRACEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUA L (CCMA).

l) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferenciarmente a cidade de Goiânia.

+; O idioma da Arbitragem será a Língua portuguesa.

2) A CÂMARA DE CONCILTAÇÃO, N TOI,ZTçÃO E ARBII'R,{CEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA) será composta por
Procuradores do Estado, Procuradores dc Assembleia [.egistaliva e por advogados regularmente
inscritos na oAB/Go, podendo funciona' enr comisstlei cümpostas s.,npr".. núÀero ímpar
maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros). cqjo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
complementar Estadual no I | 4, de 24 de.iulho ile 201 8. senr pr.ejuizo da aplicação das normas de
seu Regimento Intemo, onde cabível.

Seqstariade
Estado dà
Educaçáo

5) A arbitragem será exclusivamente de direito. aplicando-se as normas integrantes do ordenamentojurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitrar o rito prerv isto nas norrnas de regência (incluso o seu RegimentoInteTno) da CÂMARA DE CoüCII,IAçao, úÉbIÀçAo E ARBITRAGEM DAADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), nu f_.í n. q.:ó2. àe 23 de setembro del996,naLei n'l3.l40,de26dejunhodel0l5, na Lei conrprernentar Estaduar n. r44,de24 dejulho de 201 8 e na Lei Estaduar nÀ I 1.g00, de l g dejaneiro de 200 r , constituindo a ,"r,"nç" ,i,rroexecutivo vinculante entre as partes.

7)A sentença arbitral será de acesso púbJico. a ser disponibirizado no sítio eretrônico oficiar daProcuradoria-Geral do Estado, ressaivadas ashipót.."J",ig;fo p..vistas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de
incluindo a execugão da sentença arbitral.
deverá ser imediatamente comunicada
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ES

ficoNsELHo REGIoNAt, DE EDUr-AçÂo DA stTBSEcR,ETARIA METopoLITANA
Cornissâo Especial de i_;cilacào
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interpretada como renúncia à arbitragenl nem afetará a existência, validade e eficácia da presente

cláusula arbitral.

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana, em Goiânia, aos

dias do mês de de 2020.

CONTRATANTE

NOME

Presidente do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

NOME

lo Membro Fiscal do conselho Regional de Educação da subsecretaria Metropolitana

CONTRATADA:

NOME

Pessoa Jurídica

Se(retarià de
E3tado dr
Edu(ãçào

CoNsELHo REGIC'NÁL i)E tjDUcAçÀtl DA SIJBSECRETARIA METoPoLITANA

Comissâo Lspeaial dr Li'rtaçào
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Superintendência de
lnfraestrutura

Secretaria de
Estado da
Educação

PROJEI'O N.iSICO
t F.t \" r7.921i. l)E 27 I)F. I)EZF,\lRR() Dtl 2012

I\ TRoDTJCÀO

1.1. f inâlidade
O prescnrc projet, Básrco tcm por linalidade estàbelecer os REQUISITOS NtÍNIMOS c lixar

conrlições a serem obscn'adas para t contratilção de empresa especializada para execLltar obr s dc

construçào civil, para atçnder â Sçcr.etaria dc Eslado rla liduoaçào dc coiás (SEDUC-GO),

clesorcventlo c discrplinanclo lodos os procediurcntos e critcrtos quc estabcleccrào o

Íçlacionânlcnto técttico ettltc a ('ONTRATADA e a CONTRATANTE

1.2. Objeto
Contrataçào dc etnprcsa especializatla cm prestar Serviços de Construção Civil' conlilrnrc

I'rr-rjetos, I'lanilha orçamcntárir. Memorial Descritivo c clonograma Fisico e Financciro.

Assunto: Relbrma e ampliação de unidade escolar.

Unrtlade: Cológio Estâdull Dlmian:r da Crrnha.

Indercço: Rua C-500, n"t9' Sttor Ctrtlo-OestQ. (]oiânia - (iO'

Municipro: Goiânia - GO.

Coo«lenuÇào Regional de Edncaçào - ClRE Goiânia'

l.3..lustilicatirrt
APresel]tcContÍataçãojustit]ca.scdevrdoàrrccessidadedehavcr.r-nclhor'iasnoambicntcescolat

co,ro *m todo. A refornra da Ltnidade contemplari a instalaçato de pistls tltters de aleÍa e

dirccionamcnto, reftrLrna llos banlrciros. estan(lo asslm' rle acrlrdo com as ntlrtnas dc

accssibilrdade. 
^ 

rctblma vai rllell'totnr a experiência pcrlagógica de tocla a cotnttnidade cscolar'

1.,1. À Obra

r\ rcfbttrra c atn lil iro inclui totlos os blocos da unitlatlc escolar

TIP0 I) E I{E(;lrl[ 1)[ Ii\E( I ;\o ,ux) t.\t)A

RljI'oR N1^ | 
^MI',l-lÀ

\L)

DA DUFINI(lÀO DOS NtÉT OD()S

2.1. DeÍinições c siglas

2. l. l. ABNT: Associaçito Brasileira de Notmas l écntcas;

C-OüfnÀf a,oa.: c a pessoa jtrritlica signatítria do contrirto com a SEDUC-GO;

2.1 2. CONTRATANTE: e a secrctaria de Estado da Educaçào de cioiás' dcnomirtada por

S l-lDU(''GO:

2

qSecÍetnrií dc Éstado dn Flducaçào - Coiás

Supelnlerrdéntra de lrrtritcslrutura (iÉrérr('r de Pr\'ielos É lrrtme§tnlltrr ( (;crirrci'rdÉ Vcrrulc

Av ArrhanÉrr(rr. no ll'lU' Scn)r Lc'lc ürlit NUrrr' ( tP 74'Ol-i-Ul(t' (i irinril-CO

Ul]! 5il!'çd!ç!s!a'se'tsql-bl W

:?§

-t

TtPO I)[ OBR^

I u,vrlrlr^Dn Pq! PRI'ço cL-oBAL 
-

L_ L l
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2 1.3 I-lcl'TANTE: Pessoa Íisica ou jurídica hab itacra para parricipar do proccsso hcitató,o e

2.2. Normâs
\ormut ir os r serctn Jdutadus

2.2. L NtsR 748012001 , Aço clestinado à Armaduras dç Concreto Armado ÍJspecrlicaçôes;
2.2.2. NBR 6l I 8:2007 - Projcro tle estnLtLras de concreto l!Íocedimcrnto:
2.2.3. NBR I1.682-2009 Estabilidades de encostas (muro de animo);
2 2.4 NBR 561111990 Participaçào dos Intervenicntes em serviços de obras de Engcnharia e

,Arquitetura;

2 2.5. NRR 568 I / 1980 - Controlc Tecnológicr ila Execuçào de Aterros qn1 obras dc Eililicações;
2.2.6. NBR 648911984 Prova de (iarga Direta sobre tereno de Fundaçào;
2.2.7 NBIi 7678/1983 Scgurança em Obras:

2 2.8. NllR 12 65411992 Controle Tecnológico cle Materiais Componentes do Corcreto;
2,2.9. NBR 12.65 5,rl 996 - Concrelo Preparo, Conlrole e Recebinrcnto;

2 2 t().NRI{ 5410:2004 Vetsão Corrigida: 2008 - Instalaçõcs elétricas de baixa reusâo;

2.2.1 I.NBR 6151 - Proteçào contra chocpcs elétricos;

2.2. l2.NRR 5419 - Proteçào dc os[rutura conÍa descargas atrnostérir,as;

2.2. I l. NBR 5ô20 lqq8 lnstalaçoes rJe Águr Frra:

2.2 l4.NBR I0844/1989 - lnstalâções Prcdiais dc ágLras Pluviais;

2.2. 15. NIIR 8 I 60/ 1999 '. lnstalações Prediâis de Esgoto Sanitár'io:

2.2.16.NR-l0 c/c o at 2'. II. 'c". da Lei n" 19.145 de29ll2l20l5;
2.2 I 7. ABNT NBR 9050/2015 - Acessibilidade às Edilicacões.

Obs.: Lsta lista de notmas nào exauLe a necessidade de obselaçr)es de nonnas estaduais. rnunicipars,

ttabalhistas, dc scguranç-a c orúr-as onvolvidas na rcalização do escupo dcstc Projcto Básico.

3. DAQI]ALIPICÀÇÁOTÉCNICA

3.1. À Empresa licitarrte' tleverá ter (iNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Juridica);

3.2. A Emplesa licitante cleverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Goiás

(SEDUC.GO)

SecretrrJâ de Estâdo da Educaçào Coiás
SupeÍrntendência de lrlfiaestrutura Gerêrrcia de Í'rojetos e ÍntlaestrutuÍa e (ierêDcrâ de Manlltençâo Predial \r

')''w

olsrtar lances:

2. L4. NBR: Norma Brasileirrr Requlamentaclora.
2. I .5. NR: Norma Rssulanrertadora.
2.1.6. SEDUC-GO: Secretarja de Estado da Educaçâo de Goiás.
2 L7. CNPJ: Cadastro Nacional de pessoa Jurírlica.
2.1.8. CREÂ: Conselho Regional de Engenharia e Agrorromia.
2. L9. CAU: Couselho de Arquitctura e Urbanismo
2. 1. l 0. ART: Anotaçâo de Responsabilidade Tecnica
2. I .l L RRT: Registro de Responsabiiidade Tecnica.
2 I .\2.TCE Tlibunal de Contas do Estado.

I ( U: Tribunal de Conras da Uniàu.

Av Alhanguera, I' I6-lcl. Sctor Lesrc Vilâ No\i. ('EI'. 7,1-(r.11-()10. (;oiâDia GO
hltDs:/,/sr1c.cd(Lcircao {o go\.br'



Se Eretaria de
Estado da
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3.-3. A Empresa licitantc devet-á apresentar ccrtidào de registto no CRLA e/ou CAU. bcnt como

cer-tidões de regularidades de pessoa fisica c jurídica do profissiorral responsár,el pela empresa c

seus seruiços

3.4. No caso dc a emptesa licitante ou o rcsponsávcl tec[ico trão seÍcl]r rcgistrados ou inscritos no

CREA e/ou (lAtJ do Esratlo de Goiás, deverão ser provirlenciailos os respectJvos vistos deste órgão

regional pql ocixião rla asslnatura do contrato.

3.5, A Er:rprcsa licitanre deverá comprovar que possui o registro cm scu quadro técnico, na data da

entrega dos documenk)s de habilitaÇão, de profissionais ccrm experiência comprovada ou

deviclamente reconhecida, pela entidade proÍissional cotnpetenLe relacionada às caracteristicas dos

ser.r'iços limitados à parcela de maior rclcvância solicitada iu,nto ao Edital (Engcnheiro Civil ou

Arquitct0).

3.6. A Ernpresa licitarrte deverá apreserrtar Certidào ilc Accrvo Técnico (CA'l') devidamentc

rcconhccido pela entidade pÍot-rssional compctcntc, clr !a!!ç-do plefu§1anq1 responsávcl tócnico

pela empresa proponente, relacionada às r.:aracterísticas dos serviços limitados à parcela rle maior

relevância solicitada jrnrto ao Edital.

-1,7. As compror.açõcs de víncuLos entre os prohssionais e a ernpresa Iicitarte poderão ser comprovadas

através rle:

a) Rclaçào cmpregaticla por càrtcira de trabalho c plevidência social C-l PS: identificação de

scu pofiador. página rclativa ao seu conrrato de trabalho ou livro de registro de empregado

autenticado pela Dclcgacia Rcgional do Trabalho, ou:

b) Contrato de prestaçào de serviço de profissiolral aut(inomo, clue esteja devidanreltte registrado

-iunto ao CREA c/ou CAU. conr atribuições compatiYeis com a c rac[erístioa dos serviços a

serem licitados, ou;

c) Sócios otr Diretorcs estatutários da emprcsa hcitante, por meio de cstatuto ou contrato social,

qrrc tenham o rcgistro junto ao CREA c/ou CAU

.I. DAS ESI'ECTFICAÇÓES DOS SERVIÇOS

A Emprcsa a ser contratada. rleverá tor clralificaçrio e entcndimento Pala exsoutar serviços de

construçio civil çonÍbrme dcscriçào tlcste objeto, alinhantlo os seguintcs serviçus:

PTNTURA GF,RAI-:
-raspagcm de pintura extema c intema;

-emassame0to;
-pintura das parcdes intcrntrs c/ barrado c cxterna s/ banado;

pintula das poltas;
pintura das janclas;

CENTRAL DE GAS;
-executar central cle gás (2xp45) padrão Seduc 2019 - vel proleto

uq\)
J
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CAIXA D'ÁGUA:
-demolir caixa d'água existcnte;
-instalar caixa d'ágr.ra tipo taça 15.0001.; (vcr-projeto hidrossanrtário)

COBER'I'URA:
denrolir telhas Ílblocirnento c/ estlutura do bloco rIe sala du aula

-executar nô\,âs telhas fibrocin.relto c/ estrutura mctálica:
-pintura da estrulura;
trocar tclhâs librocimento s/ estrutrLÍa do bloco administrativo:

PISO:
-dcmolir- piso cerâtlico;
dernoJil piso cimento queimado;

-cxccular piso de granitina c/ rodape;

REIIORMA DA COZINHA:
-demolir todo o piso $anitina e revestimento cerâmico;
-dclrolir 2 portas existentes (80x21Llcm)
-demolir paredes tndicadas
-executar tbrro de gesso acartonado atltjcltarnas c/ estrutum
execLrtar labica, emassamcnto c pintLua do tirrro

-cxccLltar Do\:o Piso cerâmico e revestimetrto cerâmico ate o teto
instalar poftà de âcesso PFI padrão Agetop (80x2l0cm)

-instalar mola aérea na porta
-instalar tela mosquiteira na poÍa e jâncla
-execular parede indicâda
chapisco. emboço c reboco

-emassanlento c pinhlra
inslalar bancada em grarito (c/ rodamào h=10cm)

-instalar tarque (panelão) cm aço inox c/ tomeira
-instalar porta de enrolar padrão Agetop ( I 85x200ctr)
-pinhrra das poftas

MLIRO:
-dcnollr arrca indicada;
eÍecutar n0\'as alr,enalias,

-chapisco e reboco;
-raspagem e prntura,
-pintura de portàol
-rnstrlar pingadeira Çr11 toda a extensão do muro;

I:,ORTAS

<lcnrolir todas portas tlo bloco adrninistrativo,
instalar novâs poflas PFI (210x80crn) padrão Agctop:

1)inturâ novas portâs;

d
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C'ALÇAI)A I] PISOS ]]ÁTI]1S EXI'L,RNOS:
-derlolil calÇada:
-cxeclrtar nova calçada eru conctekt descrnpcnaclo 5cm;
corlnr o concreto p/ instalar piso;

-execular rebaixo da calçada e do nreio-t'io;
-instalar pisos táteis de alerta cm placas ple-rnoldadasl
-rnstalâr pisos tátcis direcionais enr placas pró-rloldadas;

PISOS T^TE IS IN-TERNOS :

-instálar pisos tátcis dç âlsrta emborrachados:
installl pisos tátcis rlilecionais ertborrachatlos;
instalar corrimào de parede Padr'ào SedLLc:

BANHEIRO FEMININO E PCD:
-demolil lavatórios de r,oluna c/ torneiras
instalar porta de acesso PF I padrão Agetop (2 l0x80cm)

-pint ra Ílovâs poÍtas
-subsrituil todos os vasos sanitários c/ válwla dc dcscarga;
-instalar banoada dc granito (2l0x40cm)
rnsrrllrl cubas (lc cllbutir c torncirrs

-rlemolir totlo o piso e revestimento ceÍâmico;
-executaI ngr,o piso ccrànico
-executar no\,o revcstimento cerâmico (h-1.60m)
dcmolil alveuarias indicadas
demo)il jancla (50x l00cn)

-cxccLrlaÍ alvcnarias indicadas
-chapisco e emboço
-reboco, emassamcnto c pintrua
-instalar' I porta (2l0x90crr, padrào Agetop pfl
-instalar vaso sanitário
-instalal lavatório s/ colttnn
instalar barras de apoio

-instalar janela J4 (50x50cm) no u'c Pcd
-vergas. viilros e pintura rlajanela

EXECI]TAR PROJE O DE COMBATE A INCÊNDIO

IIX I,CI ]TAR PI{O.ILTO H IDIIOSSA N ITÁRI( }

EXECUTAR PROJETO ELETR'ICO

4.1. Providcr.rciar caçambas pata retir-ada tle cntulho. rcstos de materiais da obra c descarte de alguur

nrarerial nào milis r.ltiliziivel ao lottgo da execrtçio dos serviços cofltrirtados.

6\
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5. I)0 \1,\t.Oll D()s sl,lnvl('os

\'ÀI,OR PROJIiTO BASI(]O: R$ 329.999.90 - DESONF,RAD\

n t.It l.sPl,tclFtcA( ÕIl§ DO )IATERI.{L OU SURvIÇ()

rclaciotrados cortt its sct r iços rliscrintinarkrs

Cortrâtirçào de ernpresu de engeuharia para exect.lçio de obra, contbrme Ptojetos,

Plrnilhr Orçanrentár'ia, Memorial Descritivo e Cronograrna Físico-Financeiro,

II'E,IS
It Fll.r\( I I ( ) N,\t) ( )S

F,\I P I,A \ I I,I I,\.

PRE(r()
UNI'I

SERVI( OS
PI{-EI,IM IN.ARLS

ADMlNlSl nA( AO

,1.4:10.31

'IO',t AL: 329.999.90

_
Sscrcltlr i de Estâdo da Éducaçiro - (iorás

SupeflrÍendêneiâ de lrtrirestrutrrrit (ie,êrrcia de I'rqictos e lrrtiaeslrrrÍtlr'1 e (ier êfcri\ dt !lrnrllerrçà o Prcdral

.ffiw 
a

Ç)

fr,l(rl0 ScI(,r Lestt Vila Novr'. ( EP: 71 ("1

r)t

PREÇO
1O',r'AL (RS)

()l .. \\1 .I rt\ II)ÀI)E

I7.969.-19

r i 8,26sr-.R\11( o EM l F.ltIlr\
FUNI)AÇÕES E

SONDAGLNS

TIIANSPoRI-ES

I\S I'AI \(' IS
LSl r{t I l.ll{A

FIF.I'RIL'{S

1923,65

7?.842.02

I

I

I

I

I

1,17(,.:5

7.816.li 5

2.162. tt tl

.i2.460,55

7.890.08

I 6.70.1.80

42.605. t6

10.75

Lrl()g 9-l

7.610.97

INSl-A I,AÇ.)ES,
HTDROSSAN I1'At{IAS

ALVENARIAS E

DtV ISORIAS

ITL,VESI'IMLNTO DE

PAREÍ)E

REVESl IMT.-NTO I)E

PISO

FORROS

ES

\ t1) R( )S

COI]ERTLTRAS

INS'L\LÂÇ
ESPE('IAtS

FS1RI]TIJRAS
}4FTÁI IC'AS

ISQUADt{IAS
ME'IÁ[,ICAS

t6_225,13

60.216,72

lrrlp'

i-0 l(,. (;oirinrir-(lo

rdqr.s

t

(RS)_l_- -_ +

l.E I 7.j5..t

f- ji q<q.l.lf1 1l
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P,\R(llal. \ l)1,. \lAl()R Rtr,l.l,.\'ANCL\:

sraR\',rÇo / DLSCRIÇÂO

RLVhSI'lMEt.'l'O t E RAM lCo

PISO DE GRANITINA

t'\ll) \t)l,l QL 1\r'.

\'l l Ilt.49
t\il 3I9,79

PARCELA DE
It,,\toR

REI, EVÂ}-(]I^
(5{)'2,

61.75

169,90

para a obra tle REIORMA lr AMPLIAç]ÀO da unitlatle escolar COLEGIO hlSI Al)UAL DAMIANA

DA CUNIIA. foram c]aborarlas planilhas orçamentáriss estimadi]s com as tabelas ONERADA e

DLSONERADA,
Forarn ntilizados como rclerência os preços publicados pcla AOETOP e SIN^PI ou arluelcs constartcs

das composiçõcs dc custos unitários claboradas pela sccretalia dc' F.stado da Educação.

Apt,s a elatoraçâo das planilhas' vcrilica-se qttc a DLSON DRADA c a mais vantaiosa

DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
onàocumprimcntototâlouparcialdasobrigaçõcsassumidas.natbrmacprazoscstabclccidos.
inolusive Íet-crentes à sa(ule c segurança n() trabalho, su.jcitará a atlirnplirla às pcnalidades constantes n0

a.tt6,STcS8tlaLeiFcderaln",8.666,de2lrlejunhotlclgg3,asscguradososconstitttcionalissimos
do contraditório e da antpla deÍ'esa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, alé[r das denrais

prcvistrs cm norma pública (da qual nào se podc alegar dcsconhccimcnto) e mctrcionadas no contrato:

6.1. A recusa rnjustificada do acljudicatário cm assinar o colltrato' accitar ou Íetirar o instrumen[Q

equivalente,dentrodoprazoestabelecidopelaAdministraçào.caracterizaodescumprimentototal
da obrigaçào assumida, sujcitantio-o às penalidades lcgalrncnte estâbelecrdas:

6.2. Pelo atr-aso injrrstilicado na execttçiio tlo objeto da lrcitaçiio' scm prcjuizo das demais sanções

rcgulamcrttarcs previstas, o contratado cstará sujeittr à aplicação dc multa tle nrota obedcccndo os

seguirtes lirnites máximos :

I l0% (dcz poÍ cento) sobrs o valor da nota de empenho ou do contralo' etrr caso dc

descumprinento total dâ obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário eu Íimrar o contrato' ou

a inda na hipótcse tle ncgar-se a c letuar o reforço da caução' dcntro de I 0 (dsz) dia s contados cla data dc

sua convocação;

|l-0.3%(trêsdecinrosporcento)aotlia,atéotr-igésinrotlia(leirtÍitso.sobreoralordapaúcdo
Í.ofllecimcúto ou scrviço nào realizado ou sobre a paÍtc da ctapa do cronogrirma fisico de oblas não

crrrnpt idol

lll - O,'1% (sete dÚcirnos por cento) sobrc o valor (la parte do fotnccitlento ou scrvlço nao

realizado on sobrc a partc da etapa do cronogfân]a Íisico de obras não cunlprida' por dia subscqucnte

ao trigésimo.

Secrelurin de Estâdo da Educaçào _ Coiás

Superintendência de lrttraesnlÍtr'; il;rência de I'ro-ietos e lnfiaestnrnrra e Gerência de lvlínutençào Prediâl

Av. Anhangrrel,tr' lr 
: 

l t'30' Sct('r Lcsle V ila Novi ('El': ?4'61]-010 C('iàrrii'-(lO
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6.2.1 A nrulla a que se rctcrc i;s1c artigo rrâo intpede quc a Adrninistraçào rescinda

unilater lnrente o contrato e aplique as denrais saltçÕes previstas nesta Lei

6.3. A rmrlta rleverá ser recolhir.la no qrrazo máximrt de l0 (dez) dias corritlos, a oontar da data do

recebimerúo da corrrunicação enviatla pela Sccretaria de Istado de Edttcação;

6.4. Os r.alores das rnultas de mora poderào ser dsscontados da Nota Fiscal. no mornento do pagamcnto

or.r dc créditos existcntes na Secretaria dc Estado dc Educaçâo em rclação à ContÍatada. na fbrma

da lei, respeitados os principios da ampla deÍêsa e do contratlitórirr;

6.5. As rnLrltas e outras sanções aplicadas só podcrão scr relevadas. motivadanlente c Pttt convcniência

adrninish.ati\ a. medralte ato do Secrctário dc Estado de Educaçào devidamentc jttstiticado;

6.6. Pela inexccuçà9 total ou paÍcial do obieto da licitaçào. a depenrlcl da gravidade do ato praticâdo.

a Administraçào poderá optar pela aplicaçào da pena de Atlvertência, nos tcrmos do inciso I do

art.87 da Lei n" 8.(166/93:

6.7. As penalidades serào obrigatoriamentc lcgistradas no CADFOR, e no caso dc suspensão de licitar

â licitflnte tleverá ser rlescrerlenciada por i-eLral periorlo, senr prelttizrt das mttltas Previslas neste

Edital e das tlerrrais cominações legais:

6.8. As sanções prcvistas uos incisos l. lll c IV do ar1. 87 da Lci lf ti.666/91 poderão scr aplicadas

jLrntarncnte corn a do inciso II do mesnro ilÍtigo. tàcullada a deltsa previa do intercssado, no

respectivo plocesso. no prazo tle 5 (cinco) dais irteis:

6.9. A sançào esrabclecida no inciso IV do aíigo 87 da t.ci n" 8 666/93 é dc competencia cxclusiYa tlo

Secrctário de Estatlo de EdLrcação, Íàcultadâ â dcttsa do intercssado no respectivo proccsso. no

prazo 4e l0 (dcz) clias {a abcrtrrra rlc vista, podcndo a reahilitação ser rcclLrerida aptis 2 (dois) anos

de sua aplicaçào;

ó.l0.Enr qualqucr hipótcsc de aplicação de sançõcs serii asscguratlo á licitarrtc vcnced(tra o

contÍaditóno e a amPla dcÍtsa

7. I)Á G,\lr,\N'Í L\ L ,\SSISTII\(-I \ 'l E( \lCr\

7.1. A garantia rJos scrviços scrá tlc 5 (cinco) anos, corn início após o recebimcnto dcfinittvo dos

sewiços'Agirrantiadeveriicobr-ir'todos955g1viçrtsC]uecon.Ipl-ovaleI]dettitosouploblemas
causados pcla má exccuçã<l dos mcsrnos;

7.2.].odosossewiçosquecompi}enlarlescriçãocloobjctoder.cl,t,tsclcobcrtospclagarantiada
en'rprcsa COYI'RA-I ADA oLr por Ertrprcsa autorizatla da CON'lRAl'ADA'

T.3.Atenderassolicitaç<iesParacooseftoecolrigir:dct.eittrsoulàlhasaplesentadaspelosselviços.ern
plazo nio supcrior a ,10 (trintl) tlias cottsccuttvos Noste caso trão acarrctatá ôrrus para a

Contratante.

7.4. Ttxlos os sen iços tlevem estar em conÍbrmitlatle com a politica rle gârantia do mesmo' não sendo

pcrmitida a integraçio de itens dc tetccitos quc Possam ac rrctar cm pctda parcial da garantia ou

nào realtzaçào da asslstôncia tccnica pelo próprio excctttor quando solicitada:

Süper intef dênciu (le tniirrestnlnl ra (lerênr:ia de Protetos e Irrlriresirlturí e (lerér]cifl de \'!anurençio Predrirl

" lí,1(t. Serrrr L,:ste VilnNo(a ('EP: l'l 6Í-l 010 (loiânia-(lo

q
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8. DO PRAZO DE ENTREGA
[1.1. O cortrato vigc[á pelo plazo nccessiitio à execuçiio do obleto, vincrtlatlo iio (]ronograma I'ísico-

Firranç13rro, tlc lorrna que sc iniçia corl a Ordcm de Servrço. scndo quc a paralisaçào folmal rla

obra. detcnrinada pela ('ONTRÂ IANTE, suspende o prazo de cxecução, betn coflro «r prazo dc

vigência contratual, que voltará a concr, pelo scu sal(lo rcmancsccntc- qrtando da retomada dit

ohra

8.2. A r.ccusa do scrviço por paÍt§ da CONTRATANTE enr função de divergêrrcia com a proposta

alplcscntada ou com os parâmcttos clefir.ridos ueste instrunrento. nâo acarretará a suspensão do

pÍâzo dc entÍega do objeto. ticando a cONTI(4]-ADA obrigada a slra rcParaçào no pmzo

eslilbülecido, sem tlualquer Ônrts para SF.DUC.

9. DO ItI,.CIi B I Nll.-.Nr'O Dos sEtrYI('OS

5u perintendênciâ d€
lnfraêstruturâ

Secretaría de
Estado da
Educação

9.1. Concluida a obra. a contratada oicntiliçará a contmtante por mcio tle notificaçà0 cntrcguc ao gostol

do contrato mediante contra rccibo. para a cnlÍega c accitação da obra'

9.2- O recebirnento rlo objeto rlo pleserte contrato obedecerá ao ilisposto no tu1. 7J, inciso [. "a" e 'b"'

Lci Icrieral n.' ÍJ.66(ri9l. e serir procedido tla segttintc fomra'

9.2.1 . D0 Recebimento Provisório

l) Em até 15 (quirrze) dias consecutivos após o rccebimento da notitlcaçio mcncionada

reste contrab. ott 0 término do prazo de execuçilo contratual' o Sestor do contlato

cletuará vistoria da obra. para fins de reccbimento provisÓrir-r

b) Uma vez vetiltcado o cutnprimento de todas as coudiçõcs contrahrais' o gcstor do

conlÍato reccberá a obra provisoriamcnlc LaYÍando o "Tetn'lo de Reccbimento

Proyisório", que será rtssinldo pellts pltrtes e encautinhado i\ autoridade contratante'

c) Caso seja collstalad(l o Ilào cLlmprtmcrllo ott o cutrrprimctrto irrcgular dc clualqucr das

condiÇõescontlatruis.ogcstordocontlâtolxvralárelatóriocircurtstanciadoditigrdoà
autorida{le c()ntratltnte, qtte atlotará as meditlas cabir eis

tl)Caberáàcontratadit'unaveznotificatla,satrarasirregularidadcsapontadasnorelatório
circul]stancisdo, submetçndo os itcrls impugnados à nova veriticação' ficalrdo

sobrcstado o PagaInento até a exccução das correçÔes necessárias

e) O "Termo rle Ilecebimettto Provis(rúri deverá conter o (loctln]ento conhecido con'lo 4§

Drrií Baseanclo-sc no rnanttal "Ohtu PúbliL:cr't lleconrcntlalões Búsiras ptra tt

CotlttaloçAoe I ís(alcaçtittdeOhtasde Etlilitações Pttltlita; ' doTribunal de Contas

da uniào- ao tinal dâ constnlçâo da obra eru qucstào. a sEDUC (por mcio r'la Gerência

de F iscalizaçào e Âconrpanhamento rle Obras) dever'á r'ecebet do (IONTRATADO a

docul'ncntaçao quc rctriite fictm(jnlc o qLre Íoi construído Essa docuntentação ó

conhecida como as átriÍ-- quL'srgnitica "como construido" - c dcve incluir todas as

Plilntils, melnoÍiais e especil'tcaçires' corn tleralhes tlo qrte tiriexecLttado e quais insumos

foranr utilizados nessa cx';cuçào Ou scla' o çontÍalado dcver'á cntlcgar o (ts buik da

obra, a lim de subsidiar futuras iflteÍvcDÇõcs a tituto dc ntallutel)ção oLl rcformas C)s

arquivos dcverão ser entrcgtlcs ediláveisioriginais (extcnsõcs; ulrug rloc'r' 'r/s' entre

Sccrelir il dc Flsl do da l'lduc'lq.lo - Coiiis

srrtuÍfl (;.rêrrciir de ProJetos e lnlmestnlttlrir e (lerêtrciit de l\'Ínnutençào PIcdiítl

,".r.'f f c iri S""t f 
"sre 
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outrâs) e não editávcis (extensões: p4; .jpg, c'nÍte ooÍros) devidamente assinados pcros
responsár,eis,

9.2 2. Do Recebimento Delinitivo
a) Após o reccbimelto provisório, a ,,Comissão dc Recebimento Dofiljtivo,,a ser

estabelccida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para reritjcar o
cumprimento de todas írs obrigações çontratu s e técnicas e eten.:ar o recebimenkr
definttivo em até 90 (noventa) dias colr-idos após o recebimeflto provisório da obra.

b) No caso do cunlprilncnto total e adequado aos termo5 ds ço1g1311y, a Comissào recebçrá

a obra dcfinitivamentc. lavrando o "Termo de Recebimento DeÍinitivo,', que será
assinado pelas partes e encaminhado à autoridarle contmtante.

c) No caso da vistoria, oonstatar a oÇoltência de vicios, deleil.os ou incor-reções rcsultantes

da execução do contÍato, a comissão lavrará relatório dc veriÍicação circunstanciado,
dirigido à autoridade contratantc, no qual relatará o que l.rouvcr constatado para corrigir
ou lefazeL a obra, L'to todo ou em parte.

9.2.3 Das Íalhas e irregularidades apontadas

a) Â SF.DUC, à vista do relatór'io, deverá fldotar umâ das seguintes providôncias,

independentemente rla aplicaçào das sançires cabiveis:

b) Notificar a contratada pala sanar as ilregr:l aridadcs Çonslatadas, no prazo a ser

detcrminado lla notifrcação, ao ternlino do qual sc dcvc proccder à nova vistoria;

9.3. Correrào por conta da conlratada lodas as despesas. incluindo Íodos os custos diretos e indiretos,

tais como: inpostos, transpofte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros. entim todos os

cusfos necessários à fiel exccução ilo objcto dcssc tcrmo.

10. DA FISC^LIZ.\ÇAO I OtsRIGÂ(,]O]-S DO CjON IR,\TO

10.1. Fiscalização e Recomendações Operacionais

r0.l I

10.t2

10 l l

Consitlcrando o disposto rros artigos n" 5I a 54, Seção III, CapÍtulo VIII, da l-ei Estadual

n" 17.92812012, a Íisoalização c gcrcncial'nento do contrâto setão realizados por gestor c

comissào de Ílsçais designados por meio de pottar ia do Ordenador: de Desltesas.

Os frscais e o gestu do cortlato não teÍâo nenhtnl poder de ntando, ile gerêlcia ou de

controle soblÇ os ernpregados dcsignaclos pela CONTRATADA pata a i;xecltção clos

serviços. objeto do prcseDte ilrstrumcnto. cabendo lhcs no acomPanhamcnlo e na

Íiscalização do contrato, registrltr as oct»lênctas relacionadas a sua execuçào,

cornunicantlo à CON'I'RATAD.A. atravús do scu representante. as providências

neccssárias a sua rcgularizaçào, as quais dcvcrio ser aÍeuditlas de irnedrato. salvo tnotjvo

de força tnaior.

À partir do iuício da obra. os Projetos. as ,,\R'T's ott l{RJ's do responsável pela Obra e o

Diário de Obra deverão pÇrmaüecer uo cartleiro. O Diário de C)bra é destinado a registrar

as ocorências, nattuârs ou não, relevanLes pata o andamento dos scrviços, cLtjas anotações

dcverão sel realizadas rliuriamente

Av Anhânguur a, u ' 1 610. Scror LcsÍc Vila Nov.r, ('EPr ?4.611-01(1. CoiãriÂ-(;o
[ttlls://site.e(LLrcacao.!:o.!o! bL
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I0. L .4

r0. t .5

I0 t.6

10. 1.7

t0.I8

10. I .9

a) sào ârotações obrigatórias no Diário dc obra as condições do tempo, a dcscrição dos
eqLripamenlos incluídos ou retirados no canteiro- a moyimentação ocon.ida uo quadro
'forlas de pessoal, o resrrmo dos sen,iços realizados e as ocorrências djsciplinares.

b) as anotaçõcs serão leitas pelo resporrsávcl técrrico e,iou pela fiscalizaçào
c) A cópia do Diário dc Obra fará parte integrarte dâ prestaçào dc Conras.
Somente será eÍêtuirdo o pagamento da parcela oontratua[, se arestrtla pela Íiscalizlção. A
comprovaçrão do pagamerto se dará por emissào tle Nota Fiscal, que será preenchida corn
destaque tlo valol de rcterção de Il% tlo valor da rnão{e obra para a previdência Social
nas planilhas ONER^IIAS, ou, rerenção de 3,5% para ptanithas DESONER DAS.
seguindo tr que determina o fut. 7", §6,,, tla Lei lZ.546120ll.
A identificaçào da planilha de exccnção da obr.a (Oncr.ada/Desoneratla) poderá ser
avcriguada no Projcto Básico ircm 6 caso a emprcsa comprove possuü be,elicios cle Ieis
espcciticas para o recolhjmento. Para eÍêilo da retençâo. o valor da mão de-obra nào será
inferior a 50% do valor da t'atura enritida pela CONTRAT AD^.
A possibilrdade de subcontratação parcial do objcto lioitado constitui decisão
administrativa e,lou de cunho técnrco. Por essa razào. pela llaturezâ e as caracteristicas do
objeto a ser licitado. sempre cpe ttrr .julgatlo conveniente, devir.lamente justiÍicarlo e

aprovado pela CON'fRATAN'I'E, dc acordo cor.n o parecer da íiscalização, poderá a

CONTITATADA, na cxccução do Conrrato, sem prcjuízo das responsabilidades

contratLLais e legais. subcontratar â1é 30oÁ (trinta por cento) do vâlor dâ obrâ
correspondcntc à par-celas completâs da obra. respondenrlo, entretanto. a

CONTRATAIfA, perantc a CONl'RATANTE, pela cxecuçào dos serviços
subcontrâtados. O licitante deverá anexar âos autos o(s) coúrâto(s) com o(s)

subcontratado(s). O(s) srrbcontratado(s) dcr.erá(ào) manter rcgularidade tiscal e

tr-abalhista. Os serviços passíveis de subcoulÍataçào sào:
a) Sondagemdo'ferrcno:
b) Estrulura Mstálica:
c) llstrutura Lajcs (Prú Moldadas):
d) Marcenaria:
c) Central de Gás:
Í) SPDA (Sisterrra de Proteção contra Descargas Atnrosféricas);
g) Esquadrias Mctálicas;
h) 'I'ransportc tlc F.nttLlho.

A SLDUC porlcr-a, l qrralquer teÍnpo, llscalizar a ernpresa contratada. qlranto ao

cumprimcn[o das c]áusulas e legislaçào vigcnle sobrc sâÍrdo c sÇgurilnça no trabalho.

Em contbrmidade com o art.45 da Lei estadr:al n' 17.928/2012. bem como o art. 40. inciso

XI da Lci rr" 8.666/93, o criterio a ser utilizado para cÍeito t1e reajustamento dos contratos,

deverá ser a clata da aplesentaçào clo orçamento a que a ploposta se tet'erir, pois reduz os

probleÍnas adYintlos de orçaÍIrentos desatualizados cnr virtutle dos transcuÍsos de r.ários

mcscs cntrc a data base dc estimativa dc cr.lstos e da âberttnâ dls proposlas. Para el'eito dc

cálculo. considcrar''1(quatro) casas após ;r virg.ttla. utilizando os indiccs <lo INCC

Scgrrinrlo o exposto no Roteiro dc Áutlitorio dc Ohras Pítblicus tlo fCU e exposto no

Ácórdão n'1977/2013 I'CU, esta Obra, olrj c1o da licitaçào. trào sc crrquadra no regimc tlc

Scrrrruriirdc Êstâdo da l_l(tucuçào (loiás

Supe nteIdéncrrL de IirÍraesnutLllir (ieêI(irLleI'r(]te((,sehrUâeslutrtrae(lerênciareUaruterrçr_roPredi.l
A\ Anh.rngLruir, lr" t6:0. Srlor I csrc \/ili \o\' , ( LI': j-1 61:r 01(1. (jorinra-(iO

Itltls:'. iitr.c(lurrrit! !,o x(t\ hr'
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prcço unitário. r isto quc os plojctos elaborados c tlcvirianrente tlocutttcnlados favttrccctn

a quirntitrcaçlio conr prccisiu,t dos scrviços relltcionados nQ orçamento do objcto em

questato Pofiirnto, deve-se rlanteÍ o regime tle limpreitirda por PREÇO CLOBAL

I0.2. O bligaçoes (lo ('ontriltlrnte

Rclacionar-sc com a COi.\TRA'IADA através dc sctt prcposlo ou dc scu reprcscnlante

legal;

Vcrillclr sc l (:ONTRAI-ADA exocLrta o objcto cm cottlormtdade com sua Proposta e

coln os parâmeÍÍos dc qualidadc e desctnpcnho de'finidos l)cstc instrtrmento c nos detnats

documentos que o integÍatr;

Conlcrir c clçtuar aceitc ou rccusa tlos servlços entrugtlcs pela CON'|RATAI)A' caso nào

estivcrcm de acortlo com o coutbinado;

Sobrc:star o pagamento da Nora Fiscal/Faturâ scnrPre qrLu houvcr obrigaçào contratual

pendente de tiqrrirJação pol parre da CONI lLATADA. até à conrpletl legttlarizaçào;

A CONTRATAN'IE dcverá clctuar o pagatnenlo trcdiantc cttttssào rla nola lisca)' pot

parrc rja CONTRÁTÀDA. co[Íbrme contralo c a cntrcga dos ser\'iços'

t 0.2 I

I0l 2

10.2.3

10.2.4

I 0.2.5

10.3. Obrigações da Conlratadr

l0.i I A Írscalizaçio cxercirlu pela SEt)lJC uâo ercltti nem teduz a rcsponsabihdadc da

CoNTltATADA,inclttsir,epcrantetelceiros.porqttalqtterirregttlaridatlc.enastta
ocorôncia, não irnplica con.csponsabilitlatle (la coN fRATAN]'E ou dc scus agenles e

prepostos (Ar1. 70 da Lei 8 666/93, com suas altcrações),

10. j 2. Dwante a e\ccuçào do corltrato. a c0NTRATÀDA dcvcrír aprescntar: cópia autcrlticada

da Guia dc l{ccolhimento rto I,GIS e lnlbrrnaçõcs a Previdêncra Social (GFIP)vincttlada

àCEl,excctoquanrltlhuuver'dispcrrsapclaPleri«lCrrciaSocial.lrcstecasoscrávinculada
ao ('NPJ tla CON'IRÂ]ADÀ:

t0.i.3ParaeuússàorlaOr-tlentdcScrviço.aCONI'Rf^DAdever'áaPrcsentât:
a) l)uas vras da 

^notação 
dc Rcsporrsabilidade Tccnica (ART) ou Registro de

Respon sabilidatlc l ccrrica (RRT), dc execuçio' com seu dcvido recolhirnento pr'rante

os ÍesPectivos conselhos: Conselho tiegiorral de En-uenharia e Agronomia (CREA-GO)

c Conselho r{c Arquiteluta e Urhanismo (C'AL-l-(iO)' scnd':r qtre uma via serii anexada à

Prcstaçào de Conlas e â outra scrá encaminhada à Gcrôncia tlc Fiscalizaçào e

AcompanhamcnÍo rie Obras rla Supelintendência de InÍiaestnrnlra da SEDUCI

b) Diário de Obras:

c) Cópia dc matricula no Cadastro lJspccificLt rlo INSS (C[l);

10.1.4. por sc tratar de contriltâção cm regrme tlc execução cmprcitada por Prcço global, nà0 há

possibrlidadcdet.orlnalizlrçitodeterll]oaditi!ol'iSilndoercllÍuaiSacléscitnosdcserr'iço.

salvo ntls utlstls cxccpcitlnais r; (lcvidillllco{e instificados' ortttndtls r[ç alterações

quatitativas. tlue não conliuurem làtha tlo órgão gestor na claboraçào rlo projcto ot't

desconhcciÍnentoporpartedaCoN.I-RATADAdolocalotttlcossct.viçosseràorcalizados,

ençno I'r ecl ial ô(Suncrirtendênurir dÉ hrlhcstrrlttlrir Ceréncia de Proiclos e lrrt_rilestrrÍllm e (lerÉDc'in de l\'lanul
'" ^ - *' 

;; ;,,h,*ri",r. ,' lotu. \ctor Lcstc Vila Novl. ( FI'>:74'h1l-010 (;oirirru-(lo

U]p!l//si1( rrdu(ncito llo-i(Y bti W
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rlos lernlos do § 3" do art 65 da Lci n" 8.666i9i, e nos lirtrites fixados no §2'do referido

aírgu.
l0 3 5. A contrataçào de empresas pela SEDUC para serviços cle REFORI\ÍAS. 

^MPl-lAÇÕFlS 
E

CONSTRUÇÕES deverá obscnar os requisitos contitlos na lnstruçiio Normativa n"007/2017-

GAB-SEGpLAN, os quris coflslaÍão. obrigator iamente. dos ediltlis dos proccssos licitatórios

e, quan4o tol o caso. de todos os tjpos de docuulontos contranlais. E obrigação do(a) Fiscal tla

Obra ou do(a) Servrdor'(a) Público(a) Resporsáve1 pela cdificaçào .l urisclicionada á SF.DUC a

exigência de:

I - Cripra rtualizada do l,rograrna rle controlc Médico tle sar'tdc ocupltcional (PCMSO) da cmprcsa

Contl.atada;

II-(.ópiasatualizadasd(,sAteStiId(,Sr]eSali<lcocttpacirlnrrl(AS())dettldtlstlsetnprcgadosda
coNTIiATADA. que iriro traballrar nas dependêncirs r.la edificaçào jurisdrci<.ruada à sFDUC;

lll - Cópia atualizarla do Progrmra rle Prevcuçào de Riscos Àmbicfltais (PPRA) tlu emprcsa coltratada.

quturdo houver tnenos de 20 trabalhadores na obra:

IV.CópiaatualizadadoProgramadeConcliçõeseMcioArnbrentedeTrabalho(PCMAT)dacrlrpresa
contÍatada, qtlando houver tnais de l0 trobalhadores na obra;

V-CópiadasordelrsrJeScrvrçolnrlir.idtraleEspecilrcalelétt'ica.lrabalhoenralttrraccspaçtrconlinado.
qr"ndá t,, o caso) rle todos os crnprcgados à,r contruta,la quc lrào trilbclh0Í nls dependências da

cditicação lulistticronada à SEDU( ;

VI.CIópias(loscomPlovantes(ceúiÍlcadosot|outros)ditrcalizaçàodostrcinamcntosdescgulançaem
conlorntiditdcÇonlasNoltnasRcgulillDcl,]tadolasdoM,fEparaoslrabalhadolcstlttcrlcscnvolverctl
atividades dc alto risco. tais cotlrol elçtricitlacle (NR - I0 Biisico). nráquinas e equipanrentos (NR -l 2)'

lrabalho cm ulturâ (NR 35) e otttros;

V ll - Côpias tlas lichas de regislro tla cntrega do§ Equiparrentos (le Prote§ào Índivitlual - l-lP I fomcçirlos

nos 
".pr"go,lo. 

que irào trabalhar da etliftcação jurisrlicionada ri SEDU( :

§ loOs documetttos aos qrtais sc tct'erenl os incisos rlestc artigo deven ssr tbrnecidos' no ato da

assinatura coDtratual, ao(à) Fiscal tla ohra ou ao(à) scrvitlor(a) I'irblico(a) Rcspottsávcl pcla etlificaçào

juristlicionada à SEDUC (contÍltantc). quc os encaminhará tmqdiatamcntc ao:

a) StISM I Püblico (Serviço de Segurança e Sairde no Trabalho do Serridor Público)' onde

houvcr (tloiania.'nnúpolis, Jatai e Qrtirinirpolis)' para validação cm 5 (cinco) diasl

b) Ou. ontle não houver sF'SMT' os docunenlos deverão ser íonrecidos ao(à) F'iscal da Obra

ou ao1à1 S",liiotlat pirt'tico(a) Responsr'rvct peta cilificaçào iurisdicionada à SiDUC'

para rcgularizlrçiro e liscalizaçâo ctn atendilnlllto das cxi.-gências das Nortuas

i{cgr rlatricntatlo r as 
'1o 

MTE - Ministér io t.lo Trabalho c Ernplegol

c) As cópias dos docttmentos dc scgrtrança e saÍrdo no tÍabalho deverào perman!'car na obra

à disposição da llscclizaçào

t0-.1.6. Ainda colsidsrírndo o csrtbclectdo no ''tt 5' da lnstrrrç'io Noflnittiva 07/2017-

G^B/SUGPt AN, a emPresa Contr tuda conrprotnetcr sc-ii conr os seguintcs itens' conlilmte

5+

qençào PredrllSecretr'r'ra de l--slado da Educaçio - Goiás

Sunernrendéncrí de lr!lrüÉslnrtura (lcrénriadel'roje«-rse lntiuÊsÍrulllrrl eGcrêndÍde Mlrntll
"'' "' *';;.;;""*r.t" 

";ro-'ttt. 
s"n'í Lcste üiltr Novu' cLP: ?4'()4-i-010' Corànr'r-Go

- 
hllPs,l/slle cducLlcilog'r'u9ú!: 'W ti
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I - Fornrar sua Conrissào Interna de Prcvençito tle Acidentes (CIPA)ou Designado de CTPA contbrme

rlcterrninaçires rlu NR-5 rlu Polariu -i.2I4l7ll;

Il - lomecer os l-lquipamentos de Proleção Individual (EPI's) especiticos aos riscos cm perfeito eslado

dc conscnação c luncionartento. bcm conro, tleinamcnto dc uso adctluado. guarda c conscn'ação c

rellisfroicontrole de entrega dos rnesrnos. sendo O rtSQ obrigaróriO ltOr palte dos etrrpregadoS eo1 áreas'l

utividadcs de risco dentro do tllLc dctertrin aNR6.dal'ortaria3214/78doM-tE:

III - RegislÍaÍ a (-orDunicaçào de.\crdcntc dc l'râbalho (CAT) na ocorrência dc clttalclucr acidenle ccltn

seus cmprcgatlos nus dcpenrlências ou a ser\rço tla erliticoção luristlicionatlu à SF.DUC (( ontratante),

bl] t c\rt1x\ rtOs uctrttitl,rs llO\ tliÚrloS:

IV --frcinar os seus empregad0s, cm caso de irlentificaçào de riscos, após o inici0 do contrato, Para os

qr|ais os trabalhadores ainda nào Íorarn Lreina<los, antes do inicio da exccuçào das rcspcctivas atividades,

qrLanto uos riscos illerenles i fu çào c quânto às mctlirtas tlc contlole existclltes, em atcndimcnlo às

Nonrra,. RcFttllntcrtla(lorls do \{Tf :

V - Responsabilizar-se pclo alcndimcnto c encaminltantcltto tlo scu entprcgado acidcntado,

\'l - Plovidcncial as atualizaçôcs. anualmentc oLl §crl1prc c1t'tc ncoessárias' tlos programas PPRA e

PCMSO para as arividades i scrviços çontratados:

VII - Proyrdcnciar â clabomçâo dil§ docunrCntaçõcS exigidas pa|a os trubalhos/ atividades de alto risco,

tnis conro: trírbalho em alhrta (NR 35). elctrici(ladc (NR-10 Básico e SEP cluando aphcárel) máqrrinrts

e cqrtipamentos (NR l2)c outlos. r:ontirrnre as Norrnas Regrtlumentadorâs (lo l\{TE

l0.i 7 Il rlc lespr,nsltbilicltdc tllt ctlpresa colltrltada xprescntxr atÍri) Fisclrl tla Ohra otr ao(li)

Scrr,itlor(a)PÍrhlico(a)RcsponsávclpelactlilicaçãojtrrisdicioLradaàSEDUC(colltratântc).

s:ôpias tlos (loçunlentos mçnoionatlos nçste ProJelo t]ásiç<'r, em conlomlidatle com a lnstluçào

Nolmativan.()07/2()17-CAt}/SEGPLAN,acontaIdadatadoirriciodasatividades'

10.38o(a)}-iScal(laobraouo(a)Scrvirlor(a)Público(a)Responsávelpclacdil.icaçãojurisdtcionada

à SIrt)UC (cont.atante) poderá, a qtmlquer ternpo' Íiscalizar a enlpresa cotttratada qlranto ao

cumprimento das cláusulas oontratuais c tla lcgislaçâo vigentc §obre saitdc e scgurança no

trabalho:

l0 i.9 () dcsculnPrimcrlto. il qufllqucr lemPo. tlas cliiusulas eon(rattliris ou da legislaçiro relcrctrte à

saÍtde e segutança no trabalho, irnplicará na aplicação de adveÍência' multa e tesÇisão

contruhlal. em caso dc reilcirlência ou rcsisrênciu. rcspondendo por omissalo quaoto à 1àha por

nào cttntprir conr as exigôncias rlc Scgrtrança c Saútlc do 'lrahalho cle acold{) com a Noulas

Regulâmenladorâs rlo l\'ll E' com âdoçâo dfls penalidadcs contrahrais' cspccialmelrtc cÍlso

ocomu acidentc de lrabalho

55
Supenntefdénc

Sccretariir <1.' Usrado da Flducxçilo - Goií\
rn de lrrtiaesnunlra (ierincir de P'ojetrrs e llrtrucstrtrnlt lr c Gerênc ril (le \4anuterrçi\o I'retlial

retu- r' l610 S!(or Lest. Vih No\fl ('EPr 14 ('ll 0l() C,ririllra-il()
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Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste. a cmprcsa dcverá cntraÍ ç|ÍI contato com

a Supcrintcndência de lrfraestrutum da Sccrctaria de EsLado da Educação dr'Goiás, localizada na Av.

Anhruguera, . r" l610 - Setor Leste Vilit Nova ClrP 74.643-010 (toiânia - Cioiás - FONE: (62) 32{) I -

1067 / ..r201-3046 13201-ll4ti l32ol-7149 /.1201 ll.ll.

Atenç5o:

Os alquivos contcn(lo os ptojetos, planilhas orçamentárias. ctonogratna llsico-hnlnceiro e tnetnorial

desclitivo cs1âo disponiveis no site: E]Lw.qd.!!!ç4qaq.g§.gplbj .

S upc lin terdônr ia de hliacstlutula. em Goiânia. aos 29 dras do nrês dc Julho tle 1020

l'ircs da l onseca Olir cirrt
Àrquileto e Urbanistir - CAU n" Â 156541 -9

De rrcortlo:

Guslar o dt Morais Veigrr Jarrlint
Arqrriteto e l,rrhrtnislu CAll n'467881-3

(icrenlt ilc Proictos e lnlr .(trlllllrl

Sccrcral.l dc l--stado dJ liducaçirtr - Goiris

SLrpêrrntendéncriL de I rrliâestnlturâ Ge,tncirl de PÍÚetos c ll,l]aeshrtuta ' 
GcrêIlcrâ (le \'lllrnlcn

n' I6i(, Scior Llste Vilir Novr\ r:EP: 14írJl-0 l(1. (loriinrr ( lC)
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS
AMPLIAÇÃO E REFORMA

1.0 - DESCRIÇÃO:

Este memorial tem por objetivo, descrever de forma clara os serviços a serem

executados na Ampliação e Reforma do Colegio Estadual Damiana da Cunha'

Goiânia-GO Seráo àescritos tambem neste memorial, serviços do tipo:

pavimentações, vegetações, passarelas descobertas, grelhas e instalaçôes de

elementos- como: biciôletário, equipamentos recreativos e adaptações para

acessibilidade.

1.1 - AMPLIAçÃo

Para ampliaÇão da escola serão implantados os seguintes blocos:

Os blocos novos a serem implantados terão a finalidade de suprir as

necessidadesencontradaSnaescolaemtermosdeambientesespecíficos.
Estes blocos terão todas as informações necessárias com especificaçáo de

material e normas técnicas conslrutivas Áo Memorial Descritivo específico. Terá

tamOem projeto de arquitetura completo e os projetos complementares fornecidos pela

Seduc.

1.2 - REFORMA

Os serviços de reforma são conforme descrição e indicação em projeto

PINTURA GERAL:
-raspagem de pintura externa e interna;
-emassamentoi
-óinúa O"s paredes internas c/ barrado e externa s/ barrado;

Mcmoriâl Descritivo de Ampliâçio c Rcformâ
ad

SupeÍintendênciÂ dc lnÍiaestrut ir "rência 
de MantltenÇilo Prcdiâl

Av. Ànhrnguera, Nol V l0 -Goiânia-Coiás
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DADOS
OBRA: COL GIO ESTADUAL DAMIANA DA CUNHA

RUA C.sOO, NO 89, SETOR CENTRO.OESTE, GOI NIA - GOLOCAL:

ASSUNTO: O E REFORMAAM PLIA
C.R.E. GOt NIA

PADRÃOÁREABLOCO
1 52 m2Central de

-w
-pintura das Portas;
-pintura das janelas;

SEDUC
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CENTRAL DE GÁS:
-executar central de gás (2xp45) padrão Seduc 2019 - ver projeto

CAIXA D'ÁGUA:
-demolir caixa d'água existente,
-instalar caixa d'água tipo taÇa 15.0001; (ver projeto hidrossanitário)

COBERTURA:
-demolir telhas fibrocimento c/ estrutura do bloco de sala de aula;
-executar novas telhas fibrocimento c/ estrutura metálicai
-pintura da estrutura,
{rocar teihas fibrocimento s/ estrutura do bloco administrativo:

PISO:
-demolir piso cerâmico;
-demolir piso cimento queimado;
-executar piso de granitina c/ rodape;

REFORIVA DA COZINHA:
-demolir todo o piso granitrna e revestimento cerâmico;
-demolir 2 portas existentes (80x210cm)
-demolir paredes indicadas
-executar forro de gesso acartonado antichamas c/ estrutura
-executar tabica, emassamento e pintura do forro
-executar novo piso cerâmico e revestimento cerâmico até o teto
-instalar porta de acesso PF1 padrão Agetop (80x21Ocm)
-instalar mola aérea na porta
-instalar tela mosquitelra na porta e janela
-executar paÍede indicada
-chapisco, emboço e reboco
-emassamento e pintura
-instalar bancada em granito (c/ rodamão h=10cm)
-instalar tanque (panelão) em aço inox c/ torneira
-instalar porta de enrolar padrão Agetop (185x200cm)
-pintura das portas

IVURO:
-demolir área indicada;
-executar novas alvenarias;
-chapisco e reboco;
-raspagem e pintura;
-pintura de portáo;
-instalar pingadeira em toda a extensão do muro;

PORTAS:
-demolir todas portas do bloco administrativo;
-instalar novas portas PF1 (2'l0x80cm) padrão Agetop ;

-pintura novas portas;

N'Ienroriâl Dcscritivo dc Ampliâção e Reformâ
Secretaria de Estado da Educação de Goiás

Superintendência de hlracstrutura - GeÍênciâ de Projetos c Inlraestrutura e Cerência dc Manutenção Predial

Av. Anhanguera, No 1630 - Seto. Lcste Vila Nova - CEP: 74.641-01 0 - Goiânia Coiás
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í.3. ACESSIBILIDADE

serão propostas no contexto geral da Escola, adequações necessárias para atender
aos requisitos de acessibilidade, como:

CALÇADA E PISOS TÁTEIS EXTERNOS:
-demolir ca lÇada;
-executar nova calçada em concreto desempenado Scm;
-cortar o concreto p/ instalar piso;
-executar rebaixo da calçada e do meio-fio,
-inslalar pisos táteis de alerta em placas pré-moldadas;
-instalar pisos táteis direcionais em placas pré-moldadas;

PISOS TÁTEIS INTERNOS:
-instalar pisos táteis de alerta emborrachados;
-instalar pisos táteis direcionais emborrachados;
-instalar corrimão de parede Padrão Seduc;

BANHEIRO FEII,4ININO E PCD:
-demolir lavatórios de coluna c/ torneiras
-instalar porta de acesso PF1 padráo Agetop (210x80cm)
-pintura novas portas
-substituir todos os vasos sanitários c/ válvula de descarga;
-instalar bancada de granito (210x40cm)
-instalar cubas de embutir c/ torneiras
-demolir todo o piso e revestimento cerâmico;
-executar novo piso cerâmico
-executar novo revestimento cerâmico (h=1,60m)
-demolir alvenarias indicadas
-demolir janela (50x1 00cm)
-executar alvenarias indicadas
-chapisco e emboço
-reboco, emassamento e pintura
-instalar 1 porta (210x90cm) padráo agetop pf1

-instalar vaso sanitário
-instalar lavatório s/ coluna
-instalar barras de apoio
-instalar janela J4 (50x50cm) no wc Pcd
-vergas, vidros e pintura da janela

1,4 - OUTROS SERVTçOS

Para suprir as necessidades e deficiências da escola também seráo executados ou
instalados os seguintes elementos indicados em projeto:

EXECUTAR PROJETO DE COIVBATE A INCÊNDIO
EXECUTAR PROJETO HIDROSSANITÁRIO
EXECUTAR PROJETO ELETRICO

,\lemorial Descritivo dc Amplisção e Reforma
Secrctâria de Estado dâ Educação de Coiás

Superintendência de Infi-âeslrutura - Ccrtnciâ de Projetos e Infraeskutura e Cerência de Manutcnção Predial
Av. Anhânguera, N'1630 SetoÍ Lcstc vila Nova - C EI': 74 643-01 0 - Goiâniâ Goiás

Fonc: (62) 3201-3 131 - ww\À.see.so.sov.br
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Qualquer dúvida na especificação caso algum material tenha saÍdo de linha
durante a obra, ou ainda caso se faça opção pelo uso de algum material equivalente,
consultar o Engenheiro fiscal da obra ou profissionais da Superintendência de
lnfraestrutura da Seduc, para que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em
todos os níveis da edificação.

Será de inteira responsabilidade da contratada a concordância entre os projetos,
o local de construção (topografia local) e as concessionárias (redes públicas).

A empreiteira deverá seguir rigorosamente o Cronograma de Barras da obra.
Este deverá ser mantido no barracão de obras para a orientação do empreiteiro e da
fiscalizaçáo.

Não poderá a firma empreiteira, em hipótese alguma, alegar desconheclmento
das cláusulas e condiÇões estabelecidas nestas especificações, bem como de
detalhes e exigências constantes dos projetos, que fazem parte integrante do contrato.

A empreiteira será responsável pelas soluções técnicas necessárias para
execuçâo dos projetos

A mesma deverá fazer uma revisão geral da obra, verificação do funcionamento,
da segurança e do acabamento de todos os itens, tanto os executados por ela como
os executados por terceiros.

Todos os pagamentos, taxas, impostos, multas, encargos sociais, indenizaÇões,
seguros e demais encargos que incidam, ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal
da mesma, serão de total e exclusiva responsabilidade da empreiteira.

1.5 - GENERALIDADES

2.0 - CADERNO DE ENCARGOS

A emprerteira flca obrigada a manter no canteiro, durante todo decorrer da obra,
um Caderno de Encargos da AGETOP para acompanhamento dos serviÇos.

As etapas da construção deverão estar de acordo com o referido Caderno de
Encargos naquilo que íor aplicável ao caso e rigoÍosamente de acordo com os projetos
técnicos apresentados, atendendo as orientações contidas nos seguintes capítulos:

Nlemoriâl Dcscritivo dc Ampliaçío c RcÍorma
Sccrctâria de Estado da Educação de Goiás

Superintendência de l,rfraestrulurà - Cerência dc PÍojetos e Infiaestrutura e Gerência de Manute çâo Predial
Av Anhanguera, No I 630 - Selor Leste Vila Nova - CEP: 74.643-010-Coiânia-Coiás

l'one: (62) 3201-3131 wrv§..sec.eo-eov.br
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Capítulo I - ServiÇos Preliminares
Capítulo ll - lvlateriais Básicos
Capítulo Ill - Projeto
Capítulo lV - lnstalaÇão da Obra
Capítulo V - À/ovimento de Terras
Capítulo Vl - FundaÇão
Capítulo Vll - Estrutura de Concreto Armado
CapÍtulo Vlll - Estrutura l\,4etálica

Capítulo lX - Alvenaria, observando-se as normas e dimensões da Cobracom e

ABNT
Capítulo X - Cobertura
Capítulo Xl - lnstalaÇÕes Eletricas
Capítulo Xll - InstalaÇões Hid ro-sanitárias
Capítulo XIV - Serralheria
Capítulo XV - Revestimento
Capítulo XVI - PavimentaÇão
Capítulo XXI - Pintura
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Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos
no Caderno de Encargos, a Empreiteira se obriga, sob as responsabiliàades legais
vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para imprimir
andamento conveniente aos trabalhos, inclusive apresentar laudos de ensaios quando
solicitado pela físcalização.

Demolições: As demolições deverão ser executadas com o devido cuídado para
não danificar as partes a serem preservadas. Todos os materiais oriundos de
demolições, julgados pelo Engenhêiro Fiscal, como reutilizáveis, serão de propriedade
da AGETOP ou da SEDUC.

O destino dado a todos os materiais classificados como "entulho" da obra será de
responsabilidade da empreiteira, que deverá dispô-los em local indicado, em
conformidade com as leis e necessidades do l\4unicípio

Providenciar a legalização da obra, fixaÇão da respectiva placa e proceder aos
seguintes aspectos:
a) Anotação e execução de obra no CREA - GO /CAU - GO
b) Placa de obra

Padrão AGETOP/SEDUC de 2,0m x 1,sm(altura), de chapa galvanizada, pinlada
com dados da obra e colocada em vigotas de madeira, a 2,20m da parte inferior da
placa O projeto básico da placa com tamanho e tipo de letra e cores será Íornecido
pela FiscalizaÇão no momento oportuno.

c) Placa do CREA
Em chapa galvanizada, de 1,0m x 1,sm(altura), pintada com os nomes dos
profissionais Responsáveis Técnicos pêla obra e proletos e seus rêspectivos
números do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU; colocada em vigotas de madeira, a 2,20m da
parte inferior da placa

d) Limpeza do terreno onde serão construÍdos os blocos.
e) Locação da obra no local indicado em projeto que segue em anexo.
f) De forma alguma os serviÇos poderão ser iniciados sem abertura de "DlÁRlO DE

OBRA" (conforme lei 8666/93 - art.67o § 1). O mesmo deverá permanecer na
obra durante todo o tempo de sua execução e apresentado preenchido
quando solicitado pelos técnicos da SEDUC - GO.

4.0 - MATERIAIS BÁSICOS:

Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos os serviços
deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica,
devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Técnicas BÍasileiras.

Caberá à FiscalizaÇão a responsabilidade de analisar a qualidade dos materiais,
decidindo sobre a necessidade de se efetuar ensaios laboratoriais especializados, que
correrão por conta da empreiteira.

)

{rt,

W

Ca Ítuio XXlll - Servi os Com lementares
Ca ítulo XXIV - EntÍe a e Recebimento da Obra

3.0 - SERV|ÇOS PRELTMTNARES

Memoriâl D€scritivo dc Ampliâção e R€Íormâ
Secíetâria de Eslâdo da Educaçâo de Coiás

Superintcndôncia de Llfraestrutura - Gerênciu de Projctos e Iufiaestrutura e Cerência de Manutenção Predial
Av. Anhângucra. No I630 - Setor l"este Vila Nova - CEI': 74.643-010 - Coiânia - Coiás
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Toda execuçáo da obra deverá seguir rigorosamente os projetos apresenlados.
Os projetos serão fornecidos pela Seduc, tanto da lmplantaçãó como os projetos
padrões reíerentes aos blocos imprantados. eualquer dúvida, entrar em contato côm o
fiscal de obra ou com o departamênto responsável pela execução dos pro]etos a
S u perintendên cia de Infraestrutura.

6.0 - TNSTALAÇAO DA OBRA

Para execuÇão das obras, a Empreitelra providenciará espaço adequado para
guarda de materiais e ferramentas em concordância com a Díreçáo/ Coordenação da
Escola. Os procedimentos serâo desta Íorma por se tratar de uma obra já existente
para ampliação e reforma.

Competirá à Empreiteira fornecer todo o ferramental, maquinaria e
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem
como os equipamentos de proteção individual (EPl), proteÇão coletiva (EpC), ppRA,
PCI\4AT e PCIVSO.

A fiscalização fornecerá o padrão de instalações provisórias baseado na
característica de cada obra.

5.0. PROJETO

7.0 - MOVTMENTAÇÃO DE TERRA

A contratada será responsável pelo movimento de terra necessário para atender
as cotas do projeto.

Para o aterro geral ou corte, se necessário, deverá ser feito um controle
tecnológico a ser definido pelo Engenheiro Fiscal e um ensaio de Proctor Normal 95%
com intervalo de aceitação de 2%.

Os ateÍros deverão ser feitos em camadas adequadamente compactadas de no
máximo 20cm. No caso de aterros com altuÍa acima de 1m deverá ser observado o
tipo de terreno e a fiscalização exigirá o controle tecnológico da compactação dos
mesmos.

Deverão ser utilizados para os aterros solo ou cascalho livres de impurezas
como matéria oÍgânica. Não será permitida a utilização do entulho da obra para a
execução de q ualq uer aterramento.

8.0 - FUNDAçAO

Para fundação seguir conforme especificaçáo do item 1 .1 deste l\ilemorial. Para
detalhes de fundação do muro, seguir projeto em anexo.

O Projeto de Fundação que será fornecido pela Seduc deverá ser seguido
rigorosamente.

Por se tratar de um projeto padrão, caso seja necessário outro trpo de fundaÇão
(diferente do projeto fornecido pela Seduc) em função do tipo de solo, o caso deverá
ser levado a conhecimento do Engo Fiscal que deverá buscar junto aos departamentos
competentes da Seduc a melhor solução para o problema.

Memorial Descritivo de Ampliâção e Reformâ
Secretaria de Estado da Educação de Coiás

Supcíintendôncia de InÍiaestrutura - Gerência de Projelos e Infraeslrutura e Gerênoiâ de Manutenção Predial
Av. Anhânguera, Nol630 - Selor L,este V;la Nova CEP:74643-010-Coiânia-Coiás
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implantação dos novos blocos, seguir conforme item 1 .1 deste lilemorial.o Projeto Estrutural de con.reto Armado deverá ser executado obedecendo
todas as recomendações da Norma atuai para estrutura de concreto armado - NBR
61 18.

As estruturas que ficarão aparentes devem ser executadas com formas de
madeira compensada 12mm de espessura, plastificada, com todos os cuidados
necessários para garantir a perfeição da peça moldada.

Deverá ser dada atenção especial à execução do projeto conferindo as ferragens
e espaÇamentos. A espessura dos cobrimentos deverá ser assegurada pelo uso de
espaçadores apropriados. Também será exigida a dosagem laboratorial do concreto a
ser aplicado e a moldagem dos corpos-de-prova para ensajos de veriÍicaÇão da
resistência à compressão.

9.0 - ESTRUTURA

9.1 - Concreto Armado

9.2 - Metálica
A Estrutura l\iletálica a ser utilizada na sustentação da cobertura das passarelas

será em aço tipo patinável Alsl da CSN (COR420) ou UStÀ/tNAS (SAC3OO).
Os parafusos de flxaÇão e o aÇo empregado terão a qualidade comprovada por

ensaios técnicos emitidos pelos fabricantes, que acompanharão as notas fiscars. Tajs
notas fiscais deverão ser entregues ao Engenheiro Fiscal para serem anexadas na
pasta de obra.

A estrutura tão logo seja executada, ainda na indústria ou no canteiro, deverá
receber a pintura Alquídica Dupla Função, conforme especificado no item pintura,

1O.O - ALVENARIA

10.2 - Tijolos furados
Os tijolos serão de barro especial, bem cozido, leves, duros e sonoros, com 08

(oito) furos, com dimensóes de 9x19x19cm e não vitrificados, assentados nas paredes
de vedaÇáo, muros, muretas...

Obs.: A Fiscalização caberá a decisão de aceitar os tijolos ou se julgar necessário
exigir testes que comprovem a sua qualidade.

IVcmoriâl Dcscritiyo dc Àmpliâçã0 e RcfoÍmâ
Secretaria de Estado da Educação de Coiás

SupeÍirlendência de hr liaestrulu ra - C eíência dc Projctos e InÍiacsrrutura e Geíência de ManutenÇâo Prediâl
Av, Anhanguera. Nol630 - Setor Leste Vila Nova - CEP: 74 643-010 - Coiânis Coiás
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10.1 - Tijolos Comuns
Os tijolos serão de barro especial, bem cozido, leves, duros e sonoros, com

dimensões de 5,5xgx1gcm, e não vitrificados, usados na execuÇão das rampas, caixas
de passagem, complementaÇáo de muro, bases de caixa d'água, execuçáo de fossa
septica, etc.
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11.0. COBERTURA

11.1 - Telha de Fibrocimento
Serão utilizadas nas Passarelas padrão Laje plana, modelo 2 e 3, a telha

canalete 49 da ETERNIT, BRASILIT ou equivalente, dimensões coníorme irojeto de
Arquitetura. o trespasse, acessórios e fixações devem obedecer rigorosamente ao
projeto e ao catálogo do fabÍicante.

11.2 - Telha cerâmica tipo Plan

. Paa os blocos de ampliação segulr especificações e detalhes conforme projelo
de Arquitetura e memoriais específicos.

Para blocos existentes, fazer revisão na cobertura de telha plan, trocando todas
as telhas que tiverem quebradas e os caibros e ripas que tiverem com problemas.
Troca de aproximadamente 30% de telhas e 30% de madeiramento. Ver ináicação em
projeto.

12.0 - TNSTALAçÕES ELÉTR|CAS

Para esta ampliação possui um projeto elétrico específico ligando os blocos
implantados ao quadro geral já exístente e fazendo uma interaÇão destes blocos com
a rede geral da escola tanto na área externa como internamente.

Na reforma deverá ser feito revisão nas instalaçôes eletricas, trocando luminárias
com dêfeito, trocando lâmpadas queimadas e trocar lâmpadas incandescentes por
lâmpadas fluorescentes. Seguir normas técnicas construtivas conforme Caderno de
Encargos da Agetop.

Serão empregados materiais de boa qualidade, aprovados pela FISCALIZAÇÃO,
de maneira que as instalaÇões obedeçam ao que prescrevem as Normas Brasileiras.

1 3,0 - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

Quanto à implantação dos novos blocos, estes necessitam de abastecimento de
água e soluções para a rede de esgoto,

Para esta ampliação possui um projeto hidrossanitário específico, onde será
representada a rede de abastecimento de água servida e rede de esgoto de ligaÇão
dos blocos à Fossa Septica.

Na reíorma fazer revisão nas instalações, trocando torneiras de plástico dos
Sanitários, algumas válvulas que estão com defeito e vazamentos em geral nas
tubulações de ambientes identificados em projeto. Seguir normas técnicas construtivas
conÍorme Caderno de Encargos da Agetop,

Serão empregados materiais de boa qualidade, aprovados pela FISCALIZAÇÃO,
de maneira que as instalaÇôes obedeÇam ao que prescrevem as Normas Brasileiras.

14.0 - SERRALHERIA

Deverão ser executadas devendo utilizar somente materiais de qualidade, 1o uso e
isentos de ferrugem.

Nlcmorial Descritivo de Ampliaçâo e lleformll
Secretaria de Estado da Educação de Goiás
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14.1 - Portas Metálicas:

_ Chapa lisa, com portal de chapa dobrada, seguindo padrão do Caderno de
Detalhes da Agetop

14.2 - Portão Metálico:
O portão será conforme Padrão e Caderno de Detalhes da Agetop. Deverá,

portanto seguir todos os dados e materiais específicos do mesmo.

14.3 - Grelhas Metálicas:
Removíveis em ferro cantoneira de abas iguais de 3/4,,x 1/g,,e ferros chatos de

1/8" espaçados de 2,0 em 2,0cm e com altura de 5/g,,, com porta grelha em ferro
cantoneira de abas iguais com 7/B" de largura e 1/g,,de espessura.

14.4 - Barras de Apoio
As barras de apoio p/ banheiros de acessibilidade, deverâo seguir rigorosamente

os detalhes e material especificado no projeto de arquitetura, nenhuma bitola,
dimensão ou material deverá ser substituído sem a autorização do flscal de obras ou
do gerente responsável da Superintendência de Infraestrutura da Seduc.

a)Visti superio. b)Vista lâtêral

Figura 98 - Área de aproximação para uso do lavatório
Fonte desenho NBR 9050

Nlcmori:ll Dcscritivo de Ampliâção c Rcformâ
Secrelâria de Bsrado da Educâçâo de Coiás

Superintendêucia dc lnÍiacstrnturâ Cerôncia de Projctos e Illfiacstrutura c Gerôncia dc Manut€nÇão Predial
Av. Anhanguera. N"1630 SetorLcste VilaNovâ- CEP: 74 643-010-Coiânia- Goiás

Fone: (62) 3201-3131 rvrvw.scc.Ê.o.qov.br
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20 máx0,

Figura t f S - Barra de apoio no lavatório - Vista superior
Fonte desenho NBR 9050

0,04 mín

0,20 màx

0 20 rnáx

a) Vista lateral-
Barra horizontal

b)
B
Vista latêral -
Jrrr vêrtical

Figura 114 - Barra de apoio no lavatório - Vista lateral
Fonte desenho NBR 905

l\'lomorial l)cscritiyo de Ampliação e Reformâ
Secretal.la de Estado da Educação de Goiás

Superintendência de InÍiacstruturâ Ccrência de Projctos c Infraestruturâ e Cerência de Manutençào Predial
Av AnhangueÍa, N"1630 - Setor t,esle Vilâ Nova CEP: 7,1 643-010 - Coiânia - Goiás
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. lnstalação de lavatório e barras de apoio:
Os lavatórios, suas fixações e ancoragens devem atender no mínimo aos

esforços previstos nas
ABNT NBR 15097-1 e ABNT NBR 15097-2.
sua instalação deve possibilitar a área de aproximação de uma pessoa em cadeiÍa de
rodas, quando
se tratar do sanitário acessível, e garantir a aproximaÇão frontal de uma pessoa em
pe, quando se tratar de um sanitário qualquer.

As barras de apoio dos ravatórios podem ser horizontais e verticais euando
instaladas, devem
ter uma barra de cada lado conforme exemplos ilustrados nas Figuras 113, 114 e
garantir as seguintes condições:

A. Ter um espaçamento entre a barra e a parede ou de qualquer outro objeto de
no mínimo 0,04 m, para ser uti zada com confortoi

B. Ser instaladas até no máximo 0,20 m, medido da borda frontal do lavatório ate
o eixo da barra
para permitir o alcancei

C. Garantir o alcance manual da tornelra de no máximo O,S0 m, medido da borda
frontal do lavatório até o eixo da torneira;

D. As barras honzontais devem ser instaladas a uma attura 0,78 m a 0,80 m,
medido a partir do piso acabado até a face superior da barra, acompanhando a
altura do Iavatório;

E, As barras verticais devem ser instaladas a uma altura de 0,90 m do piso e com
comprimento
mínimo de 0,40 m, garantindo a condição da alínea a),

11

F Ter uma dlstância máxima de 0,50 m do eixo do lavatório ou cuba até o eixo da
barra vertical

instalada na parede lateral ou na parede de fundo para garantir o alcance.

Memol'iel Descritivo de Ampliâção e ReÍormâ
Secretâriâ de Estado dâ Educaçào de Goiás

Superintendência de lnfircslrutura - Cerência de Proietos e lDfrâestruturâ e Cerência de Marlutenção Prediâl
Av. Anhanguera, Nol630 - SctoÍ Lcstc Vila Novâ - CEP: 74.643-010-Goiânia Coiás

Foncr (62) 3201-3131 wwrv.see.qo.Eo! .bí
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0.80 mín

0.30
D

AltuÍa da bacia

a) Vista hteral direiia b) Vista trohtal c) Vista laterJl esquerda

Legenda

Cotas Aduho
nt

lnfanlil
Il'l

0,75 0,{10

B 0,40 0,25

C 0,46 0,3 6

D 0,30 0,1 5

d) Vista s u pe rior

B

Nlcmorial Dcscritivo de Ampliaçâo e Rcforma

Superintendêtrciâ de lDliacslrut erênciâ dc Manutenção PÍedial

Av. Anhanguerü. Nol t0 - Goiânia - Coiás
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E
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Figura 105 - Bacia convencional com barras de apoio ao fundo e a 90o na

parede lateral
Fonte desenho NBR 9050

. Barras de apoio na bacia sanitária:
Junto à bacra sanitária, quando houver parede lateral' devem ser instaladas barras

para apoio e tra barra reia horizontal com compÍimento mínimo.de

0,80 m, posicion nte, a 0,75 m de (medidos

petos elios ae ti tância de 0'40 m a Íace da

barra e deve est uma distância de da bacia

iã.be. deve ser instalada uma barra reta com e 0'70 m'

oosicionada verticalmente, a 0,10 m acima da barra horizontal e 0'30 m da borda

irontal da bacia sanitária. conforme Figuras 105
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tipo Parabolt.

. Fornecimento e instalação de guarda-corpo:

Junto à bacia sanitária, na parede do fundo, deve ser instalada uma barra reta com

comprimento mínimo de 0,80 m, posicionada horizontalmente, a 0,75 m de altura do

piso acabado (medido pelos eixos de fixação), com uma distância máxima de 0,11 m

da sua face extêrna à parede e estendendo-se 0'30 m alem do eixo da bacia em

direçáo à parede lateral, conforme Figuras 105

14.5 - Proteções e Corrimãos
DeverãoserimplantadoscorrimãoeproteÇão,conformepro;etodearquiteturae

NBR 9050.

. Fornecimento e instalação de corrimào fixado ao piso:

Os corrimãos serão instalados em ambos os lados dos degraus isola-dos' das

"rcrOãi 
fixas e das rampas. Os corrimãos terão seção circular de 4 cm (1y2") PaÍa

ãáóiaus isotaoos e escadas, a altura dos corrimãos será de 0'92m do piso' medidas

de sua geratriz suPerior.-- -É""r, 
rampas e, opcionalmente, para escadas, os coÍrimãos laterais serão duplos,

instalaJos a duas atiuras: 0,92 m e 0,70 m do piso, medidas da geratriz superior'

os corrimãos laterais Serão continuos, sem interrupção nos patamares daS

escadãi ou das rampas. os corrimãos o"'"oT,iil,§il1'::tr-",fi:il"t::X'.'flil';í:

etálicos:
4 cm (1 '/i ) e = 2,25 mm, que serão

trial e = 1/4" flxado ao piso através de

parafusos de 10 mm com chumbador do tipo Parabolt 
.-- - 

óiiorrimaos serão soldados em barra chata de 1%" ' e = 114" de aço O coniunto

corrimão e barra chata será paraÍusado em chapa de 1'/2" ' e = 1/8" de aço soldado no

apoio vertical metálico.

. Fornecimento e instalação de corrimão fixado na parede:

Os corrimãos s"rao in.iaúOÀt em ambos os laáos dos degraus isolados' das

escaú; tirt 
" 

or. ,.rprt Ouinao embutidos na parede' os corrimáos devem estar

afastados 4,0 cm da prr"o" J" iunào e 15'0 cm da face superior da reentrância Os

ionimáos teráo seção circular de 4 cm (1%")

Para degraus isolados e 
"*"0ãi,'u 

aliura dos corrimãos será de 0'92 m do piso'

medidas de sua geratriz suPerioÍ'
Para rampas e, opciona

instalados a duas alturas: 0,9

Os corrimãos laterais

em barra chata de 1/'" ' e = 1/4" de aço'

do em chapa de 290x70x30 mm de aço'

Parafusos de 10 mm com chumbadoÍ do

ll
lUemoriâl De§critivo de ÀmPliâção

SecÍetaria de Estado da Educaçào

suoeÍintcndénciâ de lllliacstrulurl - Cerincia de l'roje"-' - ;, Anhanaucr:r.Nol6i0-SctoÍl'esleVila
Forre: (62) 3201'3lll
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Os locais que possuírem escada ou rampa sem paredes em suas laterais terão

coÍrimáo associado ao guaÍda-corpo.
Os guarda-corpos serão em tubo industrial com diâmetro de 4 cm (1 %")O

fechamento do guarda-corpo será em vidro temperado 8 mm incolor ou barras

circulares verticais A /," em aço inox escovado, fixadas ao guarda-corpo por solda.

A fixação do guarda-corpo ao piso da rampa ou escada será através de solda às

sapatas de 10x10 im aço tipo industrial, e = 1/4" fixado ao piso através de parafusos

de 1 0 mm com chumbador do tipo Parabolt

3,0

45

Vista su perior Vista lateral

b) Em Íampar

- Prolongaménto do corrlmão '

Figura 90 - Guarda-corPo ' Exemplo

b) Em Í8ÍS6

Altura dos coÍrimãos em rampas e escadas

o 3,0

,!ó_I

15.0 - REVESTIMENTO

Com relaÇão ao reboco e revestimento de paredes a ser utilizado nos blocos de

,rpriáiao, iéguir conforme memorial es recíf ico Para reíorma' seguir indicaÇão do

projeto e especificações deste memorial'

15.1 - Cerâmica 30x40cm:

cerámica 30x40cm: os revestimentos que seráo trocados nos ambientes receberão

."-r'r.i"á a" 1" qualidade, da marca ELIANE, IASA, CEUSA' CECRISA ou similar' com

acabamento brilhante, cor branca e assentada em junta prumo sobre emboÇo' traço

i7i"rà.t" e areia média lavada) com argamassa d^e cimento/cola'

o 
',;;;ü';";t i, ,u,.u FoRrÂLEZA, ÉlteuE oul1líollr ou similar na cor

olatina. aolicado manualmente e o excesso limpo por meio de espuma' Deverá ser

ilãiárá" ii"i .rperfície arredondada como fio' manguêira etc

Obs.:
1- Qualquer elemento cerâmico deverá ser assentado sobre o emboÇo curado

(sempre que o .ronog',rnt'iã'À'ti' á t"tpo de cura será de no mínimo 7 dias) A

;;",J;U;;,; esiar tú'e ae iniittraçoes ou qualquer outÍo tipo de umidade'

IlcmoÍial Descriti!o de Ampliâção e licformà
nd

suncrintendência de lntiaestru i' 
"rôncia 

de Manutençáo Predial
-,r.,, -;';.'^;h-;;;^, 

^; 
v r0-coiânia-Goiás
3l

ã.p
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2- O tamanho da cerâmica pode ser alterado no orçamento e/ou na compra do
produto, caso haja dificuldade na aquisição da mesma, mas sempre respeitando as

especificaÇões deste memorial e acordo com o fiscal da obra

\lemorial Dcscritito dc AmIlirção c lLeÍormâ

16.0 - PAVTMENTAçAO/ PISO

Todo o material a ser utilizado na pavimentação deverá, antes de sua execução

ou assentamento, passar por um rigoroso controle de qualidade, assim como a

regularização e compactaçáo de todo o terreno a ser pavimentado'

16.í - Camada lm perm eabilizadora
Será aplicadá sob todos os pisos (área inteÍna) em contato com o solo uma

camada de concreto, Íaço 1:3;6, com 5,Ocm de espessura, adicionando um aditivo

impermeabilizante líquidó, como Sika 1 da SIKA' Vedacit da OTTO BAUMGART'

üeoax t da FosRoc, RHEOMTX 304 ( a MBT ou equivatente, em quantidade

suficiente indicada pelo fabricante.

'16.2 - Concreto DesemPenado:
Os passeios de proteçâo e passarelas descobertas especificados no pÍo1eto'

serão em concreto desempenado, no traÇo 1:2,5:3,5, com 5'0cm de espessura'

àxecutados em placas alternadas, sendo qué a dilatação será em junta seca tomando-

." o.riOrOo de aplicar solução asfáltica (NEUTROL ou equivalente)' sendo as placas

áárá pi.á Jirutroos a cada 2,0m de extensão o espelho do passeio tambem será.em

ãoncieto desempenado, com largura mÍnima de 10,0cm (usar forma de madeira)'

concretado simuitaneamente corn-o piso até atingir zOcm abaixo do nível do terreno'

paÍa garantir a estabilidade do passeio

16.3 - Concreto Desempenado Ranhurado'5cm (Para rampas muito inclinadas) :

As rampas externas serão em concreto desempenado ranhurado ApÓs a

aplicaçáo ào'aon.r"to, será fassado sobre o piso' (argamassa Íresca) um ferro de

;iâ;;ià dte 1t2, para frizar o concreto para que o piso flque ranhurado e torne-se

anti-derrapante.

16.4 - Granitina
Os ambientes identificados em

pavimentados com granitina com 8mm d

dilataçáo plástica de 3x27mm, formando

ser executada por pessoal técnico co

Fiscalizaçáo deverá rejeitar todo e qualqu

uniformidade de cor, polimento, compacta

ração do tráÍego para evitar que a sulelra

coberta e na passarela o piso de granitina

Perf Ície antiderraPante'
iou execução da granitina em alguns

eto, cabe ao fiscal da obra' fazer a

l-i'w
1b

Secretârid de Estado dâ Educação de Goiás
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substituição desta granitina por cerâmica 30x30cm ou equivalente, com as mesmas

especiÍicações ditadas neste memorial.

'16.5 - Piso Podotátil

Ladrilho Hidráulico - Sinalização tátil de alerta:
A forma do piso tátil de alerta se constitui em troncos-cÔnicos compostos na

superficie plana. o signiflcado deste revestimento cabe em avisar o usuário de perigos

e inÍormar'a necessidade de atenção redobrada sobre o próximo passo. Este produto

deve ser aplicado para sinalizar obstáculos e elementos disposto no percurso,

travessia de pedestres, e em alguns casos acessos verticais e horizontais

A sinalização tátil de alertá deve ser instalada perpendicularmente ao sentido de

deslocamento nas seguintes situações:
a) obstáculos suspensos entie 0,60 m e 2,10 m de altura do piso acabado' que

tenham o volume maior na parte superior do que na base, devem ser sinalizados com

ài.o iàtir ou alerta. A superficie a sei sinalizada deve exceder em 0'60 m a projeção do

obstáculo, em toda a superfície ou somente no perímetro destal

b) nos rebaixamenios de calçadas, em cor contrastante.com a do piso;

ci no inicio e término de escadas fixas, escadas rolantes e rampas' em cor

contrastante com a do piso, com largura entre 0,25 m a 0,60 m' afastada de 0'32 m no

máximo do ponto onde ocorre a mudança do plano

Ladrilho Hidráulico - Sinalização tátil direcional:
A forma do piso direcional consiitui em barras compostas em um Único sentido na

SuperfíCteplana',osigniÍicadodesterevestimentocorrespondeàsuperficiedetrajeto
ou de orientação funcionando no sentido d( curso de pedestres

::!

,'l Lo 'i

@@oo@
@@@@@
@o@@@
@ooo@
a@@oq

Distáncia do eixo da 1
a linha de relevo até a borda do rso

Dimensões do Piso tátil de alerta

,,1

SinalizaÇáo tàtil de alerta
modulaÇáo do Piso

t6W
({

EspecificaçõesDimensôes
(mm)

lac aLar ura da250
re evontrose deeI tren cnho o ntaISD at cn ta50

27
sura da placa2

Altura do relevo

La tcn oonclevTC trooba doIU CAa24
no otcnctro -coTE voeila an doUrLa14

\lcmoriâl DcscÍitiYo de ÀmPliação c llefornrâ
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Dimensôes
(mm)

85

Especiícagões

Distância horizontal entre centros de relevo

40 Distância do centro da 1" linha do relevo à borda do lso

E essura da aca

3 Altura do relevo

30 La um da base do relevo

La ura do to do relevo

254 La ura da laca

DimensÕes do piso tátil direcional

,42, 2'o

)1
Sinalização tátil diÍecional
m odulaÇão do piso

Fornecimentoecolocaçãodepisotátilemconcreto(alertaoudirecional):
O piso tátil em concretô a ser instalado é composto por placas de concreto

250x250 mm, espessura total de 2omm (placa+relevo), antiderrapante' com peso

máximo por m'z= T6 kg, com coeficiente d-'atrito dinâmico a seco = 0,89/molhado =

O,ZS .oà absorção mãximo de água = 60/o, com resistência a flexão (tração) = 5Mpa'

àom'desgaste põr abrasão ". |-n,i por 1.000 ml = 3,00 ml, apresentando resistência a

trã-aã1iáé.1'= 5M pa, resistência à compressáo por punçáo = 35M pa' fabricante

Andaluz, Tecnogran ou equivalente, cor azul royal ou equivalente'

A apricaçãã deverá ser ferta sobre 
fi1,.,:".::ffJ;:? ::rlJ:"-.ctoeT,:Tt::*

ser previstas juntas de 1 a 2 cm entre as

te deverá ser removido, nas dimensões

o um rebaixo de 6 cm

RecoÉe de Piso com maquita:
Deverão ser removidos paicialmente o piso e o contrapiso' abertas as valas para

ações. Posteriormente deverá haver a

aàtendo-se as mesmas caracteristicas do

acabamento final Considerando-se a

a realizaçáo dos serviços, a CONTRATADA

deverá ter cuidados especiais para evitar o acúmuio' reduzindo os riscos de acidentes

e protegendo as áÍeas Íemanescentes'

os em Piso:
á ser recomposta a base/enchimento e/ou

rea o do contrapiso' O contrapiso deverá ser

rec existente devendo ser executado com

espessura de no minimo 5 cm Deverá estar preparado para instalação do

revestimento definitivo.'''";;i;;É;áo 
tátit de alerta deve ser instalada perpendicularmente ao sentido de

deslocamento nas seguintes situações: 
m e 2,10 m de altura do piso acabado' que

do que na base, devem ser sinalizados com

zada deve exceder em 0,60 m a projeçáo do

:e no Perímetro desta;

b) nos Íebaixamentos de calçadas, em cor contrastante com a do piso;

i\tcmorill Descritiro dc Ampliaçâo e Reforma
otas

suocÍintendência dc Inliâestrut ra e Gcrência de ManutenÇão Predial
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c) no inícro e término de escadas fixas, escadas rolanles e rampas, em cor
contrastante com a do piso, com largura entre 0,25 m a 0,60 m, afastada de 0,32 m no

máximo do ponto onde ocorre a mudanÇa do plano.

existentes na e SCOIA

interna: conforme a tabela
adrões ex

abaixo. Se for a nas de alqunsPintura
ambien res pÍes, seoutr as co lstenles na escola

Pintura externa: conforme a tabela abaixo Se for na dea ns b/ S

sequlr as cores padrões existentes na esco/a

Prntura tetos: conforme a tabela abaixo Se for a enas de a uns ambientes

sequ/r as cores Dadrões exlsten tes na esco/a

Pintura muros e muretas. con forme a tabela abaixo Se for apenas de al {,/ns

Írechos oulr as cores padrões existentes na esco/a

18
Nlemoriâl Dcscritivo de Ampliação c lteformâ

ado da Educaçâo de Coiás
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17.0 - PINTURA

Naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com as

especiÍicações técnicas de preparação, limpeza e aplicaçáo indicadas pelo fabricante,

seguindo os segu intes critérios:
. Todo o material a ser utilizado. tintas, massas, seladoras, etc serão de primeira

linha, da marca CORAL, RENNER, SUVINIL, SHERWIN WlLLlAIvlS, SUMARE ou

similar.
. seladores: Todas as paredes internas, externas, platibandas, blocos de concreto

que serão pintadas, deverão ser seladas antes da pintura ou emassamento

. Não será permitida a coloraÇão da tinta pelo uso de pigmento em bisnaga

. Será exigido o perfeito cobrimento da pintura, sendo que o número de demãos

aplicadal de massa ou tinta definida no orçamento se referem a 1' linha de uma

das marcas esPecificadas.
. As tintas só poderão ser diluidas conÍorme indicaÇáo do fabricante expressa na

embalagem do Produto
. Portões, proteçÕes, corrimãos, serão em feno galvanizado e todos

receberão'pintúra conforme tabela abaixo. se a ointura for apenas de

cores oadrÕes existentes na escola
. Esquadrns ex§tentes receoérão pintura esmalte sintético' conforme a

tabela abaixo.

GOtÁS
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17.1 - Pintura de Grelhas
As grelhas receberão pintura esmalte sintético brilhante, na cor padrão Agetop,

sendo que antes desta pintura deverão ser previamente bem limpas, calafetadas com

massa rápida e aplicada uma demão de fundo anticorrosivo (cromato de zinco) A
espessuÍa final da cobertura da pintura será de l20microns (medida em película

seca).

'17.2 - Pintura da Estrutura Metálica
Receberá pintura com resina Alquídica Dupla Função - DF (fundo anticorrosivo

e acabamento) da marca SUMARE, RE( OMAR FBR 610 da RENNER, CORAL

INDUSTRIAL, SUVINIL INDUSTRIAL (GLASSURIT) ou equivalente, na cor padrão

sendo que antes desta pintura as peças deverão ser previamente bem limpas'

calafetaàas com massa rápida ANJO ou equivalente. A aplicaÇão deverá ser feita em

camada de 50 microns (medidas na película seca), usando diluentes indicados pelo

Íabricante correspondente da resina utilizada, da RENNER, (referência NR410) na

proporçáomáximade20%.Apinturadeveráserfeitanocanteiroantesdamontagem
e após'retoques localizados nos furos, soldas e arranhões'

18.0. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

18.1 - Paisagismo

da análise do solo e a recomendação de

a, com registro no CREA' sempre que o

s obedecerá ao seguinte limite mÍnimo:

tos de arbustos - 20 cm'
de acoÍdo com o projeto de terraplanagem

da lmplantação. Deverá também estar livre de detritos de obra' lixos e restos de

;;";iilçã;. Êm seguida deverá cavoucar e revolver o solo' abrir covas e prepará-las'

conforme as especificações de adubaÇão

. Adubação:

"iô;óã;i., 
- aplicação de 30 l/m'? de esterco de gado ou 3l/m'de esterco de

g alin h a.
Ú1 Qrímica - de acordo com o laudo técnrco

' lrrigaÇão: 
sas e constantes atê que

tooa ã área gramada e aÍbotizada será objeto de regas coplo

i"o" úárroá e mudas ,pr"rànt"tn-t" e'n perfeita! condições e com o aspecto de

adaptàção completa ao novo ambiente'
. Conservação:
ô"ã;;;;;ô;.abilidade da firma empreiteira a substituição das mudas de srama e

ãã ã.pã"iãi'*sátri. qr" ri",à, t l"i"t " 
no ptazo de 90 dias' a contar do término

do plantio.
N; "h'di;t" do prazo referido no item anterior conflitar com o estabelecido entre o

Recebimento ProvisÓrio e á Recebimento Definitivo' caberá exclusivamente a

26
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Fiscalização dirimir a pendência, adotando solução que não acarrete nenhum prejuízo

à AGETOP,
No prazo citado ficará o Empreiteiro encarregado tambem da manutenÇão da área
gramada, o que implica na realização dos seguintes serviços:

a) Combate às pragas, se for o caso;
b) Lrmpeza e poda da grama de maneira a conservá-la numa altura máxima de

5cm ;

c) Adubação de cobertura aos 60 dias após o plantlo com aplicaÇão de uréia, na

proporçáo anteriormente citada.
. Cobertura Vegetal:

a) Plantas Diversas:
obedecerá rigorosamente ao Projeto de Paisagismo e às Normas Técnicas Brasileiras
paÍa o plantio.
Às especies vegetais selecionadas, conforme relação no Projeto de Arquitetura'

deverão estar em perÍeito estado de sanidade e vigor, ou se.ja, livre de pragas e
doenças lvludas fora do padrão de qualidade deverão ser rejeitadas. consideramos

mudas não aceitáveis aquelas que apresentam:
1- Ramo bifurcado, pois quebra-se com a ação dos ventos

2- Ramo fino e Ílexível, que ocorre quando a muda cresce com pouca luz

3- Ramo principal morto, resta um toco seco - caminho aberto para doenças'

4- Caule muito retorcido, que impede o bom desenvolvimento

5- Tamanho do torrão muito desproporcional à altura da muda

As mudas serão protegidas com uma regua de madeira servindo como apoio até que

ela brote e serão conslderadas entregues depois de totalmente pegas'

a) Plantio de Grama:
Será plantada grama na área definida no projeto de paisagismo'

O tipo de gramã será a esmeralda, plantada em placas, de modo que náo haja vazios'

À àiá, ,ó""0e, grama será limpa e revolvida em toda a camada vegetal, nivelada de

acordo com os dãdos planialtiméÍicos determinados no projeto. Antes do plantio Será

àdequadamente adubada e nrvelada, com observância do escoamento das águas

pluviais.
Ã-tirrna empreiteira se obriga a entregar a gÍama pega sem ervas danlnhas

priniifatmenie livre de tiririca ã0. ,*, camada de terra vegetal e aplicação de ureia

na proporção de 10 gramas m'

18.2 - Rebaixamento de calçada para travessia de pedestrês

A calçada deve ser rebaixada Junto à travessia de pedesÍes sinalizadas com ou

sem faixa, , ó .etp'e que houver foco de pedestres Não deve

haver desn rebaixamento da calçada e o leito carroÇável

Os re das devem ser construídos na direção do fluxo de

pedestres. A inclinaÇáo deve ser conslan :12).

Onde a largurá do passeio não for rebaixamento e a

Íaixa livre, deve ser feito o rebaixament ada' com largura

mínima de 1 ,50 m e com rampas laterais 8'33%' conforme

figura abaixo.' ' P^r. a regularização de piso (cimentado simples) o 
. 
piso cimentado será obtido

por sarrafeame"nto, deéempenã e moderado alisamento do próprio concreto' quando

ãste ainOa estiver no estado ptástico. Nos locais onde o refluxo da aÍgamassa de

Memorial Dcscritivo de Ampli!çio c RcÍormâ
ad

SuoeÍintendência de ln,iaestrut Pr erência de Manutençâo PÍedial
""""" "' i'.'i"r'u,,e,"; i;i v l0 - coiânia - coiás
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concreto for insuficiente, será permitida a adição de argamassa de cimento e areia,
kaço 1:3, com o concreto ainda fresco. A superfície do concreto deverá ser
cuidadosamente curada por 7 dias (conservando em permanente umidade). O

cimentado deverá ter espessura de 25 mm,

LEIn (& d! . 6,3! Í

Superintendência de
lnfraestÍutura

Secretaria de
Estado da
Educação

Vista superio. PeÍspectivâ

\Ielnorial Descritivo de Àmplirção c Rcforma

Secrctarill de Ilstado da EducaÇão de Coiás

SUperinte[dência{jclnfraestrutura_CcÍênciadeI,ÍoicloselnliaestrutUÍaeCeÍênciadeManutençâoPrediaI
Àv. enhanguera, N'1630 - Selor [,cste Vila Nova - CEP: 74 643-010 - Goiânia - Coiás

Fone: (ó2) i20l-3131 - www see qo eov bÍ

W
oqu
«

I J.

18.3 - Placa de inauguração

Em aÇo inoxidável escovado, deverá ser fornecida pela empreiteira, antes da

inauguraçãô da obra, com os dizeres e dimensóes fornecidos oportunamente pela

Gerêlncia' de 1\/anutenção Predial e Gerência de Projetos de lnfraestrutura da

Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria de Estado da Educação

18.4 - Limpeza Final

. Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos,

assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, Íerramentas

e acessórios;
. Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a

completamente desimpedida de todos os resíduos de construÇão, bem como

cuidadosamente varridos os seus acessos;
. A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar ouÍas

partes ou componentes da ediÍicaÇão, utilizando-se produtos que não prejudiquem

as superfícies a serem limPas;
. particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou

salpicos de argamassa endurecida das superfÍcies;
. Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de

todas as partes e componentes da ediÍlcação, dando-se especial atenção à limpeza

dos vidros, íerragens, esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários'

A empÍeiteira caberá a responsabilidade de entregar a obra limpa' de acordo com o

Caderno de Encargos da AGETOP



Su perintendência de
lnfraestrutu la

Secretaria de
Estado da
Educação

19.0. ENTREGA / RECEBIMENTO DA OBRA

De acordo com o Capítulo XXIV do Caderno de Encargos da AGETOP

20.O - TÉCNICOS PELA ELABORAçÃO

PROJETO DE AROUITETURA DE AMPLIAÇÃO E REFORMA COM

ESPECIFICAÇÃO:

Arq. RAF EL PIRES DA FONSECA OLIVEIRA
CAU: A156541-9

Goiânia, 09 de junho de 2020

\lemoriâl Descritivo {te Ampliação c Rc[orma
ad

Superirtendência de lnliaestrut P; 
"rêrrcia 

de Manulenção Predial

Av. Anhanguera. N"l y l0-Coiânia-Goiás
3l
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Conselho de AÍourtetura
e uÍbanismo do'BrJsil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TECNICO

RRT SIMPLES
N" 0000009596310

INICIAL
INDIVIDUAL

ilililililililt] il llililt ilililr ill

Nome RAFAEL PIRES DA FONSECA OLIVEIRA

Registro Nacional A156541-9 Titulo do Prollssional: Arquiteto e Urbanista

Empresa Contratada: Secretaria de Estado da Educaçáo

CNPJ: 01.409 705/0001-20 Registro Nacionalr PJ17852-7

2. DADOS DO CONTRATO

contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO

Documento de identaficação: 01409705000í 20

Contrato: 09/06/2020 Valor Contrato/Honorários: R$ 0'01

Tipo de contratante: Ôrgáo Público

Celebrado em OgtO6l2O2O Dâta de lnícro: 0910712020 Previsáo de término; 0910712021

Após a conclusão das atividades técnicas o profssional deverá proceder a baixa deste RRÍ

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Endereço: RUA C 500 N": 89

COMPIEMENTO: COLEGIO ESTADUAL DAMIANA DA CUNHA

Bairro; SETOR CENTRO OESTE UF: GO CEP: 74550050 Cidade: GOIÁN|A

Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0

4, ATIVIOADE TECNICA

Grupo de Atividade; 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1 I - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES

Atividade: 'l í 1- Levantamento arquitetÔnico

Quantidade 975,92 Unidade: m'z

DeclaÍo o alendimento às regras de acessibillclade pÍevrstas em leglslaÇáo e em noÍmas lécnicas pertinentes.paÍâ,as edificaçÕes abenâs ao

ãirirrô ã" ,i" püúriió óu piiuutirãÀ aé ,.0 coretivo. conÍorme § 1"-do ah. 56 da Le' n. 13146, de 06 de julho de 2015.

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: I 'l - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÔES

Atividade; 1.1.3 - Projeto arquitetÔnico de reforma

Ouantidade' 977,44 Unidade: m'?

Declaro o alendimento às regras de acessibilidade prevtstas em legislaçáo-e em normas técnicas perlinenles.par€-as êdillcações abertas ao

íõõr,io, ã";" pJbiiió óú piirariuas oe uso-càrJúi cànforme § r"!o air 56 da Ler n" 13'146, de 06 de iulho de 2015.

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

subgÍupo de Arividade 1 7 - RELATÓRIOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA

Atividade: 1.7 1 - Memorial descritivo

Quantidade: 977,44 Unidâde: m'?

ediÍicaÇões abertas ao
DeclarooalendimentoàsÍegrasdêacessibilidadeprevistasemlegislaÇàoeemnoímaslécnicaspeÍtinenlespara-as
íiiíi""ir ã"-r".à ôrõiiiá ó, piüátiua. o" ,.o-"àiãúlcãnroime § r.to aà. s6 da Lei n" 13146, de 06 de iúlho de 2015

5. DESCRIçAO

PROJETO DE REFORMA DO COLEGTO ESTADUAL DAMIANA DA CUNHA NA CIDADE DE

REALIZADOS SERVIÇOS DE REFORMA E ADEOUAÇAO FOI REALIZADO LEVANTAME

UNIDADE E MÉI\4ORIAL DESCRIIIVO DO PROJETO 
-OECNNO 

SER FUNCIONÁRIO PÚB

GOIÀNIA-GO ONDE SERÁ

NTO AROUITETÔNICO DA

LICO COI\,I SALÁRIO FIXO

I\,1EN SAL

Pà9ina 1/2

I
A aulentrcidade clestê RRT pode sêÍ verificada em: http //siccau.cêubr.gov br/âpp/view/sighuexterno?íorm=servlcos

;#;;ü;,rrãóitó i.pã-.* "., 
|srott2ozo asog 15:28 poÍ: ' rp: l72 18 18



(onselho de AÍ0uitetuÍa
e uÍbanismo do BÍasil

RegistÍo de Responsabilidade Técnica - RRT

6. VALOR

RRT SIMPLES
No 0000009596310

IN ICIAL
IN DIVIDUAL

ilil ililtilIil |il illllilttiililill

RS 97,95

R$ 97,95

Pago en 091071202Q

7. ASSINATURAS

DeclaÍo paÍa os devidos flns de direitos e obrigaçóes, sob as penas previstas na legislaçáo vigente que as rnfoÍmâçÕes cadaslrâdâs neste

RRT são verdadeirâs e de minha responsabilidade lécnica e civil

deGoiánia - GO 09 de Junho

Loca

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÁO

Documento de identificaçáo: 0í 409705000120

[,4ês

RAFAEL RES DA FONSECA OLIVEIRA
cPF. 048 446.21 1-30

Da

Págtna 2t2

3ti
A âutenticidade deste RRT pode sêr verittcada em http.//siccaú.caubÍ.goubI/applvlêÚsighUexteÍno?Íorm=Servicos
;#;;il"rlràó-sõ impie-úãm: 29i07r2020 às oil 15:28 poÍ' rp' 172 181 I

1Áát

Valor do RRT

Total Pago:

1..!'i,ehrôúU'sdl 'Q ,,,1 -1,*-^ I^,... (,(,,"
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Superint.ndênciã dê
lnfrãettrutura

OBRA: C.E. DAMIANA DA CUNHA
LOCAL: RUA C-500, N'89, SETOR CENTRO.OESTE, GOIÂNIA-GO.
ASSUNTO: REFORMA/AMPLIAçÃO
CRE: GOIÂNIA
DATA:25/06/2020

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO ELÉTRIC O BÁSICO

1 - CONSIDERACÕES INICIAIS

2-DISPOSICÔES G ERAIS

contratados

ainda caso
Superintend
mantênha o

5e<r€tariã dê
Estâdo da
Édu.àção

Este memoriâl tem por objetivo descreveÍ e especificar de forma clara os serviços referentês às

instalaçóes elétricas da Escola Éstaduâl l/anoel da Costa, Serviços que deveráo Ser executados conforme o

prollto etetrico. Em especÍfico serão descritas as normas, formas de execuçáo e materiais necessárros para

adequaçáo das instalaçÕes elétrlcas em baixa tensáo.
As obras sô poderão ser iniciadas após contato com a Ílscalizaçáo para orientaçáo preliminaÍ dos

seÍviços constantes do oiçamento, esta regra serve para qualquer prêstador de serviço'

TodososmateriaisaseremempregadosnaobradeveráosercomprovadamentedeboaqUalidade
e satisfazeÍ rigorosamente as especrflcaçóes ã seguir. Todos os serviços seráo executad-os em completa

obediêncla aos-princípios de boa tócnrca, devendo aiÁda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras'

Duiante a obra deverá sêr feito periódica remoçáo de todo entulho e detritos que venham a se

acumular no local, ou sêja, a obra deverá manter um padrão de limpeza aceitável

competiráàemprêiteirafornêcetodooferramental,inStalaçóesprovtsÓrias.maquinariae
apaÍelhamento adequado para qu; seja mantido um alto padráo de qualidade na execução dos serviços

linhe durante a obra, ou
roÍissional habilitado da
tos a fim de que a obra

a) Anotaçáo de execução de obra junto ao CREA-GO

b) De forma alguma os serviços podeÍão -ser 
iniciados sem abertura de "DlARlO DE oBRA'

lcontorme 1ei úOO/93 - 4" 67" 5 i1-O ."sto d9y9.tá.p"'T1l::er na obra durante todo o tempo de sua

à;;;;;á" e apresentado pr""nihído quando solicitado Pelos técnicos da sEDuc-Go'

-SE OSP LIMINA ES

4 - INSTALACOES:

4.1 ETAPA ELÉTRICA:

4.1.1. INSTALAçÕES ELETRICAS

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS A EXECUÍAR:

eg

4

EXECUTAR A TROCfuSUBSTITUIÇÃO DE TODAS AS LUMINÁIRAS E LÂMPADAS DANIFICADAS

I

)



Superintcndôncia de
lntraêrtrútuÍa

Se<íetôria de
E3tàdo da
Educação

2. EXECUTAR A MANUTENÇÁO OU TROCA DE PONTOS DE TOMADAS E INTERRUTORES

OANIFICADOS,

3 EXECUTAR A INSTALAÇÃO DE 4 REFLETORES DE LED sOW PARA A ÁREA EXTERNA DO

coLEGlo.

4. REALTZAR AFERIÇÃO OA CORRENTE EM CADA FASE DOS BARRAMENTOS DO ODG E REALIZAR

BALANCEAMENTO DE CARGA

5 REALIZAR TROCA DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÂO CONTRA SURTOS.

6, EXECUTAR A ILUMINAÇÁO E TOMADAS PARA A BIBLIOTECA

7, EXECUTAR PONTOS DE TOMADAS ADICIONAIS ONOE FOR NECESSÁRIO, NÃO ULTRAPASSANDO

A DEMANDA TOTAL OE l OKW OE CARGA ADICIONAL

8 EXECUTAR ALIMENTAÇÃO PARA ILUMINAÇÁO DE EMERGÊNCIA

obs: para qualquer acréscimo ou substituição de materiais primeiramente deverá ser consultado o flscal

responsável pela obra e profissional orçamentista

EXECUçÃo Dos sERvlços

Materiais e EquiPamentos:

Ainspeçáopararecebimentodemateriaiseequipamentosseráreallzadanolocaldaobrapor
processo visual, podendo, entretani;: i"|. tàit" n, fábrica ou em laboratóÍio, por meio de ensaios, a cntério do

contratante -hrâ^ôÀÂ6. - rderá ser
Neste caso, o fornecedor deveÍá avisar com antecedência a data em que a lnspeçao pc

Íealizada
Paraorecebimentodosmateriaiseequipamentos,ainspeçãodevêráconferir,adiscriminação

constante da nota Ílscat ou guia oã àÃL1.ã, "o. 
o respectivo pedido ds compra, que deverá estar de acordo

com 
às condiçÕes do pedido de compra' deverá ser

rejeieequipamentosconstttuir-Se-á'basicamentedo
cum

conÍerir as quantidades,

uárinca, as condiçÓes dos materiais, como, por exempto' estarem em perfeito estado' sem

trincas, sem amassamentos, pintêdos, embalados ê outras;
ares abrigados ou ao tempo' levando em

e:
os à oxidaçáo, peças miúdas, Íos' luminárias'

trodutos de PVC e outros,
go, transformadores (quando externos)' cabos

( _l ,-i
)_)

2

4
)



superintendência de
lnfràe3truturà

Secretaria de
Estàdo de
Educàçào

Processo Executivo

lnstalação de EletÍodutos:

Corte:
Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmentê ao seu eixo longitudinal, conforme

disposiçáo da NBR 5410

Dobramento:
Náo seráo permitidos, em uma Única cuÍva, ângulos maiores que 90o, confoÍme NBR 5410. O númeÍo

de curvas entre duas caixas não podeÍá ser superior a 3 de 9Oo ou equivalente a 270o, conforme disposiçâo da

NBR 5410.
O curvamento dos eletrodutos metálicos deverá ser êxecutado a frio, sem enrugamento,

amassaduras, avarias do revestimento ou reduçáo do diámêtro interno

O curvamento dos eletÍodutos em PVC deveÍá ser executado adotando os seguintes procedimentos;

. cortar um segmento do eletroduto a encurvaÍ, com compÍimento igual ao arco da curva a executaÍ

e abrir roscas nas duas extremidadês;
. vedar uma das extremidades por meio de um tampáo rosqueado, de ÍerÍo, provido de punho de

madeiraparaauxiliaromanuseiodapeça'eprêencheraSeguiroeletrodutocomâreiae
serragem;apósadensaramisturaareia/serragem,batendolateralmentenapeça,Vedaraoutra
extrêmldade com um tampáo ldêntico ao Prrmelro;

. mergulhar a peça em uma cUba contendo glicerina aquecida a ,140"c, por tempo Suficiente que

perriita o encúrvamento do material; o tãmanho da cuba e o volume do líquido seráo os

estntamente necessários à operação;
. Íetirar em seguida a p"ça aqreéid, da cuba e procurar encaixá-la num molde de madeira tipo

meia_cana, te-ndo o íoimáto (raio de curvatura e comprimento do aÍco) igual ao da cuÍva deseiada,

cuidandoparaevltaroenrugamentodoladointernodacurva,oresfriamentodapeçadeveSer
natural

Roscas:

ASroscasdeverãoserexecutadassegundoodispostonâNBR6414ocortedeveráSerfeito
aplicando as ferramêntas na sequência correta e, no-' -- --ó 

ro.qr"amento deve;á abranger, no mini cução das

roscas, as exkemidades deveráo ser limpas com escov ebarbas'

Os eletrodutos ou acessÓrios que tiverem a as ou flos

cortados deverão sêr Íejeitados, mesmo que a falha náo se situe na Íêixa dê aperto'

conexões e TamPões:

contínuo Os eletrodutos subterrânêos deveráo ser ins

de inspeçáo, de modo a assegurar a drenagem'
envelooei de concreto, com face superior situada,

os eletrodutos embutidos nas lajes será

as abertuÍas e bocas dos dutos seráo fechadas par

colocaçáo do concÍeto nâs Íormas Os eletroduto

posicionados de modo a náo suportarem esforços não 
lt 

,

3h



Nas juntas de dilataçáo, a tubulaçáo será seccionada e receberá caixas de passagens, uma de câda

lado das juntas
Em uma das caixas, o duto náo seÍá Íixado, permanecendo livrê Outros Íecursos poderáo ser

utilizados, como por exemplo a utilizaçáo de uma tuva sem rosca do mesmo material do duto para permitir o

seu livre deslizamento
Nas paredes de alvenaÍia os eletrodutos seráo montados antes de serem executados os

revestimentos As extremidades dos eletrodutos sêráo fixadas nas caixas por meio de buchas e arruelas

rosqueadas
Após a instalaçâo, deverá seÍ feita veÍificação e limpeza dos eletrodutos por meio de mandris

passândo de ponta a ponia, com diâmetro apÍoximadamente 5 mm menor que o diámetÍo interno do eletroduto

Eletrodutos Expostos:

As extremidades dos eletrodutos, quando náo rosqueadas diretamente em caixas ou conexôes,

deveíão Ser providas de buchas e arruelas roscadas Na medida do possível, deverão ser reunidas em um

conjunto
As uniôes deverêo ser convenientemente montadas, garantindo náo só o alinhamento mas também o

espaçamento correto, de modo a permitir o rosqueamento da pêrte móvel sem esforços. A parte móvel da

unlão Oeverá ficar, no caso de lances verticais, do lado superior. Em lances horizontais ou verticais supeÍiores

a í O m deveráo ser previstas juntas de dilatação nos eletrodutos

Caixas e Condu letes:

Deveráo ser utilizadas caixas

superintêndôn(ia de
lnfrâêrtruturà

Nos pontos de entrada e saÍda dos condutorês;

Nos pontos de emenda ou deÍivação dos condutoresi

Nos pontos de instalaçào de aparelhos ou dlspositivos;

Nas drvlsÕês dos eletrodutos,
Em cada trecho continuo, de quinze metÍos de eletÍodutos,

substrtuiçáo de condutoÍes
Podêráo ser usados condulêtes:
Nos pontos dê entrada e saída dos condutores na tubulaçáo,

Secretaria de
Eit.do dà
Educaçào

para facilrtar a Passagem ou

. Nas divisÕes dos eletrodutos.

.Nasredesdedistribuição,aUtilizaçâodecaixasseráefetuadadasegUinteforma,quandonáo
indicadas nas êspeciflcaçóes ou no projeto:

. Octogonais de fundo mÓvel, nas lajês para pontos de luz;

. Octoóonais estampadas, com 75 x 75 mm (3" x 3")' entre

. Ladoi paralêlos, nos êxtremos dos ramais de distribuição;

.Retangularêsestampadas,comlooxS0mm(4'.x2,,),paÍapontosetomadasouinterruptoresem
número igual ou infêrior a 3;

. Quadradas estampaoàs, com l OO x í 0o mm (4" x 4"), para caixas de passagem ou para coniunto

de tomadas e interruptores em nÚmero superior a 3'

icar firmemente íxadas à formas Somente poderâo

ser Í receber ligação de elekodutos As caixas embutidas

nas a; serão 
-niueladas ê aprumadas de modo â náo

prov 
às

condutos por meio de arruelas de fixação e buchas a ob

iãnàrtúru"o" entre todos os condutos e respec ta

ápropriuo". com espaço suflciente para que os con as

caixas 
e tomadas deveráo seÍ fechadas por espelhos, que completem a

monta as de tomadas e interruptoÍes de 1OO x 50 mm (4"x2") seráo montadas

com o Piso'

GOtÁS



Superintendôn(iâ dê
lnfrãertrutura

As caixas com equipamentos, para instalação aparente, deveÍão seguir as indicaçóês de projeto. As
caixas de arandelâs e de tomadas altas seráo instaladas de acordo com as indicaçÕes do projeto, ou, se este

Íor omisso, em posrçáo adequada, a critério da Fiscalização As diferentes carxas de uma mesma sala seÍão
perÍeitamente alinhadas e dispostas de forma a apÍesentar uniÍormidade no seu coniunto.

náo aplicar esforços nos te[minais

Cabos:

lnstalação de Cabos:

5e<.etaria de
E5tàdo da
Educação

EnÍiação:

Só poderáo ser eníiados nos eletrodutos condutorês isolados para 750V ou mais ê que tenham

proteÉo resistênte à abrasáo.
para cabos enterrados e circuitos alimentadores, deverá ser utilizado cabo sintenax com isolaçáo

0,6/1KV
A enÍlaçâo só poderá ser executada apÓs a conclusáo dos seguintes serviços:
. telhado ou impeÍmêabilização de cobertura,
. revestimento de argamassa,
. colocaçáo de portas, janelas e vedaçáo que impeça a penetraçáo de chuval

. pavimentação que leve argamassa.
Antes da enÍiáçao, os eletrodutos deveráo sêr secos com estopa e limpos pela passagem de bucha

embebida em vêrniz isolante ou parafina. PaÍa facilitar a enflação, poderáo ser usados lubrificantes como talco,

paraÍina ou vaselina industrial. Para auxiliar a enÍiaçáo poderáo ser usados fios ou fitas metálicas.

As emendas de condutores somente pod'eÍão ser feitas nas caixas, náo sendo permitida a enfiação

de condutores emendados, conforme disposiçâo da NBR 54í0. O isolamento das emendas e derivaçÔes

deverá ter, no minimo, características equivâlêntes às dos condutoÍes utilizados

Á enÍiação será feita com o menor número possível de emendas, caso em que deveráo ser Seguidas

as prescriçóes abalxo:
. limpar cuidadosamente as pontas dos Íios a êmendas,
. as emendâs deveráo ser adequadamente soldadas com estanho,

. para circuitos de tensáo enke fases inÍeaoÍ a 240V, isolar as emendas com Íita isolante formar

espessura igual ou superior à do isolamento noÍmal do condutor;

. êxecutar todas as emêndas dentÍo das caixas
Nas tubulações de pisos, somente tniciar a enfiação após o seu acabamento. Todos os condutores de

um mesmo circuito deveÍáo seÍ instalados no mesmo eletroduto

Condutores em trechos verticais longos devêráo ser suportados na exkemidade superlor do

eletÍoduto, por meio de fixadoÍ apropriado, para;vitar a daniÍlcaçáo do isolamento na saida do eletroduto, e

os condutores deveráo ser identiÍlcados com o cÓdigo do circuito e quadÍo que alimenta por meio de

rndicadores, firmemente presos a ;stes, em caixas de iunção' thaves e onde mais se Íaça necessário

As emendas dos cabos àà zaov 
" 

1ooov se;áo Íeitas com conectoÍes de pressáo ou luvas de aperto

ou compressáo. As emendas, 
"*"ãto 

qrrnoo t"itas com luvas isoladas, deveráo ser revesttdas com Ílta de

boÍracha motdável até se obter ,rã-iriãrri"i" unifoÍme, sobÍe a qual serão aplicadas, em meia sobreposição'

camadas de fita isolantê 
"0".iu.. 

'n- 

"".á".irrã 
oá ,"poriçao do isolamento deverá ser lgual ou superior à

camada isolante do condutor
Asemendâsdoscaboscomisolamentosuperioralooovdeverãoserexecutadasconforme

recomêndaçóes do Íabricante.
circuitodeáUdio,radiofreqÚênciaedeComPutaçãodeveráoserafastadosdeclrcuitosdeíorÇa,

tendo em vista a ocoÍrência d";;ãr';ã; ;";rdo com os padróes aplicáveis a cada classe de Íuido. As

extremidadês dos condutores, no. 
-"à'uor, 

não deverão seÍ expostas à umidade do aÍ ambiente, exceto pelo

ãspaço ie tempo estrrtamente necessáÍio à execução de emêndas' junções ou terminais

lnstalação de Cabos em Linhas Aéreas:
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Para Inhas aéreas, quando admitidas nas distribuiçóes exteÍrores, deverão ser empregados
condutores com proteção à prova de tempo, suportados poÍ isoladores apropriados, flxados em postes ou em

paredes. O espaçamento entre os suportes náo excederá 2O metros, salvo autoízação expressa em contrário

Os condutorês ligando uma distribuição aérea exterior à instalaçáo interna de uma edificação,

deverão passar por um trecho de conduto rígido curvado para baixo, pÍovido de uma bucha protetora na

exkemidade, devendo os condutores êstar dispostos em foÍma dê pingadeira, de modo a impedir a entrada de

água das chuvas Este tipo de instalaçáo com condutores expostos só será permitido nos lugares em que, além

dé náo ser obrigatório o emprego de conduto, a instalação esteja completamente livre de contatos acidentais

que possam daniflcar os condutoÍes ou causar estragos nos isoladores

lnstalaçâo dê Cabos em Dutos e Eletrodutos:

A enÍiaçáo de cabos deverá ser precedida de conveniente limpeza dos dutos e eletrodutos, com ar

comprimido ou cóm passagem de bucha êmbebida em verniz isolante ou parafina. O lubrificante parâ fâcilitar a

àntáçao, se necessário, 
-deverá 

ser adequado à Íinalidade e compatível com o tipo de isolamento dos

condútorês. podendo ser usados talco industrial nêutro e vaselina industrial neutra, porém, náo será permitido

o emprego de graxas' -Emeãdas ou denvaçÕes de condutores só seráo aprovadas em carxas de junçáo Náo seráo

permitidas, de Íorma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos.' 
Áa ligaçÕes dã condutores aos bornes de apaÍelhos e dispositivos deveÍáo obedecer aos segurntês

cabosêcordÓesflexiveis,debltolaigUaloumenorque4mm,,terãoaspontasdoscondutores
previamente endurecidas com soldas de estanho,

condutores de seçáo maior que os acima especificados seráo ligados, sem solda' por conectores

de pressâo ou terminais de aPerto

TÂBELA DE COMPRIMENTO MÁXIMO OO CIRCUITO Lmax

critérios

Disiuntores

osdisjUntoresmonopolaresetripolaÍesdosQuadrosdêDlStribUlçáoSerâomontadosemquadÍoscom
barramento com elementos OeRniáás em proleto ou em caixa moldada de material isolante com gÍande rigidez

dielêtrica, com extintoÍes de arco, mecanismo de dtsparo

AscorrêntesnominaiseonúmêrodepÓlos(monopolar,etripolar)Seencontramindicadosnodiagrama
unifilar do projeto.

As entradas e todos os circuitos serão protegidos poÍ disjuntores termomagnéticos om

capacidade de interrupção e coÍrente nominal indlcadas em projeto

Proteções:

p No projeto' foram utilizados dlsjuntores como dispositivos de

protêçáocontrasupletivacontraschoqueselétÍicosconformemostrâdoem
projeto(pranchalacaacrílicacomoisolaçáosuplementareaseparaçáoelétrica
dos circuitos dos quadros.

ProteçãocontraSobretensão:Noprojeto,foramutilizadosDPS(dispositivosdeproteçáocontrasUrtos)como
dispositivos de proteção contra soLráiãnsão, especificado no item 5.2.10 deste memorial descritivo e prancha

02/03 do pÍojeto.

AcondiçáodeseccionamentoêgarantidaSeocomprimentom.áxlmodocircultonáoÍorsuperioraovalorde
Lmax. Baseados em valores oe oisJuntáÃ normalizados, pode-se montar tabelas de comprimento máximo em

frü";;;;;t; "ori""i 
o" o,"l.j"iot e aa s"çao nominál dos condutoÍes' como a tabela abaixo

6
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Como os circuitos de Íorça estão com comprimentos inferiores aos valores informados na tabela, esses
circuitos estáo garantindo a condiçáo de seccionamento e proteçáo.

Os disjuntores de todos os quadros de distíbuiçáo deveráo ser do tipo DIN (EuÍopeu), tipo N, curva de

disparo B para iluminaçáo e cuÍva de disparo C parâ os demais casos.

A montagem dos quadros deverá seÍ tal que os paÍafusos e condutores garantam perfeita fixaçáo dos

barÍamentos, disjuntores e ligações.

Todos os circuitos serão pÍotegidos por disJuntores da mesma marca e nas capacidadês indicadâs em projêto

lnterruptor DiÍerencial Rêsidual- DR

O intêrruptor difeÍêncial monopolar deverá possuií as seguinte caracteristicas

. Alta sensibilidade (30m4);

. Cámara extintora de arco;

. Mecanismo de disparo "livrê";

. Curva de disparo C;

. Capacrdade dê ruptura de 6kA(lEC 947-2) / 3kA(lEC 898);

. Grau de proteção lP20;

. Fixâçáo para encaixe Perfil DIN 35mm

DPS - Dispositivo dê proteçáo contra surto (Suprêssor de Surto)

. Tensáo F-N: 220V:

. Nível de proteçáo: Nivel ll - IEC 61643-1;

. Classe: Classe C - VDE 0675;
o Nivel de dêscarga máxima 40kA;

Quadros de Energia Elétrica

oeverão vir montados com os disjuntores e acessórios em kilho DIN 35x7,5mm constantes no diagrama uniÍilar

conforme detalhe em projeto e deveráo possuir as seguintes características:

. Grau de proteção: lP40 conÍorme NBR 6146;

. BarreiÍâs como proteçáo básica contra choques elétricos conforme NBR-5410i04

. Placas de advêrtência conÍomre item 6 5 4 10 da NBR-5410/04

. lvlodelo de instalaçáo regulável;

. Montagem embutida;

. lnstalação abrigada;

. Com barÍamento de fase,

. Com barramento de neutro;

. Com barÍamento de pÍoteçáo PE (terÍa):

. completo, com acessórios e etlquetas em acríltco, pantogíafados para identificação dos disjuntores;

. Pintura externa em epÓxi, RAL 7032' cot ci za;

. PintuÍa interna anticorrosiva:

. Com fechos,

. Corrente nominal do barramento principal conÍorme especificado no diagrama unifllar'

.Caixaemchapal6,placademontagêmemchapal4eespelhoempolicarbonatocomespêSsura
minima de 3mm, nas dimensÕes indicadas em projeto

1
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Os quadros deverão ser instalados nos locais indicados em planta e conteráo os elementos indicados no

diagrama unifilaÍ e dêtalhês apresentados no projeto. Os quadÍos distribuiçáo deverào ser c/ barramentos de

fases, neutro e terÍa, montagem em kilho DIN 35x7,5mm, com todos os acessÓrios
Placas de montagem ajustávets em chapa 1,gmm (14 usg), pintura em epóxi com tratamento anti-ferrugem,

em processo eletrostático, cor cinza RAL 7032, com barramentos de cobre eletrolitico, de alto grau de pureza,

instalados sobre isoladores de epóxi rigidamente estruturados paÍa fases, neutro, teÍra e bafia pa@ interligação

dos disjuntores
Plaquetas de identiÍicação dos quadÍos, do tipo acrílico, pantografadas, transparentes, com letras pretas.

Deveráo ter as conexóes adequadas para sua montagem tais como, trilhos paÍa disjuntores, réguas de

bornes, anilhas de identificação dos cabos, terminais tipo olhal, canaletas etc.

Todos os circuitos derivados dos quadros deveráo ser protegidos poÍ disjuntores nas capacidâdes indicadas

em pÍojeto.
Sérão afixadas nas faces internas dos quadros, legendas dos crrcuitos e elementos instalados, em papel

datilografado ou digitado via computador e plastiflcado

distintos)

Aterramento

sistema de aterramento (malha de aterramento): TN-S (condutor neutío e o condutor de pÍoteçáo

A resistência de terra deverá ser medida na e o valor da mesma deverá ser de no máximo 10 0HMs

Recebimento:

em qualquer época do ano 
o valor da resistência de aterÍamento de
a mesma deverá ampliada, utilizando-se

solo com espaçamento minimo de 3'00
-se conectores apropriados e cabo de cobre eletrolitico

nu com bitola mínima de 16mm,. ApÓs realizada nova medição de acordo com anexo J da norma NBR

54.19:2005, o resultado obtido deverá ser entÍegue a fiscalizaçào/responsável da obra por escrito através de

laudo têcnico devrdamente Íegistrado no CREA.
o cêntros de mediçáo' quadros de distribulção e demais

componeediÍicaçáodevemestarvinculadasàequipotencializêçáo
principaloeÚnicoelêtrododeatêrramênto(malhadeaterramento),
lsso sem is que sê façam necessárias' parâ Íns de proteção contra

choques e/ou de compatibilidade eletromagnética
Os cabos utilizados co.o conortot de õroteção (terra) deverâo possuir coloraçáo veÍdê-amarelo ou verde e

com a seçâo indicada em Projeto.

opontodeligaçãodocondutordeaterramentodacaixadeEquipotêncializaçáoaoeletrododeveráSer
acessivel à inspeção ã piotegiOo máàanicarente por uma caixa de concreto ou alvenaria (ver detalhe Caixa de

Aterramento, prancha 03i03)

Todas as ligaçóes do cabo com haste de aterramento seráo Íeitas através de solda exotérmlca

O neutro da entrada de serviço deverá ser ateÍrado num ponto único, partindo da caixa para mediçáo'

Este pontã ."à t"ito por intermeJá àà nastes tipo cantoneira, zincadas a fogo, com dimensóes 3x25x2smm e

comprimento minimo de 2000mm

Generalidades:

Frscalização e notiÍlcadas ao autor do pÍojeto A apro

responsabilidade. 
L 

t
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Verificação Final das lnstalaçÕes:

A Fiscalização efetuará a inspeçáo de recebimento das instalaçóes, conforme prescriçáo do capitulo
7 da NBR 54'lO. Seráo examinados todos os materiais, aparelhos e equipamentos instalados, no que se refere

às especificaçóes e perfeito estado
Será veriÍcada a instalaçáo dos condutores no que sê refere a bitolas, aperto dos terminais e

resistência de isolamento, cujo valor deverá seguir a tabela 81 do anexo J da NBR 5410
Será tâmbém conferido se todos os condutoÍes do mesmo circuito (fases, neutro e teÍra) foÍam

colocados no mesmo etetroduto Será verificado o sistemâ de iluminaçào e tomadas no que se refere a

localizaçáo, fixaçÕes, acendimentos das lâmpadas e energizâçáo das tomadas
Serão verificados os quadros de disÍiburçáo quanto à opeÍaçâo dos disjuntorês, apeÍto dos terminais

dos condutores, proteçáo contra contatos diretos e funcionamento de todos os circuitos com carga total,

também seráo conferiáas as etiquetas de identiÍlcação dos circuitos, a placa de identificaçáo do quadío,

observada a facilidade de abertura e fechamento da porta, bem como o funcionamento do trinco e Íechadura

Será examinado o Íuncionamento de todos os aparelhos Íixos e dos motores, obsêrvando o seu

sêntido dê rotaçáo e as condiçôes de ajuste dos dispositivos dê proteção. Serão veriÍlcados a instalaçáo dos

pára-Íaios, as conexões das hastes com os cabos de dêscida, o caminhamento dos cabos de descida e suas

conexôes com a rede de terra.
Será examinada a rede de terra para veriÍlcação do aperto das conexÕes, quando acessiveis, sendo

feita a mediçãO da Íesistência de aterramento Será examinada a montagem da subestaçáo para verrÍicar:

fixação dos equipamentos;
espaçamentos e isolamento entre Íases e entre Íases e

terra;
condiçóes e ajustes dos dispositivos de proteçáo,

existência de esquêmas, placas de advertêncla dê perigo, proibição de entrada a pessoas não

autorizadas e outros avisosl
aperto das conexÕes dos teÍminais dos equipamentos e dos condutores de aterramento,

operaçáo mecânica e funcionamento dos intertravamentos mecânicos e elétricos;

facrlidade de abertura e fechamento da porta e funcionamento do trinco e fechadura

NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES

Aexecuçâodeserviçosdelnsta|açÕesElétricasdeveráatendertambémàSseguintesNormase
Práticas Complementares:

. Práticas de Projeto, Conskução e Manutençáo de Edifícios Públicos Federais'

. Normas da ABNT e do INMETRO:

. NBR 5410 - lnstalaçóes Elétricas de Baixa Tensáo - Procedimento

. NBR 5414 - Execuçáo de lnstalações Elétricas de Alta Tensáo - Procedimento

. NBR 5419, proteção de Estruturas contÍa Descargas Elétricâs Atmosféricas Procedimento

. NBR 6414 - Rosca Wthworth Gás - Padronizaçãoi

.Códrgos,LeiS,oecrêtos,PortariaseNormasFederais,EstaduaiseMunicipais,InclusivenoÍmas
de concessionárias de seÍviços públicos;

. lnstruções e ResoluçÕes dos Órgãos do Sistema CREÀCONFEA'

. NTC 04

. NBR IEC 61643-1

. NBR 8662:84

. NBR 931'1:86

. NBR 'l 1 301:90

REFERÊNCIAS COMERCIAIS

- Condutores elétricos: FICAP ou equivalentê
- EletÍodutos de PVC rigido: TIGRE ou equivalênte

LLn
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- lnterruptores: PIAL LEGRAND, FAME ou equivalente
- Tomâdas: PIAL LEGRAND, FAME ou equivalente
- Fita isolante. PIRELLI ou 3M
- Caixas metáhcas para interruptores ou tomadas: PASCHOAL THOMEU ou equivalente
- Quadros de DistribuiÇáo com barramento, porta: ELETROMAR, CEMAR ou equivalente
- Disjuntores: SIEMENS, GE, BTICINO, ELETROMAR, ou equivalente
- Reátores simples, partida ráprda, alto fator de potência, ÍabÍicaçáo PHILIPS, INTRAL HELFONT ou

equivalente

5 - LIMPEZA

EXECUçÀO DOS SERVIÇOS

Materiais e EquiPamêntos:
OS materiais e eàUipamentos a serem Utilizados na limpeza de Obras atenderâo àS recomendaçÕes

das PráticaS de Construção Os mateÍiaiS Serâo cUidadosamente armazenados em local seco e adequado'

Processo Executivo

Procedimentos Gerais:
. Deveráo ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as

peças remanescentes e sobras utilizávêis de materiais, ferramentas e acessórios;

.DeveráSeríealizadaaremoçáodetodooentulhodaobra'dêixando-acompletamente
desimpedida de todos os residios de construçáo, bem como cuidadosamente varridos os seus

ACESSOS;

.Alimpezadoselementosdevêrásêrrealizadademodoanáodanificaroutraspartesou
componentesdaedificação,utillzando.seprodutosquenáoprejudiquemassuperficiesaSerêm
limpas;

.ParticularcuidadodeveráseraplicadonaremoçãodequaisquerdetritosousalPicosde
argamassa endurecrda das superfícies,

.Deveráosercuidadosamenteremovidastodasasmanchasesalpicosdetintadetodas.aspartes
e componentes da ediflcaçáo, dando-se especial atençáo à limpeza dos vidros' ferÍagens'

esquadrias, tuminárias e peças e metais sanitáriosl

. para assegurar a entrega dá eoificaçao em perfeito estado, a contratada deverá executar todos os

arremates-que julgar ne;essários, bém como os determinados pela Fiscalizaçáo'

Sera removioo tãoã ã eniutno da *ea da escola e calçêdas êxternas e transportado para

conrinamento de rixo e cuidadosa.ente ii*pos 
" """'liit1lll,"".lffi?::::r1?#::"rffi:,:"::T"ã"jili""";

outras partes da obra por estes serviços de limpeza

detritos ou salpicos de argamassa endureclda das

o cuidadosamente removidos, prlncipalmente nos vidros

ouças sanltárias. Será vedado o uso de ácido para

s meios que náo venham a atacar os materiais' melhor

vidas enquanto os mateÍiais que as provoquem ainda

estejam úmldos.

MARCU NICIUS R. DE OLIVEIRA

Engenheiro EletÍicista - CREA 14.186/D-GO

SecretaÍia de Estado da Educação
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29t07 t2420 AnotaÇão d€ RÉsponsâbrlidâde Técnica ART - Le 6.496/1977, Res. '1025/2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
1 Res ponsável Técn ico

MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE OLIVEIRA Rt'rP: '1005553920

Título pÍoíissional Engenheiro Eletricista Reglstro 14186/D6O

Empresa conrÍâtâdâ SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO ' RegistÍo CREA'GO: 089P

2 Dados do ConÍalo

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezernbro de 1977

contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EOUCAçÀO
Avenida Anhanguera, N" 1630
oLradía:0 Lote:0 Complsnrenlo:

E-Ívla ll

contra|o: 0 celebrâdo em 1210112016

Açáo rnslitucronal: Nenhuma/Não Aplicável

3. Dados da Obra/Se

Rua C500, N" 89
Ouedrars/nLote:S/N Complemento:

Dara de rn cio 0210612020 Previsáo término: 07/10/2020

Finalidade EscolaÍ
PíOPíEIáÍiO: COLÉGIO ESTAOUAL DAMIANA DA CUNHA

7 Entidads de Classe

NENHUI\44

GREA.GO
ART ObÍa ou serviço

1020200120146

cPrlcNPJ: 01.409.705/000í'20
BaiÍro Setor Leste Vila Nova cEP:74643-010
cidadê: Goiania-GO

rone: (62)3201-3131

ValoÍ Obrai Serviço R$: 100,00
l-ipo ds contralante: Pessoa Jurldrca de Direito Púbhco

Bairro: Setoí Centro Oeste cEP: 74550-050
Cidade: Gorania-GO
CooÍdenadas ceográricas: -'1 6 6678904,-49 2839846

cPF/cNP.t: 01.409.705/0001 -20

rone: (62) 32013131
Tipo de propÍielá o Pessoa
Juridica de Direito Público

Quântidade Unidade
47 00 OUILOVOLTS.AI\IPERE

O regislrc da A R.T. não obriga ao CREA-GO a efiiLir a Ceftidão de Acer'/o Técnica

documento apenas oconetá se as atividades deÇlaradas na A.R L forcm condizentes

informaçaes conslantes desta ÁRf sào de responsabilidade do(a) prcÍissional Esle docum ento poderá, a qualquet temqo, tet

seus dados, p reenchimento e atribulÇões proflssiorais conferidos pela CREA-GO

Apos a conclusáo das alividades lécnicas o profissional deverá prcceder a baixa desla ART

4- At v dade Íécnrca

AÍUACAO
PROJETO INSTALACAO ELETRICA EM BAIXATENSAO PiFINS RESIDENC'/COMERCIAIS

5. Obseívaçóes

lC.A.T.), a conlecçào e emrssão do

com as aldbuições do Profissrona/. As

- a aRT é válda somente após a coníeréncra e o CREA'GO Íecebeí â

informacão do PAGAMENTO PELO BÀNCO'
- laureâticdade deste documenlo pode seÍ verÍicada no srie

. o o1116"_6s uiâ ss,srnadâ da ART sêÍà de rcsponsabrhdade do
p.i,rsonãr 

" 
oo 

"onrr"t"nlê 
com o obleivo de docun_e1LaÍ o vrnculo

-irào eÍna," n""et"a.o.nv6í o docure'to ong'nalpã'â o CREA'GO O

CREA€O náo mârs allxaíá câímbo na novâ ART

1-6200 Fâx: (62
nlo@creago.org br

| 3221-6277 G!c-B"Eâ.,-G.-9

ETABORAÇÃO
ESCOLAR

DE pROJETO ELÉTRtCO PARA REFORIúNAl\.lPL|AÇÃO DAS INSIALAÇÓES ELÉTRICAS OA UNIOAOE

6. DeclaÍaçóes

Acesslbilidãde: Sim: Declaro aiendimento às regrâs de acess b tidade previstas nas noÍmas técnicas dâ ABNT, na leg slação especííca e 'o 
Decrelo no

5.296. de 2 de dezembÍo de 2004
I lnfoÍmâçóes

GOIÂNIA

OeclaÍo serem veídadeiíâs as infoÍmâçó€s acima

,- 2020

I\IARCUS VINICI RODRIGUES D EIRA. CP 936.340.131{8

SECRETARTA DÊ PF/CNPJ

o 1 .409.705/0001 -2§lr'r1 '
Iet \62) 322

valor da ARÍ 88,78 Registrada em lvalor Pago
tRS 0,00

'Nosso Numero Siruaçáo
Reg strada/oK

251A612420

I Nào Possul Nào Pos§uiCAÍ

httpsr//www3 crea'go.org.br/arll O25/funcoes/íorm-impressao php?NUtúERO-DA-ART='1020200120146
1t1
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23t07 t2420

coorrêtantc SECRETARIA DE ESTADO DÂ EDUCÀçÃO
Avenida AnhangueÍa, No 1630
Quâdíâ 71 tole 0 Complemenlo

F-Mai

conlÍal(r O celebÍâdo eÍn 23lO7l2O2O

AÇao nstrtuclonâl Órgâo PÚblrco

3 t)ados dã Obrâ/Scrv

Rua C500 No 89
Quâdra SQ lolc SL Complenrento

Daur cie tnrcro 23lO7l2O2O PÍevsáo tárm no 2310712020

Finálidado Escolar
Propíictá.o COLEGIO ESTAOUAL OÂMIANA DA CUNHA

E-Mail

4 /\tv(iade Iécnlca

ATUACAO

ART Obra ou serviço
1020200142081

cPF/cNPJ 0 1.409.705/000í -20

Barrro Setor Leste Vila Nova ctP 74643-0'10
cidâdc Goiânia-GO

Fone (62)32013148

ValoÍ Obr.rseNrÇo ltsr 5 00
'l'lpo de contrâlânie Pessoa Juridica de Dlreito Público

Barrro Setor Centro Oesle cLP 74550-050
C dâdc Gorania-GO
Coordenodas Gêoqrárcas -'16 6678904 49 2839846

Anotaçêo de Responsabilidadc Tócnrca ART - Lci 6 496/1977. Res. 1025i2009

AnotaÉo de Responsabilidade Técnrca - ART
Lei n' 6 496 de 7 de dezembro de 1977 GREA.GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

PAULO RORATO DORNELLA RNP 1014511780

Tilu o píoÍrssronal Engenheiro Civil Rcgistro 1014511780D-GO

Emt)resa contrrladâ SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - Registro CREA'GO: 0E9P

1 Í{esponsável lécnrco

2 L)ad{)s do contÍato

5 Obscíva

Acêssrbrldade Náo Dedaro que as reg

2 rre (lezerÍrbro de 2004 náo se apk:anr

cPF/CNPJ 01.409.705/0001 -20

t one (62) 32013148
lrpo de protÍreláao: Pessoa

JuÍidica de Direito Público

Qr'antidadc Uoidade

PROJFTO FUNDAÇÔES SUPFRFICIAIS 31tu IúFTROS OUADRADOS

PROJFTO ESTRUTURA CONCRFTO AR MADO ÍÚETROS QUADRADOS

,rto.JLro í uND^colS Pltol UND^s 245 rüL I llos Qll^D t^Lio5
,ltoJL lo Ls lttti luR CONCRL10 Altl\r^DO ML TROS QI]ADItADOS

,RoJLIO f I]NDACOES PITOI UNDAS 21C MLI ÍtOS QI]ADIüDOS

íIRO.IL IO LS TRI'TI]RA CONCRLTO AIIMADO 244 IúLIItOS QIIADRADOS

O rcgislro da A R T não obriga ao CREA-GO a emilir a Cctlidão dc Accrvo Tticnico (C A T.) a confecÇão c emtssáo do

dacutnento apcoas ocorrcrá se as attvidadas declaradas Da A R T. forcm cotdizcntcs com as atnbuiçôas do Protissional As

r1faniaçõ ê-s cor.slarles desta Á RT sào de rcsponsabthdade do(a) ptolisstotÊl Esle documento poderá, a qualquer lempo ler

sous dados, preanchtlncnlo e attibutÇócs ptofisstonais aonfc.idos pclo CREA-GO

s a conclusão das alivrclades técnicas o profi ssÍJDal deverá procedet a batxa desla ART

ESTRUTURAS EI\4 CONCRETO ARIV]ADO PARA REFORIIIA DOS EANHEIROS MURO E COZINHA

6 Dcclaraçócs
lasdeacessbúdâdeprevlstasna§normastecnlcasda^t]NlnalegLslaÇáoespeclícaenooêclê10n.5296de

7 Lntrda(le (ie Classe

NENHU[,4A

Dcclaro seícm vcídadc Ías âs inÍoímaÇócs acrma

às ãlrv dades pÍoÍlssronals âclma Íelaclonadas

de de-
Oat3

898 4S3 021-00

- A ART ó válrda somenle após â conÍeÍêncie c o CRFA'GO recebcÍ â

rnÍoÍmácáo do PAGAMFNTO PEIO BANCO

-n aràirtà.Oaac ocsrc Oocumcrlo Dodc seÍ vcnÍrcada rc s lc

- À. ,ritj'á" ,'a ass.aoa da ART scÍa oe icsooasàDrldaoe do

. iãoiá o oo 
"o"l,aanlc 

co- o ob,ctvo oe docLmênlaí o vincuro

'- 
íàn"Jrn," n",,"""rru 

"nvlar 
o docurnenlo orlgrnal para o cRE^_GO o

CI{L -GO nào mals atxará cânrnbo na nova AllT

âtendrmenlo@creago org Dr

| Àx \62) 3221-6217 @cn-[A-.Ç-.Q

Nào possu'
Lrvro.lc Ordcm

l'Al.rLO llOl{^lO

SFCRF-TARIA I) FSTAI)O I)A FDUCAÇAO CPF/CNPJ

01 409 /05/(x]01-?0

lel (62) 3221-6200

vator rl3 ÂRT: 88.78 Registrôda em
211A712A20

Valor Pago
It§ 0 00

Nosso Numeío Situaçáo
Itegrstíàda/OK

htipsr/w!vw3 crca-go oÍg br/art1O2s/tunc'oes/form-impressao php?NU|\.FRO-tJA-ART= 1020200142081
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01t0712024

3 Dados da ObÍa/Scív Ço

Rua C500 N" 89
ouadrâ SO I olc SL

1 Responsável Iécn co

2 Dados do Con

PAULO RORATO DORNELLA

Ti1!lo proísslo.a Engenheiro Civil

Lmr)r-"sa {:onlíatacl SECRETARlA OE ESTADO DA EDUCACAO - Registro CREA-GO: 089P

ART Obra ou serviço
1020200129692

RNt'10145',117E0

ncqrstro 10'145í1780D-GO

cPF/CNPJ 0í.409.705i 000í -20

Ba ÍÍo Setor Leste Vita Nova c'Et' 74643-010

cidadc Goiânla GO
Fonc (62)320í3'148

Valor Obra/SêNrÇo Ít$ 5,00
']'lpo de conlíâlânte Pessoa Juridica de Direúo Público

Barrro SetoÍ Centío Oeste cEÍ':74550-050
cidadc Goiania-GO
Coordenadas GeográÍcas -16 6678904,-49 2839846

AnotaÇâo de Respo sabrlrdade Técnicâ ART - lcr6.496/1977. Res. 1025/2009

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496 cle 7 de dezembro de '1977 CREA-GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

ConrÉran1c SECRETARIA DE ESTÂOO DA EDUCAÇAO

Avenida AnhangueÍa, N" 1630
OLradÍa 71 lote 0 Complemenlo

F-Meil

Contralo O Celebrado emr 06/07/2020

AÇào rnstrucnnal Oígáo Público

L)ata de Inr(:ro 06107l?O2O

F nâl,dâdc Escolar

Complcmento

PÍêvrsâo térmrno: 07l07/2020

Píopricraío COLEGIO ESÍADUAL DAMIANA DA CUNHA cPF/CNPJ 0',|.409.705/0001-20

r one (62) 32013148
I po de pí)prelàno Pessoâ
Juridrca de Dire to Púb|co

4 
^tvdade 

lecnrca
O âotidade Unidade

ATUÂCAO 61ô {19 I,úFTROS QUADRADOS
PROJFÍO FSÍRUTURA I/1FTAI ICA

O íegisÍro cla A R T. não obtiga ao CREA-GO a emúi a Ceiidão de AceNo Técnço (C A f-), a coDlecçào e emissão do

doÇumanto a1enas ocoÍerá se as alivtladcs declaradas na A R T. forcm condizentcs Çom as atibutçôcs do Profissronal As

onsabilidade do(a) píofissiottal Este docume tito podera, a qualquet temqo, tet
nfafinaçóes Çot§laolcs desta ÁRf sáo de /esp

sers dado.s' Preenchimen lo e atnbuiçoe s p.oítsslonais conferidos Pelo CREA-GO

Após a colclusáo dos alividadcs léct cas o p Íofissiotúl deverá Prccecler a batxa desÍa ART

ESTRUTURA I!1ÉIALICA DE COEERTURA

6 Declaraço-"s

2 de dezembÍo
Nijo 0cclaro o!c as Íc.lras dc âcessibildadc pÍcvrstas nas noÍmas tócnicas da ABNT na legislaçáo cspecÍÍca ê no occreto Ílo 5 290 de

de 2004 náo sê apllcam as na s âcrm;r re!aclonadas

9lnÍoll'naçócs/ Fntrdado dc Classc

NENHUIVA
8 Asgr'a1.,'às

L)edaro scrern verdadenas as lnÍoÍnaÇÕes acnfâ

. 

^ARI 
é valda somente apos a Lonrerênc'a e o C'iL^_GO recebe a

rnlormacào do PAG^MENTO PfLO BANCO

- n rrú'ntooaoe oest. oocumenlo pooe sel ve llrcaor no §'le

l n ",.r,.-tiir rin r."nrOà da^RI sera 4c es{)o'rsaorlrÚaoe d'

p;oÍ'rssronal L do co.líâlallc co- c ou,ctvo oc docLmcnlar o vrnculo

i"tlào"Jiir', """"ttaio "rvràÍ 
o docu-!nro onginal oâÍa o cRFA-Go o

CÊil-CO n;o.a,s a',,a'á càrrmbo rà 
'ova 

aRl

lct 162) 322
oíq bí alendlmcnto@crca
r1?oa Fa, \62) 32?1 62

eo ors br 
@!çBE1â--"9._g

Nâo possui
Livro dc Orüern

de de-

PAUIO RORAÍO OORNF,I LA . CP F 898 493 021 00

stcltL t^ltlA
01 40! 705i 0001-20

DL Í-STAD O D^ EDUCr\ÇA o, cPl /c NPJ

ValoÍ {ta ÂRÍ: 88,78 RcgistÍeda enr
a/ lDtl?a?a RS000

Nosso Numêío Situaçáo
RcqislÍadâ/OK

httpsJ/www3'croa-0ooÍg'br/art1o25/Íuncocs/foÍm_impressao.php?NUMFRo-DA-ARÍ=1020200129692
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2et0712420
^notaÇâo 

dc Responsâbilidade Tócn ca ART - I ci 6.496/1977. Rcs 1025/2009

Anotaçáo de Responsablltdade Técnrca - ART
Lei n" 6.496 de 7 de dezembro de 1977 CREA.GO

ART ObÍa ou serviço
1020200145328

Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia de Goiás S!bst l!iÇáo á 10202001201!14

YURI DlAs slLvA rrNr' 1015156045

T rulo pÍoíiss onal EngenheiÍo Civil Regrslío i0í5í56045D'GO

Lrnpresir contraracia SECRETARIA DE ESTADO DA EOUCACAO - Registío CREA-GO: 089P

Conrretantc SECRETARIA DE ÉSTADO DA EDUCAÇÃO
Aveírida AnhangueÍa No 1630
ouâdra 71 lolc 0 comPlement<r

Conlrâro 0 Celebrado ern 2510612019

^Çào 
rnst tu(i oÍ1al Orgão PÚblco

il Dados dâ O

1 RespofsáveL lécnr

2 Oados do Contralo

Dedâro s-prern veÍ(la(ie rrts as rrli()ÍmaçÕes ;torlna

cPFicNPJ 0í.409.705/000í'20
BarÍro Setor Leste Vila Nova cEP:74643-010
Cidâdc Golânia-GO

Fonc (62)32013'131

ValoÍ obra/seívÇo IlSi 0,00
'I'jpo dc contralanle Pessoa Jurídica de Direito Púbhco

Ouantrdadc Unrdade
9 t'2 50 LrLt lios QU^DltALlOS
912 5A ÍÚLIITOS OI]ADItADOS

a enÍir a Cciidáo de Acervo Téct1iÇo (C AT) o cotlfccçàa a emissáo do

Rua CsOO. N. 89 BarrÍo Setor Centro Oeste CEÍ' 74550-050

complemenlo C E DAMIANA DAcrdade: 
Goianra GOOua.lra olole 0 CUúft

Data dc Inicro 2510612019 Píevisáo térmrno 2510612020 coordcnadas GcogÍáficas -'16 6678904'-49 2839846

F nalidâdc EscolaÍ
i,,,,,"".,i",,rcóiÉoro ESTADUAL DAMIANA DA CUNHA cl'}t'/cNl'J: 0í'409 705/000í-20

T Do dc oíooÍetárc Pessoa
L-rúarrr lone (62) 3201313'l J;ridrca dê DiÍerto Públrco

Arc
claradas na A R T foram cpttdizentes com as attibuiçõas do Ptoflss'/o/ral As

docum
in[orniações consíartes desla ÁRT são de resqotl sabihdade do(a) prolissional. Esle docum ento podeíá, a qualquer temqo, let

seus dados, proenchimetúo e atihuiçõe s proíssronaÀ ooníerrdos Pclo CREÁ.GO

Apos a conclusâo clas attvidades técnicas o pro[isstona] devetà Ptoceder a baÁa desla ART

AIUACAO' 
rittoJtto tttstaLacoESMovLls llE co[4aAÍLAINCLNDIo
I'IIO.]L]O IIEDL HIDRO-SANIIARIÂ EI\,4 EDII ICACAO

otsto (Ja A.R.T nào ohriga ao CREA-GO
'ínto 

apetns ocorrcrá sc as aÍrv,dadcs de

6 DcclarâÇÔcs

/ Fnltdadc dc clássc

NENHUI\,IA

J ll,oímâçõcs
- A AR I e vàl da somenle após a conlerêncÉ e o CRL^_GO êceber a

rnknmacáo do |AGAIúEN lO PLLO LIANCO

- Àauteàtcoaoe oeste oocumd'lo pode ser verrÍí rda 1u srte

-'Àã"riJr"à, "iJrstinroê dâ ART scÍâ dc Íesoolsaorhoêdc do

pià,""à"ãrãoo 
"o"i'"tanlL 

co- o ob,ctvo oc docLmcnlaÍ o vinculo

conlíatuàl
]-r.ijJJi,, r "c*rrano ".vraÍ 

o docunrcrlo oÍrgrraloâÍã o CRFA-(lo o
CRÊA-CO 'áo 

ma's a"ará ca|nlbo na 
'oJa 

ART

wwwcÍcaqo org br
Tel (62) 3221 6200

atendimcnto@cícaqo org br
Fax (62) 3221 -62 t I E[çRF-â,"g-o

Nosso NUtneío SitueÇáo
RcgrslÍada/OK

Não possui Nâo PossuiCAT

sun ljêdaro atend tnento às regÍas de acessrh tdade prevlstas nâ§ noÍnas têcnlcas da Â1.]NI na leglslaÇào especiÍca e no Defielo

5 296 de 2 d-" d-"2-.Írruro dê 2004

GorãrrLâ 28 drl

/1,:

,uÍrho 6s 2020

Y\]L]

RS000

SILVA. (;III 0:i2 040 7 r.0l

!^llo D^ ELrUC^SLCIiLIAITIA DL L
01 409 705i 0001-20

valoí úa ÂRTr 88,78 Rcgistrada cm
2AlO/ l?420

httpsr/w\ /w3-crca-go org.bíart102s/tuncoes/Íorm-impressao php?NUMFRO-DA-ART= 1020200145328
111
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23tA7 t2020 Anotação dc Rcsponsabilrdade Tócnica 
^RT 

- I cr 6 496/1977. Rcs 1025/2009

Anotaçáo de Responsabilidade Técnrca - ART
Ler n' 6 496 deTdedezembrode 1977 CREA.GO

contratante SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenida Anhangueta. No'1630
Quadra 71 lotc 0 Coírfleírento
F'Marl

conrrâlo 0 celebÍado eín 2510612019

AÇiio rnstrtuconal Órgão Público

:l Dados da Ob.a/ScÍv

ART Obra ou serviço
1020200145328

cPF/CNPJ 0',!.409.705/0001 -20

Barrro SetoÍ Leste Vila Nova cEI' 74643-010
C,dadc Goiânia-GO

Fone (62)32013131

Valor Obra/Serúço lt§ 0,00
-Ilpo 

de conkalânle Pessoa Jurídica de Direito Público

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás Subslitulçáo à 1 o2o2oor 20794

1 llesponsavel lécnr

YURI DIAS SILVA RNI' 1015156045

Trruto protissrorrâl EngenheitoCivil Rcgrstro 10'15í56045D-GO

LÍnpresa conkalada SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - Registío CREA-GO:089P

G(á a

/ Fnlidadc dc Classe

NENHUMA

Rua C5OO, No 89 Barrrc:Setor Cenko Oeste CEr' 74550-050

^ complemento C E DAÍvllANA DAcntarte: Gorania-GoQuadÍa UL,)te U CUtttH

Dara dc tnicio Z5lO6t2O1g pÍcvisáo teímino 2510612020 Coordenadâs GeooÍáÍicas 16.6678904 -49 2839846

Finaldadc Escolar
í,«DrretáToCOLEGIOESTADUALDAMIANAOACUNHAcPF/cNl'J0í409'705/000í-20

T'ôo oc orooíctáÍo Pessoa
L-MaÍ rone (62) 32013131 :unarca oe Dueito Público

4 Atrv dadc Tôcn câ

ATUACAO

ô DcclôraÇÓcs

Quantrdadc Unrdade

t,RoJLlo lNsl^L c OLS N4OVLIS DL COí\,IBAILA INCLNDIO 972 50 MLIROS OIJADII DOS

PITOJL IO RLDL HIDITO.SANI IARIA LM EDII ICACAO t72 5A ÍvtLlt{os Qt,r^DR DOS

O rcqt slro da A R T t1áo obiqa ao CREA-GI) a omtttt a Cefttdáo .Jc Accrvo Tóctlico (C A T ) a aotiecÇõo c amissõo do

docutnenlo apc /)as ocorelá sc as attvidadcs dcctaradas lÊ A R T' fotefi Çondtze'les com as'atribuçóas do Prolissional. As

hÍornaça)es co,slanLe.s desla ÁRf -sáo .Je respoDsabihdade da(a) Ptohssional Este documenlo poderi) a qualquet lemqo tet

scus dado§, Uaanchúnctúo s allrbuiÇôes p/ofissio,)a,s ooDfondos polo CREA GO

Api) s d conctusáo das attvdades lécnicas o prolt ssional clevetà Ploceder a baÁ ã desla ART

s tn: Dectaro atendltnento às regras de acesstDttldade prevtslas nâs nornras lécnrcas da 
^BNl 

na leglslaÇão especiÍlcâ e no Decreto no

5 296 de 2 Oe dezernoro de 2004

Oe(Jal() seÍem verdadelrrs as rnformâÇÕes aclma

9 inÍormáçócs
- A 

^Rl 
é válda somente após a coÔÍerêncra e o CIILA_GO recêbêr a

rntormacá() do PAG^lvlLN lo PLLo BANco
-A âute;trÉade desle docume'1lo pode scí veÍ'ic'J(lâ no sllê

- À ãuiiaio" ú assraoê dâ ART scrá dc, 
'cslonsâb'hdadL 

do

ôrôíissrúnàl c do corralanlc co^\ o ob,Llrvo dL docLmcrtlâr o vrFculo

conlÍâlual.
]"r.iàJJíl",s no"estario cnvrâr o documcnlo oíi!]inal paÉ o cRFA'Go o
CRFA-GO náo mais afraíá Érrmbo na 

'ova 
ART

@Çnr-4:,9..9

Nào possui
Livío de Oídeln

Nào PossuiC^T

28 dc iunho dc 2020
Dala

- Cl)t:032 040 7 1-0li

Tcl (62) 3271_6200
atendimcnlo@creago orc bÍ
Fa\ \6?) 3?21-62 | t

valor da ART: 88,78 Regi§tÍadâ cm
2AlOtt?o?a RSOOO

Nosso Numeío Siluaçáo
RcqislÉda/oK

https //$Ju4r3 crca-go org.br /art1o2s/tuncoes/toÍm-imprcssao php?NUMFRo-DA-ART-1020200145328
1t1

u)

W

I

Í2 Dados do Conlrato
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NORMÁ TÉcNlca o1/20't4 - Procêdimentos AdmiíistÍativôs - anexo B

-

ANEXO B ê AÍ!E

.(\$,]:

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

MEMORIAL DESCRITIVO - MODELO ÚNIGO

PROCESSO No 134475120

A aprovacão deste processo somêntê têrá validâde com a apresentação do respoctivo C€rtiÍicado ds Aprovaçáo, o quel seíá

dispon ibilizado no sitio do Corpo dê BoÍnbêiros Militaí clo Estado de Goiás , CBMGO

As iníormaqócs rclativas a cstc Proccsso c a autenticidadc dc sua aProvaçao podcráo scí consulta dos no sitio do CBMGO,

dc acordo com os dados c orientaÇô cs constantes no Ccíiíicado dc Aprovação'

Notas lmPortahtes:

1- êm cálculos' dimcnsionamentos c
2. em

pr prê contía incêndio s pânico serão do

re !l: lXljl "o?"i"',I3;'; 0.""""" *3. "§'
edificaÇão e/ou áíoa dê risco.

3 -Ti o de servi solicitado

01 s1s6045/D GO
Pro't-

CREA: 1
Nom e. Yuri Dias Silva I2I49-ô26 92II efo eneov bIsed ucuri silvaE-mail o

PROCESSO ANALISADO E AP
DIGITALMENTE

ROVADO

C

etárioi ResPonsável pela Edif icaç!o2 - Plopri
Estado dcial. Secretaria deRazão So

Nonre Fantasia. SEDU
alCNAE Princi000 1 207 /0610 04 I

CEP: 74971-310

Ír/lunicípio. Goiânia
Logradouro. Avenida Anhanguera, n" 1630

Com lemento: C E DAT/IIANA DA CUNHA
Bairrot Leste Vila nova

(

(

(

x)
)

)

oJe

oJ

r toI en c a dIo pof aaA çp
x xxxnInanooP or etod sro aato Jr eo edtu a pbU tiS pS ç xx xxxlxlxa oad fido a çuf ano tSedaD ta çiteceI e ot d 1-4P NÍcj 2007310/,1 0antcrdataí)cntcadiÍicdtcS

up

CNPJ/CPF

I 4 - tor."" de APresentação

ll (x;Proleto tecntco
'i t Ptoleto Técnico pa,-a Ocupaçâo Temporárta

I
I
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NORMA TÉgNlCll O1/2019 - Procêdimentos Administrativos - Anexo B e Anexo C

Quantidade de Brigadistas

MEMORIAL DESCRITIVO - SEGURANÇA CONTRA INCENDIO E PANICO

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES

1/ -- -

,t
\\\

W

Ocupação/Uso Predominante: Educa
Descnçâo: ESCOLA EÍvl GERAL
Risco:BAIXO

Divisáo. E 1

Area.972,5O
dio: 300 MJ/ m'Car a de lncên

cional e Cultura F ísica

Altura: 0 m
Área a construir: 0 m'm'

A-2 e C-3" Obri
Área Comum *

rea a demolir: 0 m'

Dete o de incêndioCS

ioep
enclao de Bombe ros x ) llumrnaçáo de eAcesso de vratura do Cor

Se ara áo entre edifica
( )Alarme de incêndlo
Í v ,, Sinalizaçào de emergencra
( x ) Extrntores

( ) Segurança estÍutllrql nas etificações
( ) Com partimentaçáo hoÍrzontal
( ) Com partrmentaÇão verlical

( ) Hidrantes e manqotinhos( ) Conkole de mateÍial de acabamento
( ) Chqve{q9 ?utomáticos( ) Resfnamento
( ) Éspuma

( X ) Saídas de emergência
( ) Elevador de emergêncta
( )Controle de fumaça

( ) Sistema Íixo de gases limpos ê dióxido de
carbono (CO,

( ) SPDA Sistema de Proteção contra Descargas
Atmosféncas

( ) Controle de Pós( ) Briqada de incêndio

Total:1Térreo: 1 Elevado: 0
8.1 - Número de Pavimentos
Subterrâneo: 0

8.2 - Discriminação
Lota oUtilizaÇáoPe direitoArea constru ida

289Cozinha, salas,
laboratório.
biblioteca

sanitário, pátio e
administraÇão

3,00 m972 50 m2Tórreo

o9 - Situa ão da Edifica
(x ) (l-ntre Residências

or Pavimentos ou SetoresDiscrimina ao
QuantidadeCapacidadeTrpo de ExtintorPavimento ou Setor

32-A 208:CPQS/H'OCIRCULAÇ o
12OB:CI)QS/H',OSCFN f IIAI DE G

Tolal de Unidades fxlinloras: 4

LotaÇão do Evento:

5 - Características da EdificaÇão

N. de pavimentos: 01

Area Total: 972,50 n'

6 - Medidas

I - Pavimentos ou Setores

Pavimento ou Setor

Extintores
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NoRMA rÉcNtcA 01/2019 - ProcêdimEntos administíativos - anexo B e Anêxo c

MEMORIAL DESCRITIVO _ CENTRAL DE GLP

1 - Obra
'1.1 - Recipientcs:

Capacidade l otal: 90KgOuantidade 01 X P45Tipo I RANSPOIITAVEIS

2 - Proteção por Extintores:
Tipo
PQS

Capacidade
208:C

Quantidade
01

Total de unidades extintoras.0l

3 - Classificação
3 1 - Localrzação X

X
de su erfície ateÍrad os

3 2 - Manuseio ávers flos

3 3 - Abastecimento no local

od Ía t d pa ta com p I eta Í o u p Íe S ta Í I nformaçoesEs te eS paÇo p e Se I LI ZA o

N L d a speç o de h a b t Sc a scr Iea lza d a po I ô C B N,1oo t o d a a I n S ta ação de sa S d eve
o a o n

t sta I ad a e com o S dEV d oS tC S tes d e eS la t-lq tl e d d o ro a Za d OS I n c U S e CO ÍTl oS
ES a I n

medidores, reci ientes de asere istro eral de corte

\\d

W

4 - Observações:
A instalàção de gás obedecerá aos regulamentos locais vigentes, bem como as indicaÇões

do projeto específico;
§eráo observadas, para a instalaÇão de gás e para a elaboraÇáo do projeto específico, as

normas de seguranÇa IDNC - Portaria 027196) e de execução (NBR 13523/200ô, NBR 13932/97

e NBR 14024/00)
Todos os equipamentos a gás serão ligados, por meio de conexões rígidas a instalaçào

interna, através de um registro que permrtirá isolar ou retirar o aparelho sem necessidade de

interromper o abastecimento de gás aos demais aparelhos,
Tode instalação de gás sêrá verificada pela fiscalização quanto às perfeitas condições

técnrcas de execuÇão, funcionamento e seguranÇa,
o gás (cLp), em hipótese atgumà, s rá canalizado na fase líquida no interior dâs

edificações;
Apressão de proleto para a instalação da central e GLP é de 1 ,50 Kgf/cm';

A pressão de trábatno entre regulador de segundo estáglo e qualquer ponto de consumo

deve ser. no máximo, i ual a 300 mmca

1r/)-

I
- X
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NORMA TÉCN|CA 0l/20í9 - P,ocêdimentos AdminislÍalivôs - Anexo B ê Anoro C =. _

MEMORIAL DESCRITIVO DA EDIFICAÇAO

1 - Caracteristicas da edifica ãoeti os de materiais em ados

Estíutura. Concreto Armado e lvletálica

n de virnentos: 0'1

Divisões rnternas: Alvenaria
Cobertura Plan e Í\íetálica
Pisos: Cerâmica ra nitina e cimentado rústico

ES uadrias: tvletálioa e Vidro

Forro: La o

uecimento centralSistema de a
Ões elétricas. Eletro duto, Cabos, Caixas de [)ass ens, I uminárias lnterru ores etclnstala

es de exaustor, ar condicionado, o, caldeira, incinerador de lixo e outroslnstala reIrr era

Ar condicronado S rinter
ueÍdo e fundosvizinhas lados: direito, eClassifrca ão das edifica

Ladodireito Residencial
uerdo: ResidencialLado

Fundos: tlesidenclal

ão, ou mesmo área
mbro de 2.006 e as
que estiverem em

depcndentemente do tiPo de ocuPaç1.1 - Toda e qualquer cdificação, in
etermina a Lei 15.802 dc í 1 de Seteconstruida, dcverá atender ao que d

Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Mi litar do Estado de Goiás,

encra.

á., /- -4 e,

\\3

W



2AA1t2A20 Anotaçâo de Responsabilidâde Tecnrca 
^RÍ 

- l cr 6 496/1977. Ros. 1025/2009

Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496 dê 7 de dezembro de 1977 CREA-GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
'1 Responsável lécfrco

ROBERTO VIEGAS DUTRA ITNI' '1017562962

Titulo pÍoÍiss onal EngenheiÍoCivil Rcc,istro 10'17562962D-GO

l-nipresa contralada SECRETARIA DE ESTADO DA EOUCACAO ' Registro CREA'GO:069P

conrraranlc SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenrda Anhanguera, No 1630
oúãdrâ ololc 0 Complernento

F-lúa I

Conrraro O Celebrado em O4lO3l2O2O

,\Ção rrst lrrc onal Nenhuma/Não Aplicável

ll Dâdos da Obía/Sc

Rua C500 No 89

ART Obra ou serviço
1020200145369

cPF/cNPJ 0í.409.705/000í -20

Í]arÍro:Selor Leste Vila Nova clP 74643-010
cdâde Goiania-GO

rone (62)320'13'13'1

valor Obra/ServrÇo lt$ 0,00
Íipo de conlÍatantc Pessoa JuÍidica de Direito PÚblico

BalÍo:setor Centro Oeste CLI' 74550-050

Cdadc Goiania-GO
Coordenadas Gêosrár câs: -'1 6 6678904 -49 2839846

2 Dados do Conlrato

euadÍê Olotc 0 Complcmento

oara de lnl()o 2An7 nOzO Prevsáo têrÍn no 2AlA7 2021

Frnaldêdc Escolar
PTOPÍCIáíO COLÉGIO ESTADUAL DAMIANA DA CUNHA

L tvl.rl 52033961@seduc go gov br

cPFicNPJ 01.409.705/0001 -20

rone (62) 32914010
lrpo de I)ropneláÍ o Pessoa

Ju.Ídica de Direrto PÚblico

Ouantidade U.ridade
ATUACAO t)t2 5a I\,4FTROS OUADRADOS

O RCAI!4 FNTO EDIFICIO I]F AIVFNARIA PARA FINS ESPFCIAIS

O r-ogjslío (1a A R T. não obiga ao CREA-GO a emitu a C,eftidào de Acervo Tecnrco (C A T.), a conlecçào e emissão do

doÇLtntanto aPa nas ocarrorá so as altvidades dcclaradas na A R T forefit aondizcnlcs con as a lltbuçóes do Profissonal As

,n/o/rnaÇõc§ co/) slaJrlos díjsla ÁRTsão de tespo sabldado do(a) pro,ssioDa/ Esto dooumanlo podctá' a qualqu$lcmpo' lcr

seus dado.s, pree n c h i m c nlo e at nb u i çôes profrs-sro nais conlericlos Pelo CREA GA

Apos a Ço\alusáa dí|s afividadcs léorlcas o profissiot.al dcvctá ptocodct a baixa dcsla ARÍ

AIi]PLIAÇÂO E REFORMA I COLEGIO ESTADUAL DAÀ/]IANA DA CUNHA

6 lJeclaraÇÔes

Acêss billdadc srm Dcclaío atcndimcnto ás ícgras de accssroilidadc píevistas nas noímas técíricas dâ ABNT na lcgrslaÇáo cspecifica e no Decíeto

5 296 íle 2 dê dezeÍnbro (le 2004

Náo PossuiCAT

9InÍorma9Õcs/ Fnudadc dc Classc

NENHUMA
I Assinâ1uías

Declaro serem v(-'rdadelÍâs as lníorrrlâÇÕes aclrna

- A AR Í e vák1a sornente após â cÔnferéncra e o CRLA_G(I Íeceber a

,nrôrmàcào üo P G^[ILN lO I':ELO IIANCO
- À r.:ie.ntrr: Oaoe deste ooc,rmerrc Uode ser venlrcadx ']u s'le

. À,,,,,i,i,i,1" ú *""roa da Ali I scÍà oc 
'espo,tsab'ltuade 

do

D oÍ;ssronal c do corlíâla1lc co- o objcirvo dc documenlar o vrnculo

contÍêlual
-iiàJàtiir', n"."ttrno 

"nvraÍ 
o documcnro oÍrginàl pa'a o cRFA-co o

CniÀ.CO nao mars a'xará cãÍrmbo 'â 
nora ART

Tcl (02) 322
oÍo br atcndtíncolo@cÍcaqo oíg bí
j .õ2oo F at t62]) 3?2 1 a2 t t (IÇBÉA;.9o

de de-
t)2r3

ROBFRTO VIFOAS CP 043 114 981'01

sLCltLr^r{^ D(l . , cr)l-; N I'J

o1 409 705/OOO1'',iC

28i0,',rr020
Valoí da ART: 88.78 Registrada em

R$000
Sitrâçào
RcOrslracla/OK

Nào possui

\

111

Jp

https://$ ,vw3 cÍoa-9o oÍ9 br/art 1025/luncocs/Íorm-impressao php?NUMFRO-DA-ART= 1020200145369
W

I
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-ESIE PAORÂO É RÉFERENÍE AS INSIALAÇÔES DOGÀS E DEVE SÊR I]SÂDO COMO COMPLEMENTO

oo PADRÀO AGEIOP PARACENTRAL DÉ GAS

-PARAA oONSTÂI,]ÇÀO OACENÍRAL OE GÁS OEVE-SE UÍLIZAR O PADRÃOAGETOP

REOE PRIMARIA = ENTRE REGULADORES DE Io E 2" ESTAGIO = 150 kPá

REDE SÉCL\OAaIÁ .!DOSORE6--aDJqrSDE2ol \'ÂGlO 5{Dé

DATÂ FOLHA:

INSTALAçóES DO GÁS -CANALIZÂDO 
COMPOSTA

POB 2. P45 PADRAO SEDUCE 2O1ADETALHES
PADRÃO

\e

DESCRIçAO

S U PERI NTE N DENCIA DE INFRAESTRUTURA
1 l'l

(

«
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Dis0R útNAÇAO

Consttuntes
- to,lno d. tL-la .,rrn..l. tito to,lugrrcsi

Jrnrc lilvini/ido liLr nq l)
BW( c malhâ dr -ix-l cm cstrrlttri cnr

lul)(1d. l-cr r () gâlv.rIliz.ldo
O = 5Omllr (7 1 e pe,ill de i.rro chito
de i,1 \ 19,2nün (.r/16 x -l/.1 )

Portr cxll..rdo c lccho lrcdrês

DrscRrr\4 N^Ç^o

N" cte cllinctlos luso + reselvil)

Conprimento L (rn r interno

1+l 2+2
t05 7r0
160 250

-l+,1
).6)
tl0

1+4
4 2.0
.t .r0

0l 05
!N' 0l

a
+

I

Poriáo 1

,,1

APr CAÇ^O

- T.ocâliz.ll e,r íÍc.1s cxlernrs, ro 3r' liwe e de lácil Jccsso

p.lrir !loci1 de cilindros Àfasr.rr no mínimo t.50m dir edifictçho
ou coDlPouerÍes, txis co )o: irleflnptores. totuJdiN. clxl\es.
equipftnentos. lossas. caixxs de insPcção, cflixxs dc gotdum
rJlos. cânaletJS ou \rlxs,
Afrstàr I 00m de fonte de m.rterixl de fncil combusl;io. qu.lqueÍ àcesso

pxrir dentro dr edlficirçilo. como j nelts. portrs. e vio

ESC. l:2o

1

-

ll

Paílàa 2

I

ITLAI\ T1\
FISC. l:25

DrscRlÇÃo

DETALHES CENTRAL DE GÁS ]PADRÃo --.-"-'-- -
cÓD: 09loo7i 09loo9

CóDIGo:

c-1

rOLHA:

24



RRT SIMPLES

IN ICIAL
INDIVIDUAL

9599078ilegistro de Responsabilidade Técnica - RRT

Nome JOAO PEDRO l\ilORElRA PIRES

Regrstro Nacional 24697A-6 Título do Profrssional: Arquiteto e Urbanista

Empresa Contratada Secretaria de Estado da Educaçáo

CNPJ: 01 409 70510001-20 Reglstro Nacional: PJ17852-7

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO

Documento de identificaçáo: 01409705000120

Contrato 114 Valor Contrato/Honorários; R$ 0,01

Tipo de Contratante Órgão Público

Celebrado em: lOtO6l2O2O Data de lnício 1110612020 Previsão de térmrno: 1110612021

^pós 
a conclusáo das atividades técnicas o proÍlssionaldevcrá proceder a baixa destê RRT

3.:,{ílt) ;! l ;tÀt§§ ViÇÜ

Endereço RUA C 500

COMPIEMENTO COLEGIO ESTADUAL DAI\iIIANA DA CUNHA

Bairro: SETOR CENTRO OESTE UFr GO CEP: 74550050 Cidade GOIANIA

Coordenadas Geográficas Latitude: 0 Longitude 0

N" 89

crupo de Atrvidade 1 - PROJETO

subgrupo de Ativrdade: 1.5 INSTALAÇÓEs e eoutpntteNToS REFERENTES À AROUITETURA

Atividade 1.5 3 - Projeto de instalaçóes prediais de gás canallzado

Quantrdade. 90,00 Unrdader kg

Declaro a náo exigibilidade de âlendrmenlo 3s r-âgras de acessrbrlrdade pÍevrslâs êm legislâÇão e em normas lecnicas p-ertlnen[ês para âs

"íii"rõ0". 
áú,rà! ,. púo,co, ,t" uso p,:oii., uu p'rvarrvas du uso cotetrvo. co,rlorÍIc § lddo ãd 56 da lci n' 13.146, de 06 dc iulho dc 2015

Atencáo Este lten 6 sêrá preenchrdo aulomat,camente pelo SICCAU após a identlÍicaÇáo do oagamento,pela compensaÇâo

;;;;;i, i,;; ;;r;rõiãiãoí sêãããr-Àêntrjãnàceisãi,á u ap.esenticão do.especiivo comprovante de pasamento

Dcclaro oaÍa os devLdos ttírs cle dtreLtos c obnÍ,aÇões, sob as ponas prcvrstas na lcglslaÇáo vigentc, que as inloÍmaÇÕes cadaslrâdas ncste

RRT sáu vcrdauiiras ,-j dc Ir\irrhd 'csponsaolldaüu tccnrLa i c vrl

GOIANIA 10 de JUNHO ae 2020
t ocal Dia lr'4ês Ano

ADO DA EDUCAÇAO AO PEDRO I\4OR IRA PIRES

Documento de identificação 01409705000120 cPF 055.1 58.191-36

A aLrtenticrdado destc RRT pode scr veriíicada cÍn' http //siccau u'rubr lloY-br/app/vrcwsrghuc(crno?form=servicos
com ã chave: x2\MbA lmoresso em: 10/0Ü/2020 as 14.25 02 por . Q 179 124 56 52

§§lílp
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T]NI DADE T]SCOLAR
( OI-lrCÍ) rS IADirÀ1. DAMIANÀ DA CLTIIUA

cóDICo rr.,r,rP

-i201r96l

()BR.\
RITFOI{MA F. ANílLl,,\

DAT.1.
29t01t20)a

CIDADE
GOI:iNIA

E,NDI'REÇO

RL]A C 5()O 89. S]-,ToR CEN'IRO OESTI CÉP 715i0-O5O

CRI,

corÀNtA

NOI'A EXP ICATIVÂ ORC]AMENI'.IRIA . (; EPI

Para a obra de REFORMA E AMPLIAÇAO da unidarle cscolar COLEGIO ESTADTJAL
DAMIANA DA CIINHA. Íbram elaboradas planilhas orçamentárias cstimadas com as labclas
oNERADA c DESoNERADA.

Foram utilizados como relêrência os preços publicatlos pela AGETOP e SINAPI ou aquclcs
constânl.cs das composições de custos unitários claboradas pela Secretaria dc Estado da Edueação.

Após a claboração das planilhas. verihca-sc que a DESONERADA ('a mais vantajosa

'ÁRT.3 DÀ LEt86ô6A3

r,1.,
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PRE(O SENI BDI

{RS)
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r,,\llTlc. ( % )

SERVIÇ')S IRIJI,IMINARFS l.l ltl5l
b TRA\SP()It II:S -1811ll

\L:RVl(()|\1 u_tui\ 2i8 2() 007

Ll l L NDÀÇôES E SLINDA(-lt'Ns

IISTRITTLiRA I t39 /8 I2ó1.88

JNS lnl.;\ÇLllS IILETRICÂS / Sr{),!8

INS I ALA(. ( )r S r lrDlla)ssANITARI-AS

I INSIALA(.OI:S lSl'li( 1^lS i) 193l, / 8lô 3: I l/

IIS I l{Ll ILIi,\S Ii'lFTAl-1(lAS 77 8.| 0l

(\)]]TRI L IRAS

ESQUADRIAS NNiI AL1CAS í 7r-)l 80

I \ )i s

I 1( 'tili()s
ll,lt

Àt)[]lNls 1R\!'^i ) L:l 8rr lLr l6ll) /,r
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I () llL GUR \l- l'0 (]R(. 111Íl\Io t6r.006,50 .129-99').r0
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hr Despesas lintrrcerrâ§ l0u 00,,r
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S)l(rsco

[']' (r.li)%

Bt)t.l,t\ \t 16..1.]"/,

\ \r tirs:

r l rr lll À,tLiL,rrdtrlrr (i,r l)(,r Icr

ir ,\ quLjt.i ü l.Jsi ,lr ..11, Lrlo deirur,h' pcla lL:g rlJç.io nttLrrr.rlrl

rlr,\lrqtr(,r,r,lrrrnrdaf![1\lcrsl]516/ll lls.l.l llcll l/rl L5l(l'RI! .únrflhirçii(, pn L,L.rri.ÍrrfuhfurrrTct.rhtutrr

(f)Vilores,lsj ri.los at,rrlI llosliLrrlcs x)A(((t,n,t'l(,711:011 l(tl l']leirn ro Vnlor(5(llLic(r 1"clqlaltrs

r1,,, \rulr/r.1o r)lÍJ !, cirl.Lrlo rr mc\l ,r.13 Ia\â Sl I lC r)ol§rro(l\'Lte ll 11rl/ ir l!r 'LrlN)

ii:."i !i_:_

1i;

0nde

DF = lsxs represenlaliva das Despesas Financeiras

DU = 0ras úleF

ir\.il({.'.i.iLnr.r,'ltrL \(lFT()l'rlrrrlrrtl(\lrirrte!nrr \L('ÍJ'rin l6i-lrlLrli l(L l'i'r'rr() \'ri(t'\n)rJr(\

.(frrl)orrçi(,,1(, rrl.ul(, ,l(, Il D I
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(8)ValorcsdcfinjdosâtâÍirdoslimilêsnoAcórdàoD'2622101.1 lCU Plenúno Vrlorcs entÍe l'e.l'qudrris
(9)VâloresdefinrdosflpaíüdosirnilesdetinidosâoÀcóÍdàon'2ôll/l0ll-TCU Plenário Vâlo.es adotados e praücados no mercado (

ânrc ) ou aqucl€s cnlÍc os l' c 3'quaftrs

Obs.: PnÍâ ohras com valoÍcs supnrffcs a R$ 20.000.000,0Íl sugcrc'sc rccalculaÍ o UDI drmcnnonando as 1a\âs de admrrrstÍâçào centíâl e Lucro

psra pala,nirÍc! i,rliÍ(,ícs ao cslipu ir(lo acirrra

5ô
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At \/L\ U{lÀS tr I)l\t:ol{1s t92t.6i

ll I-iS lRl ll-t JIL\S MET/\LICÀS 11 $2 A2

COBLI(]IJI'AS

LSQt-'^r)niAs ME IALTCAS (, /fl.Nu ,l r.),1
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